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CIDELÂNDIA

Governo de Paz e Trabalho

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
ESTADO DO MARANHÃO

LEI MUNICIPAL N° 148/2008, de 16 de Dezembro de 2008.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO 
DE CIDELÂNDIA, ESTADO DO MARANHÃO PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2009.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA.
Faço saber que a Câmara Municipal de Cidelândia aprovou e eu sanciono 

e promulgo a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. I o. Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 
Cidelândia para o exercício financeiro de 2009, compreendendo:

I. O Orçamento Fiscal referente aos poderes do Município, Órgãos, 
Fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal e Entidades 
da Administração Direta e Indireta;

II. O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os Órgãos a 
ele vinculados, Fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público 
Municipal e Entidades da Administração Direta e Indireta.

§ I o. O Orçamento do Município de Cidelândia constitui-se em uma peça 
orçamentária única, abrangendo todas as receitas e despesas para o exercício de 2009, 
sendo as receitas e despesas dos órgãos da administração indireta apresentadas de forma 
individualizada.

§ 2o. Constituem anexos e fazem parte desta lei:

I. Desdobramento da receita por fonte;
II. Desdobramento da despesa por órgão;
III. Tabela de Fontes de Recursos;
IV. Demonstrativo das receitas por fontes e despesas por função;
V. Demonstrativo das receitas por fontes e despesas por usos;
VI. Demonstrativo da receita e despesa segundo a categoria econômica;
VII. Receita segundo as categorias econômicas;
VIII. Demonstrativo da legislação das receitas;
IX. Atribuições dos órgãos;
X. Programas de trabalho;
XI. Natureza da despesa segundo as categorias econômicas;
XII. Funções, subfunções e programas por projetos e atividades;
XIII. Funções, subfunções e programas por vínculo de recurso;
XIV. Demonstrativo da despesa por órgãos e funções
XV. Relação de projetos e atividades;
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TÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

CAPÍTULO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2o. O orçamento fiscal e da seguridade social do Município de 
Cidelândia, em obediência ao princípio do equilíbrio das contas públicas de que trata a Lei 
Complementar n° 101/2000, de 4 de maio de 2000, art. I o, § I o, fica estabelecido em igual 
valor entre a receita estimada e a soma das despesas autorizadas acrescida da reserva de 
contingência.

Art. 3o. A Receita Orçamentária, que decorrerá da arrecadação de tributos 
próprios ou transferidos e demais receitas correntes e de capital conforme a legislação 
tributária vigente, é estimada em R$ 16.123.408,89 (Dezesseis milhões, cento e vinte e três 
mil, quatrocentos e oito reais e oitenta e nove centavos), discriminadas por categoria 
econômica conforme desdobramento constante do anexo I.

Parágrafo Único -  Na execução orçamentária, a receita será realizada com 
base no produto do que for arrecadado, na forma da legislação em vigor.

Art. 4o. A diferença apurada entre a receita e a despesa, conjugada a 
reserva de contingência, na administração direta, nas entidades da administração indireta 
e demais entidades mantidas pelo poder público, refere-se às transferências financeiras 
entre estes órgãos, entidades e empresas, será executada nos termos do art. 2o, da Portaria 
n° 339, de 29 de agosto de 2001, da Secretaria do Tesouro Nacional -  STN.

Parágrafo Único - Nos termos do que dispõe a Portaria STN n° 163, at. 7o, o 
controle contábil das transferências financeiras entre órgãos da administração direta e 
indireta, dar-se-ão por intermédio do plano de contas único do Município, através de 
registros nas contas contábeis interferenciais ativas e passivas, diretamente no resultado 
orçamentário.
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CAPÍTULO II
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Art. 5°. A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita total, fixada 
em R$ 16.123.408,89 (Dezesseis milhões, cento e vinte e três mil, quatrocentos e oito reais e 
oitenta e nove centavos), é desdobrada nos seguintes conjuntos:

I. Orçamento fiscal, em R$ 10.668.400,00 (Dez Milhões, Seiscentos e 
Sessenta e Oito Mil e Quatrocentos Reais); e

II. Orçamento da Seguridade Social, em R$ 5.455.008,89 (Cinco Milhões, 
Quatrocentos e Cinqüenta e Cinco Mil, Oito Reais e Oitenta e Nove 
Centavos).
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CAPÍTULO III
DA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO

A lt 6o. A despesa total, fixada à conta dos recursos previstos, segundo a 
discriminação dos quadros programa de trabalho e natureza da despesa, integrantes desta 
lei, apresenta por órgãos, o desdobramento constante do Anexo II que é parte integrante 
desta lei.
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CAPÍTULO IV
DA ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO

Seção/
Da Autorização para Abertura de Créditos Suplementares

Art. 7o - Fica o Poder Executivo, respeitados os demais preceitos constitucionais 
e nos termos da Lei No. 4.320/64, autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o 
valor correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, com a finalidade de incorporar valores que excedam as previsões 
constantes desta Lei, mediante utilização de recursos provenientes de:

I -  anulação parcial ou total de dotações;
II -  incorporação de s u p e r á v i t  e/ou saldo financeiro disponível do exercício
anterior, efetivamente apurado em balanço;
III -  excesso de arrecadação em bases correntes.

Parágrafo único -  Excluem-se da base de cálculo do limite a que se refere o 
c a p u t  deste artigo os valores correspondentes à amortização da dívida e às despesas 
financiadas com operações de crédito contratadas e a contratar.

Art. 8o - Não será computado no limite autorizado no artigo anterior quando o 
crédito se destinar a:

I -  atender a insuficiências de dotações orçamentárias do grupo Pessoal e 
Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos da anulação de despesas 
consignadas ao mesmo grupo;

II -  atender ao pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais, 
amortização e juros da dívida, mediante a utilização de recursos proveniente da anulação 
de dotações;

III -  atender a despesas financeiras com recursos vinculados a operações de 
crédito e convênios;

IV -  atender a insuficiências de outras despesas de custeio e de capital 
consignadas em Programas de Trabalho das funções Saúde, Assistência e Previdência e em 
Programas de Trabalho relacionados com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, 
mediante o cancelamento de dotações das respectivas funções
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Art. 9o - A suplementaçôo prevista no artigo 5o, destina-se a cobrir 
insuficiência de saldo de projetos, atividades e/ou operações especiais que necessitem de 
reforço orçamentário.

Art. 10° - A suplementação orçamentária através do recurso previsto no inciso 
II, § I o, art. 43 da Lei 4.320/64, poderá ser realizada até o total do montante do excesso de 
arrecadação apurado, devendo ser comprovado mediante cálculos que deverão 
acompanhar o Decreto de abertura do referido crédito adicional.

Art. 11° - O Excesso de arrecadação provocado pelo recebimento de recursos 
de convênios não previstos no orçamento, ou previsto a menor, poderão ser utilizados 
como fontes para abertura de créditos adicionais especiais ou suplementares, por ato do 
Executivo Municipal, prevista na Lei Orçamentária para o ano de 2009.

Art. 12° - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao 
atendimento de riscos fiscais representados por passivos contingentes, outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos, abertura de créditos adicionais para despesas não orçadas ou 
orçadas a menor.

§ I o ■ Para efeito desta lei, entende-se como eventos e riscos fiscais 
imprevistos, entre outros, as despesas necessárias ao funcionamento e manutenção dos 
serviços públicos e da estrutura da Administração Pública Municipal, não orçadas ou 
orçadas a menor e as decorrentes de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações 
governamentais, imprescindíveis às necessidades do poder público.

§ 2o - Não se efetivando, a necessidade da utilização da Reserva de 
Contingência, por motivo de processo de desapropriação, intempéries, circunstâncias 
imprevistas na execução de obras e serviços e campanhas de saúde; ou se efetivando a 
cobrança da dívida ativa na forma da Receita estimada, os recursos a eles reservados 
poderão ser utilizados, por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, para abertura de 
créditos adicionais suplementares nas dotações que se tornarem insuficientes ao longo da 
execução orçamentária.

Seção II
Do Remanejamento e Transferências de Dotações

Art. 13° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a remanejar dotações 
de um grupo de natureza de despesa para outro, dentro de cada projeto, atividade ou 
operação especial.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14o- O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, poderá adotar 
parâmetros para utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva 
realização das receitas, para garantir as metas de resultado primário, conforme definido na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2009.

Art. 15° - Os créditos adicionais especiais e extraordinários autorizados no 
exercício financeiro de 2008 e reabertos nos limites de seus saldos, segundo o disposto no §
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2°, do Art. 167, da Constituição Federal, obedecerão à codificação constante dos anexos 
desta Lei.

Art. 16° - Os Projetos, Atividades ou Operações Especiais priorizados nesta Lei 
com recursos vinculados a fontes oriundas de transferências voluntárias da União e do 
Estado, Operações de Crédito, Alienação de Ativos e outras, só serão executados e 
utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, 
respeitando ainda o montante ingressado ou garantido.

Art. 17° - Fica autorizado o Poder Executivo, no decorrer do exercício financeiro 
de 2009, a realizar Operações de Crédito, inclusive as por antecipação da receita (ARO), 
para financiamento de programas priorizados nesta Lei, respeitados o Art. 167 da 
Constituição Federal, a Lei Complementar No. 101, de 4 de maio de 2000 e demais 
dispositivos da legislação em vigor sobre a matéria.

Art. 18° -  A utilização das dotações com origem de recursos de convênios ou 
operações de crédito fica condicionada à celebração contratual através de instrumentos 
próprios.

Art. 19o - Esta lei entra em vigor em 1 ° de janeiro de 2009.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM CIDELÂNDIA, ESTADO MARANHÃO, AOS 16 DE
DEZEMBRO DE 2008.



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009 - CONSOLIDADO Em R$ 1,00 

PMC/Aspec sistemas
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR FONTES 

E DAS DESPESAS POR FUNÇÕES
F O N T E S  | F U N Ç Õ E S

RECEITAS CORRENTES
!1

13.970.152,89 |I LEGISLATIVA 462.000,00
RECEITA TRIBUTÁRIA 1.000.112,89 | ADMINISTRAÇÃO 1.490.500,00
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 24.200,00 | ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.553.408,89
RECEITA PATRIMONIAL 155.810,00 | SAÚDE 3.901.600,00
RECEITA AGROPECUÁRIA 24.200,00 | EDUCAÇÃO 5.593.100,00
RECEITA INDUSTRIAL 36.300,00 | CULTURA 200.000,00
RECEITA DE SERVIÇOS 222.200,00 | URBANISMO 1.257.200,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 12.444.630,00 | SANEAMENTO 330.000,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 62.700,00 | AGRICULTURA 460.000,001 TRANSPORTE 110.000,00

RECEITAS DE CAPITAL 3.234,330,00 | DESPORTO E LAZER 95,000,001 ENCARGOS ESPECIAIS 310.000,00
ALIENAÇÕES DE BENS 33.000,00 | RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 22.000,00 |
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2,453,330,00 |

- OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 126.000,00 |
-- DEDUÇÕES DA RECEITA

1
-1.081.674,00 |1

DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -1.081.674,00 |
|1111L r

L :U 1

c 1ç. 1
L. 1
C- 1
L 11
L !

1L 1
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L. 11
L
L TOTAL GERAL 16.123 408,89 | TOTAL GERAL 16.123.408,89
c
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GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009 - CONSOLIDADO Em R$ 1,00

PMC/Aspec sistemas
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR FONTES 

E DAS DESPESAS POR USOS
F O N T E S | U S O S

RECEITAS CORRENTES
1

13.970.752,89 |
1 CÂMARA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 462.000,00

RECEITA TRIBUTÁRIA 1.000.712,89 | GABINETE DO PREFEITO 377.500,00
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 24.200,00 | SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1.463.000,00
RECEITA PATRIMONIAL 155,810,00 | SEC, m u n .e x t r a o r d .d e AGRIC.ABAST.E p r e ç o 460.000,00
RECEITA AGROPECUÁRIA 24.200,00 | SEC. DE EDUC.CULTURA, DESPORTO E TURISMO 5.888.700,00
RECEITA INDUSTRIAL 36.300,00 | SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 1.717.200,00
RECEITA DE SERVIÇOS 222.200,00 | SECRETARIA DE SAÚDE 3.901.600,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 12.444.630,00 | SEC. DE DESENV. COMUNITÁRIO E TRABALHO 1.509.408,89
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 62.700,00 | FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 44.000,00

1 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00
RECEITAS DE CAPITAL 3.234.330,00 |

ALIENAÇÕES DE BENS 33.000,00 |
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 22.000,00 |
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.453.330,00 |
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 726.000,00 |

DEDUÇÕES DA RECEITA
1

-1.081.674,00 |
DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -1.081.674,00 |

TOTAL GERAL 16.123.408,89 | TOTAL GERAL 16.123.408,89
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C O N S O L I D A D O
Anexo 1, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
A d e n d o  I I  
Em R$ 1,00 

PMC/Aspec sistemas
D E M O N S T R A Ç Ã O  D A  R E C E I T A  E D E S P E S A  

S E G U N D O  A S  C A T E G O R I A S  E C O N Ô M I C A S
R E C E I T A D E S P E S A

RECEITAS CORRENTES ! DESPESAS CORRENTES
1

RECEITA TRIBUTÁRIA 1.000.712,89 ; PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.704.000,00
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 24.200,00 i JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 20.000,00
RECEITA PATRIMONIAL 155.810,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.947.500,00
RECEITA AGROPECUÁRIA 24.200,00 SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 1.217.578,89
RECEITA INDUSTRIAL 36.300,00
RECEITA DE SERVIÇOS 222.200,00 ■ T O T A L 12.889.078,89
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 12.444.630,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 62.700,00 i

DEDUÇÕES DA RECEITA DESPESAS DE CAPITAL
DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -1.081.674,00 i INVESTIMENTOS 4,141.908,89

INVERSÕES FINANCEIRAS 10.000,00
T O T A L 12.889.078,89 i SUPERÁVIT 300.000,00

1
1 T O T A L 4.451.908,89

SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 1.217.578,89 '
RECEITAS DE CAPITAL

ALIENAÇÕES DE BENS 33.000,00 i
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 22.000,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.453.330,00 i
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 726.000,00 !

T O T A L 4.451.908,89 '

RECEITAS CORRENTES. . .  12.889,078,89
RECEITAS DE CAPITAL. .  3.234.330,00
TOTAL. . . . . . . . . .  16,123.408, 89

DESPESAS CORRENTES. . .
DESPESAS DE CAPITAL. .
RESERVA DE CONTINGÊNCIA. 
TOTAL. . . . . . . . . .

11.671.500,00
4.151.908,89

300.000,00
16.123.408,89
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GOVERNO MUNICIPAL DE CIDEIANDIA
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  C I D E L Â  N D I A
Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009 
A d e n d o  I I  

Em R$ 1,00 
PMC/Aspec sistemas

R E C E I T A  S E G U N D O  A S  C A T E G O R I A S  E C O N Ô M I C A S

c CÓDIGO I E S P E C I F I C A Ç À O | DESDOBRAMENTO f FONTE CATEG. ECONÔMICA
c 1 1 1 1

1000.00 00.00.00 í RECEITAS CORRENTES í , i 8.090.042,89
1100.00 00.00.00 | RECEITA TRIBUTÁRIA i ! 1.000.712,89 !
1110.00 00.00.00 1 IMPOSTOS | 908.752,89 |
1112.00 00.00.00 ! IMPOSTO SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA 81.950,00 |
1112.02 00.00.00 | IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL 1 !

! TERRITORIAL URBANA | 27.500,00 ! i1112,04 00.00.00 | IMPOSTO RENDA PROV. DE QUALQUER | 1 1
! NATUREZA | 30.250,00 |

L , 1112.04 31.00.00 | IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES ! 1 1
| SOBRE RENDIMENTOS DO TRABALHO | 18.150,00 | !

1112.04 34.00.00 | IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES 1
! SOBRE OUTROS RENDIMENTOS | 12.100,00 |

1112.08 00.00.00 | IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS | 1
| IMÓVEIS - ITBI | 24.200,00 | 11113.00 00.00.00 | IMPOSTO SOBRE PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO 826.802,89 | !1113.01 00.00.00 | IMPOSTO SOBRE PRODUTOS j 1
I INDUSTRIALIZADOS | 24.200,00 |

L - 1113.01 09.00.00 | IMPOSTO SOBRE PRODUTOS | 1INDUSTRIALIZADOS - OUTROS PRODUTOS 24,200,00 |
1113.05 00.00.00 I IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER | 1

j NATUREZA | 802,602,89 | i
L . 1120.00 00.00.00 | TAXAS | 48.400,00 I 11121.00 00.00.00 I TAXAS PELO EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA 24.200,00 | 1
L . 1121.99 00.00.00 í OUTRAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER ! I
L . I DE POLICIA | 24.200,00 |

1122.00 00.00.00 í TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 24.200,00 ! 1c 1122.99 00.00.00 | OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE | 1 11 SERVIÇOS | 24.200,00 |
1130.00 00.00.00 | CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA | 43.560,00 |c 1130.99 00.00.00 | OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 43.560,00 |

c 1200.00 00.00.00 ! RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 1 24.200,00 11210.00 00.00.00 | CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 24.200,00 |c 1210.99 00.00.00 I OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS | 24.200,00 |
1300.00 00.00.00 ! RECEITA PATRIMONIAL | 1 131.610,00L. 1310.00 00.00.00 | RECEITAS IMOBILIÁRIAS | 24.200,00 íc 1319.00 00.00.00 | OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS | 24.200,00 |
1320.00 00.00.00 | RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS | 59.010,00 | 11325.00 00.00.00 i REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 5.000,00 !

c 1325.02 00.00.00 I REMUNERAÇÃO DE DEP.BANC.DE RECUR. NÃO 1
I VINCULADOS | 5.000,00 |

1329.00 00.00,00 | OUTRAS RECEITAS DE VALORES 1 !c I MOBILIÁRIOS | 54.010,00 |
1330,00 00.00.00 | RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES [ 24.200,00 | 

11339.00 00.00.00 | OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E |
c I PERMISSÕES | 24,200,00 |

c o n t i n u a

C



24,200,00
- c o n t i n u a ç ã o  -
1390,00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS I 24,200,00
1400.00.00.00.00 RECEITA AGROPECUÁRIA ;
1490.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS ; 24.200,00
1500.00.00.00.00 RECEITA INDUSTRIAL
1520.00.00.00.00 RECEITA DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO i 12.100,00
1520.99.00.00.00 OUTRAS RECEITAS DA INDÚSTRIA DE i

TRANSFORMAÇÃO i 12.100,00
1530.00.00.00.00 RECEITA DA INDÚSTRIA DE CONSTRUÇÃO i 24.200,00
1600.00.00.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS í
1600.99.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS i 24.200,00
1700.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES ;
1720.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 6.511.120,00- 1721.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 1 5.538.280,00
1721.01.00.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 1 4.726.590,00
1721.01.02.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 1

— DOS MUNICÍPIOS 1 4.550.590,00
1721.01,05.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A 1

PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 1 60.500,00— 1721.01.12.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 1
INDUSTRIALIZADOS-ESTA.EXPORT ; 60.500,00

1721.01.13.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIB. DE INTERVENÇÃO ;
NO DOMÍNIO ECONÔMICO 55.000,00

1721.22.00.00.00 TRANSF. DA COMPENSAÇÃO FINANC. PELA i
EXPLORAÇÃO DE REC. NATURAIS l 50.270,00

1721.22.70.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO í
PETRÓLEO - FEP 1 50.270,00

1721.33.00.00.00 TRANSF. RECURSOS DO SUS - REPASSE 1L FUNDO A FUND 1 205.920,00
1721.33.09.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO FNS/AIH’S 1 205.920,00
1721.36.00.00.00 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - !

DESONERAÇÃO - LC. N° 87/96 1 60,500,00
L . 1721.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 1 495.000,00

1721.99.99.00.00 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO ! 495.000,00L. 1722.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS : 972.840,00
L 1722.01.00.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS 829.840,00

1722.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 591.800,00
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 111.980,00
1722.01,04.00.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 1 33.000,00
1722.01.13.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE 1

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 93.060,00
i 1722.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 1 143.000,00>— 1760.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 1 275.000,00
L . 1761.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS COM A 1
1 UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES i 275.000,00
V 1761.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA :
L . UNIÃO : 275.000,00
1 1900.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES
V - 1910.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA : 24.200,00

1911.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS ! 24.200,00
1911.99.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS :

TRIBUTOS 24.200,00
1911,99.01.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS i

l TRIBUTOS 1 24.200,00

V _
C

36.300.00

24.200.00
6.786.120,00

62,700,00



- c o n t i n u ;
1920.00. 00.00.00
1921.00. 00.00.00
1921.99.00. 00.00
1922.00. 00.00.00
1922.99.00. 00.00
1930.00. 00.00.00
1931.00. 00.00.00
1931.99.00. 00.00
1931.99.01.00. 00
1990.00. 00.00.00
1990.99.00. 00.00
2 0 0 0 . 0 0 .  0 0 . 0 0 . 0 0  
2 2 0 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0  
2 2 1 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0
2219.00. 00.00.00
2300.00. 00.00.00
2300.99.00. 00.00
2400.00. 00.00.00
2420.00. 00.00.00
2421.00. 00.00.00
2421.99.00. 00.00
2422.00. 00.00.00
2422.99.00. 00.00
2470.00. 00.00.00
2472.00. 00.00.00
2472.05.00. 00.00
2473.00. 00.00.00
2473.99.00. 00.00
2500.00. 00.00.00
2590.00. 00.00.00
9000.00. 00.00.00
9700.00. 00.00.00
9720.00. 00.00.00
9721.00. 00.00.00
9721.01.00. 00.00
9721.01.02.00. 00
9721.01.05.00. 00
9721.36.00. 00.00
9722.00. 00.00.00
9722.01.00. 00.00
9722.01.01.00. 00

ç à o -
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 11.000,00 |
INDENIZAÇÕES 5.500,00 |
OUTRAS INDENIZAÇÕES 5.500,00 |
RESTITUIÇÕES 5.500,00 |
OUTRAS RESTITUIÇÕES 5.500,00 |
RECEITA DA DÍVIDA ATIVA 5.500,00 |
RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 
RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS

5.500,00 |
1

TRIBUTOS
RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS

5.500,00 |
1

TRIBUTOS - PRINCIPAL 5.500,00 |
RECEITAS CORRENTES DIVERSAS 22.000,00 |
OUTRAS RECEITAS 
RECEITAS DE CAPITAL

22.000,00 | 
1

ALIENAÇÕES DE BENS 1 33.000,00
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 33.000,00 |
ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS MÓVEIS 33.000,00 |
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 1 22.000,00
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS DIVERSOS 22.000,00 |
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1 935.000,00
TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENIAIS 605.000,00 |
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 440.000,00 |
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 440.000,00 |
TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 165.000,00 |
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 165.000,00 |
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS

330.000,00 |
1

ESTADOS,DISTR.FEDER,SUAS ENTIDADES 
TRANSF.DE CONV.DOS ESTADOS DESTIN.A

110.000,00 |
PROG.DE INFRA-ESTR,TRANSPORTE 

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS
110.000,00 |

1
MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS
220.000,00 |

1
MUNICÍPIOS 220.000,00 |

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 1 726.000,00
OUTRAS RECEITAS 
DEDUÇÕES DA RECEITA

726.000,00 | 
1

DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS

1
1

-1.081.674,00
INTRAGOVERNAMENTAIS -1.081.674,00 |

DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 
DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE

-934.318,00 |
1

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 
DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E

-922.218,00 í
1

REDUTOR FINANCEIRO 
DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO

-910.118,00 | 
1

FUNDEB - ITR
DEDUÇÃO DE REC.P/FORM.DO FUNDEB-ICMS

-12.100,00 | 
1

DESONERAÇÃO LEI COMPL, 87/96 -12.100,00 |
DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 
DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE

-147.356,00 | 
1

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 
DEDUÇÃO DE RECEITA P/ FORMAÇÃO DO

-147.356,00 | 
1

FUNDEB - ICMS -118.360,00 |

1.716.000,00

-1.081.674,00

c o n t i n u a



- c o n t i n u a ç ã o  -
9722.01.02.00. 00 | DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO

| FUNDEB - IPVA
9722.01.01.00. 00 | DEDUÇÃO DE RECEITA P/ FORMAÇÃO DO

| FUNDEB - IPI EXPORTAÇÃO
-22.396,00
-6.600,00

C  I i

^  I I I
c
L .  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -TOTAL DA RECEITA

L .



R E C E I T A  S E G U N D O  A S  C A T E G O R I A S  E C O N Ô M I C A S

GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  C I D E L Â N D I A
Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç À O | DESDOBRAMENTO | FONTE

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
A d e n d o  I I I  

Em R$ 1,00 
PMC/Aspec sistemas

| CATEG. ECONÔMICA

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 462.000,00

462.000,00

TOTAL DA RECEITA



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
F U N D O  M U N I C I P A L  D E  S A Ú D E
Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

L
c
c
c

^v_

L

c
c
L
L
L
L .
c
L
L .

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009 
A d e n d o  I I  

Em R$ 1,00 
PMC/Aspec sistemas

R E C E I T A  S E G U N D O  A S  C A T E G O R I A S  E C O N Ô M I C A S
CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç À O | DESDOBRAMENTO | FONTE 1 CATEG. ECONÔMICA

1000,00.00 00.00
I
| RECEITAS CORRENTES

1 1 
1 1

1
i 2.304,000,00

1300.00.00 00.00 I RECEITA PATRIMONIAL 1 1 5.000,00 1
1320.00.00 00.00 | RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS I 5.000,00 | 1
1325.00.00 00.00 | REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 5.000,00 | 1
1325.01.00 00.00 | REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS 1 1 !

| VINCULADOS | 5.000,00 | i
1325.01.03 00.00 | REC. DE REM, DE DEP. BANC. DE REC. | j 1

| VINC. - FUNDO DE SAÚDE l 5.000,00 | 1
1600.00.00 00.00 | RECEITA DE SERVIÇOS 1 1 198.000,00
1600.05.00 00.00 | SERVIÇOS DE SAÚDE | 198.000,00 |
1600.05.03 00.00 | SERVIÇOS RADIOLOGICOS E LABORATORIAIS 1 1 !| (SIA/SIH) I 198.000,00 | :
1700.00.00 00.00 | TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1 1 2.101.000,00
1720.00.00 00.00 | TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 1.859.000,00 | 1
1721.00.00 00.00 | TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 1.859.000,00 |
1721.33.00 00.00 | TRANSF. RECURSOS DO SUS - REPASSE 1 1 !

| FUNDO A FUND | 1.419.000,00 |
1721.33.11 00,00 | ATENÇÃO BÁSICA | 990.550,00 | i
1721.33.11 10.00 | PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO (PAB I 1 i

| FIXO) | 209.990,00 | :
1721.33.11 31.00 | SAÚDE DA FAMÍLIA 527.780,00 |
1721.33.11 32.00 | AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 175.780,00 | !
1721.33.11 33.00 | SAÚDE BUCAL 1 77,000,00 | 1
1721.33.13 00.00 | VIGILÂNCIA EM SAÚDE 7.370,00 | i
1721.33.13 20.00 | VIGILÂNCIA SANITÁRIA 7.370,00 |
1721.33.14 00.00 | ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA I 41.690,00 | í
1721.33.20 00.00 | PISO DE ATENÇÃO BASICA-AMPLIADO 1 1

| (PABA) 275.000,00 | !
1721.33.33 00.00 | PAB VARIÁVEL-EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE 1 1 1

| DE DOENÇAS | 61.490,00 | 11721.33.71 00.00 | CADASTRO NACIONAL DO S.U.S I 5.500,00 | 1
1721.33.84 00.00 | OUTROS PROGRAMAS | 26.400,00 |
1721.33.91 00.00 | OUTROS PROGRAMAS FUNDO A FUNDO I 11.000,00 | 1
1721,99.00 00.00 | OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 440.000,00 | 1
1721.99.99 00.00 | DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 440.000,00 | 1
1760.00.00 00.00 | TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 242.000,00 |
1761.00.00 00.00 | TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS COM A 1 1 1

| UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES | 242.000,00 |
1761.01.00 00.00 I TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO 1 1 1

P/ O SIST.ÚNICO DE SAÚDE-SUS | 242.000,00 | 1
2000.00.00 00.00 | RECEITAS DE CAPITAL 1 1 1 1.001,330,00
2400.00.00 00.00 | TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL | | 1.001.330,00 1
2420.00,00 00.00 | TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 220.000,00 |
2421.00.00 00.00 | TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 220.000,00 | 1
2421.99.00 00.00 | OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO | 220.000,00 | !

- c o n t i n u a



- c o n t i n u
2470.00. 00.00.1
2472.00. 00.00.1
2472.01.00. 00.(
2473.00. 00.00.(
2473.01.00. 00.(

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS 

ESTADOS,DISTR,FEDER.SÜAS ENTIDADES 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS

ESTADOS P/ SIST.ONICO SAÓDE - SOS 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS

MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS 

MUNICÍPIOS DEST, PROGRAMA DE SAÚDE
TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA

781.330.00 |
478.830.00
478.830.00
302.500.00
302.500.00

596.270.00 |

TOTAL DA RECEITA

596.270,00

3.901.600,00



R E C E I T A  S E G U N D O  A S  C A T E G O R I A S  E C O N Ô M I C A S

GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
F D  N D O  MUNICIPAL D E  E D U C A Ç Ã O
Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç À O | DESDOBRAMENTO | FONTE

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
A d e n d o  I I I  

Em R$ 1,00 
PMC/Aspec sistemas

I CATEG. ECONÔMICA

1000.00.00.00.00
1300.00. 00.00.00
1320.00. 00.00.00
1325.00. 00.00.00
1325.01.00. 00.00
1325.01.05.00. 00
1700.00. 00.00.00
1720.00. 00.00.00
1721.00. 00.00.00
1721.35.00. 00.00
1721.35.01.00. 00
1721.35.03.00. 00
1721.35.04.00. 00
1721.35.06.00. 00
1721.35.99.00. 00
1721.35.99.01.00
1721.35.99.99.00
1721.99.00. 00.00
1721.99.99.00. 00
1760.00. 00.00.00
1761.00. 00.00.00
1761.02.00. 00.00
2 0 0 0 . 0 0 .  0 0 . 0 0 . 0 0
2400.00. 00.00.00
2420.00. 00.00.00
2421.00. 00.00.00
2421.99.00. 00.00
2470.00. 00.00.00
2473.00. 00.00.00
2473.02.00. 00.00

RECEITAS CORRENTES 
RECEITA PATRIMONIAL 
RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS 

VINCULADOS
REC, DE REM. DE DEP. BANC. DE REC.

VINC. - MDE
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO 

NAC. DE DESENV. EDUCAÇÃO.-FNDE 
TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
TRANSFERÊNCIAS DIRETA DO FNDE-PROG.

NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
TRAN.DIR.FNDE REF.AO PROGR,NACIONAL 

DE APOIO TRANSP.ESCOLAR-PNATE 
TRANSFERÊNCIA AO PROG. DE ALIM.

ESCOLAR - PNAC
OUTRAS TRANSF, DIR. FUND. NACIO.

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-FNDE 
TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO - PEJA 
OUTRAS TRANSF. DA UNIÃO - FNDE 
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 
DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS COM A

UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 
TRANSFERÊNC.DE CONVÊNIOS UNIÃO

DESTINADAS A PROGRAMA DE EDUCAÇÃO 
RECEITAS DE CAPITAL 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS

MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS 

MUNICÍPIOS DESTI.PROGR.DE EDUCAÇÃO

3.000, C
3.000, C
3.000, C
3.000, C

3.C
878.270,(

565.070.00 |
565.070.00 t
526.570.00 | 
61.600,00 |

165.000. 00
27.170.00
14.520.00

258.280.00
203.280.00 |
55.000. 00 |
38.500.00 |
38.500.00 |

310.200.00 |
310.200.00
310.200.00

2 2 0 .000,00
2 2 0.000,00
220 .000,00
242.000. 00
242.000. 00
242.000. 00

875,270,00

462.000,00
462.000,00

c o n t i n u a



c o n t i n u a ç ã o
TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 1.389,«0,00

1.389.430,00

L  I I I I
| I I I

C | | ; ;
L  | I
I I I I I

C i l i
( I I

L. | I I I
. I I I I
L  I I I I

I I I I
x _  I I I I

----------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL DA RECEITA | 2.729.700,00

c
c
c
c

c
c



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
F U N D O  M U N . D E  A S S I T Ê N C I A S O C I A L
Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

R E C E I T A  S E G U N D O  A S  C A T E G O R I A S  E C O N Ô M I C A S

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
A d e n d o  I I I  

Em R$ 1,00 
PMC/Aspec sistemas

CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç À O CATEG. ECONÔMICA

L,

L
c

e
c
c
c
c
c

10 00 . 0 0 , 0 0 . 00,00
1300.00. 00.00.00
1320.00. 00.00.00
1325.00. 00.00.00
1325.01.00. 00.00
1325.01.10.00. 00
1700.00.  00.00.00
1720.00. 00.00.00
1721.00. 00.00.00
1721.34.00. 00.00
1721.34.01.00. 00
1721.34.02.00. 00
1721.34.03.00. 00
1721.34.99.00. 00
1760.00. 00.00.00
1761.00. 00.00.00
1761.99.00. 00.00
2 0 0 0 . 0 0 .  0 0 . 0 0 . 0 0
2400.00. 00.00.00
2420.00. 00.00.00
2421.00. 00.00.00
2421.99.00. 00.00

RECEITAS CORRENTES 
RECEITA PATRIMONIAL 
RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS 

VINCULADOS
REC. DE REC. DE DEP. BANC. DE REC.

VINC, - FNAS
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 
TRANFERÊNCIAS DE RECURSOS FUNDO 

NACION. DO DESEN.ASSIS.SOC.- FNAS 
TRANS F.UNIAO-LOAS-PROGR.AÇAO

CONTINUADA
TRANS.UNIÃO-PROG.ERRAD.TRABAL.INFAN-P

ETI
PROGRAMA A PESSOA IDOSA - API 
TRANSFERÊNCIAS DO FNAS 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS COM A

UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA

UNIÃO
RECEITAS DE CAPITAL 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

3.000. 00
3.000. 00
3.000. 00
3.000. 00

172.920.00
172.920.00
172.920.00
55.000. 00
22.000. 00
16.500.00
79.420.00
44.000. 00
44.000. 00
44.000. 00

55.000. 00
55.000. 00
55.000. 00

3.000,00

216.920,00

55.000,00

219.920,00

55.000,00

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 1.278.488,89

1.278.488,89

TOTAL DA RECEITA | 1.553.408,89

C



L

L
C

c
L.
C
c

GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
F U N D O  M A N U T .  D E S E N V .  E D U C .  B Á S I C A  - F U N D E B  
Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

R E C E I T A  S E G U N D O  A S  C A T E G O R I A S  E C O N Ô M I C A S

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
A d e n d o  I I I  

Em R$ 1,00 
PMC/Aspec sistemas

CÓDIGO

1 0 0 0 . 0 0 . 0 0 . 00,00
1300.00. 00.00.00
1320.00. 00.00.00
1325.00. 00.00.00
1325.01.00. 00.00
1325.01.02.00. 00
1700.00. 00.00.00
1720.00. 00.00.00
1724.00. 00.00.00
1724.01.00. 00.00
1724.01.01.00. 00
1724.01.02.00. 00
1724.01.03.00. 00
1724.01.04.00. 00
1724.01.05.00. 00
1724.01.06.00. 00
1724.01.07.00. 00
1724.01.08.00. 00
1724.01.09.00. 00
1724.02.00. 00.00

| E S P E C I F I C A Ç À O | DESDOBRAMENTO | FONTE

RECEITAS CORRENTES
1 1 
1 1

RECEITA PATRIMONIAL 1 1 13.200,00
RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS | 13.200,00 |
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS

13.200,00 |
1 1

VINCULADOS
REC. DE REM. DE DEP. BANC. DE REC.

13.200,00 | 
1 1

VINC, - FUNDEB I 13,200,00 |
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1 1 2.465.320,00
TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 2.465.320,00 |
TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 
TRANSF.RECUR.DO FUNDO DE MAN.DESENV.

2.465.320,00 |
1 1

DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB -

2.080,320,00 |
1 1

FPM
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB -

660,000,00 | 
1 1

LC 87/96
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB -

| 33.000,00 |
I 1

ICMS
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB -

495.000,00 |
IPI EXPORTAÇÃO 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB -
11.000,00 |

1 1
FPE

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB -
1 799.260,00 | 
1 1

LC 91/97
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB -

| 55.000,00 |
1 1

IPVA
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB -

26.400,00 |
1 1

ITR
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB -

| 220,00 | 
1 1

ITCMD
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DA

| 440,00 | 
1 1

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB 
TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

385.000,00 | 
1 1 
1 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA | 680.480,00 | 
1 ! 
! 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
! 1

CATEG. ECONOMICA

2.478.520,0

TOTAL DA RECEITA | 3.159.000,00

c
c



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009 - CONSOLIDADO PMC/Aspec sistemas

DEMONSTRATIVO DA LEGISLAÇÃO DA RECEITA
CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç Ã 0 | L E G I S L A Ç Ã O

1000.00.00.00.00
1
| RECEITAS CORRENTES

1
1

1100.00.00.00.00 | RECEITA TRIBUTÁRIA :
1110.00.00.00.00 | IMPOSTOS 1
1112.00.00.00.00 | IMPOSTO SOBRE 0 PATRIMÔNIO E A RENDA 1
1112.02.00.00.00 | IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL TERRITORIAL URBANA | CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO
1112,04.00.00.00 | IMPOSTO RENDA PROV. DE QUALQUER NATUREZA 1
1112.0U1.00.00 | IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES SOBRE RENDIMENTOS DO TRABALHO | PORTARIA N° 300, DE 27 DE JUNHO DE 2002
1112.0U4.00.00 | IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES SOBRE OUTROS RENDIMENTOS | PORTARIA N° 300, DE 27 DE JUNHO DE 2002
1112.08.00.00,00 | IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS - ITBI | CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO
1113.00.00.00.00 | IMPOSTO SOBRE PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO 1
1113.01.00.00.00 | IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 1
1113.01.09.00.00 | IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - OUTROS PRODUTOS | PORTARIA N° 300, DE 27 DE JUNHO DE 2002
1113.05.00.00.00 | IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA | CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO
1120.00.00.00.00 | TAXAS 1
1121.00.00.00.00 | TAXAS PELO EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA 1
1121.99.00.00.00 | OUTRAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA | PORTARIA N° 300, DE 27 DE JUNHO DE 2002
1122.00.00.00.00 | TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS |
1122.99.00.00.00 | OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS | PORTARIA N° 300, DE 27 DE JUNHO DE 2002
1130.00.00,00.00 | CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1
1130.99.00.00.00 | OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1
1200.00.00.00.00 | RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES
1210.00.00.00.00 | CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 1
1210,99.00.00.00 | OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 11300.00.00.00.00 I RECEITA PATRIMONIAL
1310.00.00.00.00 I RECEITAS IMOBILIÁRIAS !
1319.00.00.00.00 í OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS
1320.00.00.00.00 | RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS i
1325.00.00.00.00 | REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
1325.01.00.00.00 | REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS VINCULADOS 1
1325.01.02.00.00 | REC. DE REM, DE DEP. BANC, DE REC. VINC. - FUNDEB 1
1325.01.03.00.00 | REC. DE REM, DE DEP. BANC. DE REC. VINC. - FUNDO DE SAÚDE | PORTARIA INTERMIN.N° 446 de 16/04/2004
1325.01.05.00.00 | REC. DE REM. DE DEP. BANC. DE REC. VINC. - MDE j
1325.01.10.00.00 | REC. DE REC. DE DEP. BANC. DE REC. VINC. - FNAS 1
1325.02.00.00.00 | REMUNERAÇÃO DE DEP.BANC.DE RECUR. NÃO VINCULADOS | PORTARIA INTERMIN.N° 446 de 16/04/2004
1329.00.00.00.00 | OUTRAS RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 1
1330.00.00.00.00 I RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 1
1339.00.00.00.00 | OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES | PORTARIA N° 340, DE 26 DE ABRIL DE 2006
1390.00.00.00,00 | OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS | PORTARIA N° 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003
1400.00.00.00.00 | RECEITA AGROPECUÁRIA 1
1490.00.00.00.00 I OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS | PORTARIA N° 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003
1500.00.00.00.00 | RECEITA INDUSTRIAL 1
1520.00.00.00.00 | RECEITA DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO
1520.99.00.00.00 | OUTRAS RECEITAS DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO 1
1530.00.00.00.00 | RECEITA DA INDÚSTRIA DE CONSTRUÇÃO | RECEITA PROV. DA INDÚSTRIA DE CONSTRUÇÃO
1600,00.00.00.00 | RECEITA DE SERVIÇOS 1
1600,05.00.00.00 | SERVIÇOS DE SAÚDE 1
1600.05.03.00.00 | SERVIÇOS RADIOLOGICOS E LABORATORIAIS (SIA/SIH) | PORTARIA N°300 DE 27/06/2002 - STN
1600.99.00.00,00 | OUTROS SERVIÇOS 1 continua



- continuação
CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç À 0 | L E G I S L A Ç A O

1700.00.00.00.00
1
| TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1
1

1720.00.00.00.00 | TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS |
1721.00.00.00.00 | TRANSFERÊNCIAS DA ÜNIÂO
1721,01.00.00.00 | PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 1
1721,01.02.00.00 | COTA-PARTE DO FONDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS | LETRA B, ITEM I DO ART 159 DA CONST.FED
1721.01.05.00.00 | COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RORAL | ITEM II, ART. 158, DA CONST. FEDERAL
1721.01.12.00.00 | COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS-ESTA.EXPORT | ITEM II, ART. 159, DA CONST, FEDERAL
1721.01.13.00.00 ! COTA-PARTE DA CONTRIB. DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO | PORTARIA N° 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003
1721.22.00.00.00 | TRANSF. DA COMPENSAÇÃO FINANC. PELA EXPLORAÇÃO DE REC. NATURAIS 1
1721.22.70.00.00 | COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP | PORTARIA N° 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003
1721.33.00.00.00 | TRANSF. RECURSOS DO SUS - REPASSE FUNDO A FUND
1721.33.09.00.00 | TRANSFERÊNCIAS DO FNS/AIH'S |
1721.33.11.00.00 | ATENÇÃO BÁSICA 1
1721.33.11.10.00 | PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO (PAB FIXO) 1
1721,33.11.31.00 | SAÚDE DA FAMÍLIA |
1721.33.11.32.00 | AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
1721.33.11.33.00 | SAÚDE BUCALL. 1721.33.13.00.00 | VIGILÂNCIA EM SAÚDE
1721.33.13.20.00 | VIGILÂNCIA SANITÁRIA i1
1721.33.11.00.00 | ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 1
1721.33.20.00.00 I PISO DE ATENÇÃO BASICA-ANPLIADO (PABA) 1
1721.33.33.00.00 I PAB VARIÁVEL-EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS 1
1721.33.71.00.00 | CADASTRO NACIONAL DO S.U.S IU 1721.33,84.00.00 | OUTROS PROGRAMAS !
1721.33.91.00,00 | OUTROS PROGRAMAS FUNDO A FUNDO 1
1721.34.00.00,00 TRANFERÊNCIAS DE RECURSOS FUNDO NACION. DO DESEN.ASSIS.SOC.- FNAS 1
1721.34.01.00.00 | TRANSF.UNIAO-LOAS-PROGR.AÇAO CONTINUADA |

vs_ 1721.34.02.00.00 | TRANS.UNIÂO-PROG.ERRAD.TRABAL.INFAN-PETI
1721.34.03.00.00 | PROGRAMA A PESSOA IDOSA - API 'L . 1721.34.99.00,00 | TRANSFERÊNCIAS DO FNAS
1721.35.00.00.00 | TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NAC. DE DESENV. EDUCAÇÃO.-FNDE 1
1721.35.01.00,00 | TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO | PORTARIA N 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003
1721.35.03.00.00 | TRANSFERÊNCIAS DIRETA DO FNDE-PROG. NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 1

c 1721.35.04.00.00 ! TRAN.DIR.FNDE REF.AO PROGR.NACIONAL DE APOIO TRANSP.ESCOLAR-PNATE
1721.35.05.00.00 | TRANSFERÊNCIA AO PROG. DE ALIM. ESCOLAR - PNAC ;

c 1721.35.99.00.00 I OUTRAS TRANSF. DIR. FUND. NACIO. DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-FNDE i
( 1721,35,99.01.00 | TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO - PEJA iVw 1721,35.99.99.00 | OUTRAS TRANSF. DA UNIÃO - FNDE 1
C 1721.36.00.00.00 | TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - LC. N° 87/96 | ART.2o DA PORT, STN N° 406, DE 26/05/06

1721.99.00.00.00 | OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 1
1721.99.99,00.00 | DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO | PORTARIA INTERMIN.N° 446 de 16/04/2004
1722,00.00.00.00 | TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 1
1722.01.00.00.00 | PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS 1
1722.01.01.00,00 | COTA-PARTE DO ICMS | ITEM IV, DO ART. 158 DA CONST, FEDERAL

c 1722.01.02,00.00 | COTA-PARTE DO IPVA | ITEM III, ART. 158 DA CONST. FEDERAL
1722.01.04.00.00 | COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO | PORTARIA N° 300 DE 27 DE JUNHO DE 2002
1722.01.13.00.00 | COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO | PORTARIA N° 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003
1722,99.00,00.00 | OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS I PORTARIA N° 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003
1724.00.00.00.00 | TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 1
1724.01.00.00.00 | TRANSF.RECUR.DO FUNDO DE MAN.DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FÜNDEB

L 1724.01.01.00.00 | TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB - FPM 1
- continua
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continuação
CÓDIGO

i l i U , U I

1724.01
U  L

03
uu
00

uu
00

1724.01 04 00 00
1724.01 05 00 00
1724.01 06 00 00
1724.01 07 00 00
1724.01 08 00 00
1724.01 09 00 00
1724.02 00 00 00
1760,00 00 00 00
1761.00 00 00 00
1761.01 00 00 00
1761.02 00 00 00
1761.99 00 00 00
1900.00 00 00 00
1910.00 00 00 00
1911.00 00 00 00
1911.99 00 00 00
1911.99 01 00 00
1920.00 00 00 00
1921.00 00 00 00
1921.99 00 00 00
1922.00 00 00 00
1922.99 00 00 00
1930.00 00 00 00
1931.00 00 00 00
1931.99 00 00 00
1931.99 01 00 00
1990.00 00 00 00
1990.99 00 00 00
2000.00 00 00 ::
2200.00 00 00 00
2210.00 00 00 00
2219.00 00 00 00
2300.00 00 00 00
2300.99 00 00 00
2400.00 00 00 ::
2420.00 00 00 00
2421.00 00 C O 00
2421.99 00 00 00
2422,00 00 00 00
2422.99 00 00 00
2470.00 00 00 00
2472.00 00 00 00
2472,01 00 00 c c

2472.05 00 00 00
2473.00 00 00 00
2473.01 00 00 00
2473.02 00 00 00
2473.99 00 00 00

ESPECIFICAÇÃO

TRANSFERÊNCIA DE RECORSOS DO FDNDEB - LC 81/96
TRANSFERÊNCIA DE RECORSOS DO FDNDEB - ICMS
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FDNDEB - IPI EXPORTAÇÃO
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB - FPE
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB - LC 91/97
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB - IPVA
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB - ITR
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FDNDEB - ITCMD
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FDNDEB
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS COM A DNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO P/ O SIST.ÚNICO DE SAÚDE-SUS
TRANSFERÊNC.DE CONVÊNIOS UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMA DE EDUCAÇÃO
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO
OUTRAS RECEITAS CORRENTES
MULTAS E JDROS DE MORA
MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS
MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS
MULTAS E JDROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
INDENIZAÇÕES
OUTRAS INDENIZAÇÕES
RESTITUIÇÕES
OUTRAS RESTITUIÇÕES
RECEITA DA DÍVIDA ATIVA
RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA
RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBOTOS
RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBÜTOS - PRINCIPAL
RECEITAS CORRENTES DIVERSAS
OUTRAS RECEITAS
RECEITAS DE CAPITAL
ALIENAÇÕES DE BENS
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS
ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS MÓVEIS
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS DIVERSOS
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS,DISTR.FEDER.SUAS ENTIDADES 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS P/ SIST.UNICO SAÚDE - SUS 
TRANSF.DE CONV.DOS ESTADOS DESTIN.A PROG.DE INFRA-ESTR.TRANSPORTE 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS MUNICÍPIOS DEST. PROGRAMA DE SAÚDE 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS MUNICÍPIOS DESTI.PROGR.DE EDUCAÇÃO 
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS MUNICÍPIOS

L E G I S L A Ç Ã O

PORTARIA N° 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003

PORTARIA N° 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003 
PORTARIA N° 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003 
PORTARIA N° 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003

PORTARIA STN N° 340, DE 26/04/2006 

PORTARIA N°300 DE 27/06/2002 - STN

PORTARIA STN N° 340, DE 26/04/2006

PORTARIA CONJUNTA N°2 ALTERA POR.245/STN

PORTARIA N° 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003 
PORTARIA N° 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003

PORTARIA N° 
PORTARIA N°
PORTARIA N° 
PORTARIA N° 
PORTARIA N°

248, DE 29 DE
248, DE 29 DE
248, DE 29 DE
248 , DE 29 CE
248, DE 29 DE

ABRIL DE 2003+ 
ABRIL DE 2003
ABRIL DE 2003 
ABRIL DE 2003 
ABRIL DE 2003 
c o n t i n u a



continuação
CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç Ã 0 L E G I S L A Ç Ã O

2500.00. 00.00.00
2590.00. 00.00.00
9000.00. 00.00.00
9100.00. 00.00.00
9720.00. 00.00.00
9721.00. 00.00.00
9721.01.00. 00.00
9721.01.02.00. 00
9721.01.05.00. 00
9721.36.00. 00.00
9722.00. 00.00.00
9722.01.00. 00.00
9722.01.01.00. 00
9722.01.02.00. 00
9722.01.04.00. 00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
OUTRAS RECEITAS
DEDUÇÕES DA RECEITA
DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS
DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO
DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR
DEDUÇÃO DE REC.P/FORM.DO FUNDEB-ICMS DESONERAÇÃO LEI COMPL. 87/96
DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS
DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS
DEDUÇÃO DE RECEITA P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS
DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA
DEDUÇÃO DE RECEITA P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI EXPORTAÇÃO

REC. NÃO CLASS. ITENS ANTERIORES-INVEST.

PORTARIA N° 219, DE 29-04-2004 - STN 
PORTARIA N° 504, DE 06/07/2006 DO STN

PORTARIA N° 300, DE 27 DE JUNHO DE 2002 
PORTARIA N° 300, DE 27 DE JUNHO DE 2002
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GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8
Em R$ 1,00

, de 04/02/85)
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009 
Orçamento Fiscal - Adendo V

PMC/Aspec sistemas
ÓRGÃO. . . . . . . . : 02 GABINETE DO PREFEITO PROGRAMA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0202 GABINETE DO PREFEITO DE TRABALHO

L .
c CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç À O 1 PROJETOS | ATIVIDADES | TOTAL
V -

1
04 | ADMINISTRAÇÃO

1
1 0,00 | 377.500,001 377.500,00

c 04 122 | ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 | 377.500,001 377.500,00
1 04 122 0006 | ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 0,00 | 377.500,001 377.500,00'l— 04 122 0006 2.005! MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 1 1 377.500,001 377,500,00

1 1 1 !
1
1

i
i

1
1

1 !1 1 1
1
1 1

1
1

1
1

L - 11 1 11 1i
v_ 1 1
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L. 1 1
1
1

;
í

1
1 1

1 i 1 !
L . 1

1
!
1

i
!

I
1

L . 11 11 1| 11
c 1

1
1
1

I
1

1
1

c 11 1| 1
1 1

1 1
1

C - 1 11 1 1
c í 1

1
1 1

í
c ,

i
11 ii 11

L . 1 l 1
c 1| 1| ii !
L . 1 1 1
c 1

|
1
| ii 1I

c ;
1V . 1 1 1

.

C TOTAL | 0,00 | 377.500,001 377.500,00
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ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009 
Orçamento Fiscal - Adendo V

PMC/Aspec sistemas
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GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
Anexo 6, da Lei n° «20, de 17/03/61. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00
ÓRGÃO. . . . . . . . : 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PROGRAMA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0303 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE TRABALHO

CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç Â O I PROJETOS ATIVIDADES | TOTAL

04
1 1 
| ADMINISTRAÇÃO I

1
35.000,00 |

1
1.078.000,001 1.113.000,00

04 092 | REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 0,00 1 345.000,001 345.000,00
04 092 0006 | ADMINISTRAÇÃO GERAL | 0,00 | 345.000,001 345.000,00
04 092 0006 2.0061 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO 1

| LIGADO AO MUNICÍPIO I 1 345.000,001 345.000,00
04 122 | ADMINISTRAÇÃO GERAL | 20.000,00 | 506.600,001 526.600,00
04 122 0006 | ADMINISTRAÇÃO GERAL 20.000,00 | 506.600,001 526.600,00
04 122 0006 1.0011 CONSTRUÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO 20.000,00 | 1 20.000,00
04 122 0006 2.007| MANUTENÇÃO DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR 1 30.000,001 30.000,00
04 122 0006 2.0081 MANUTENÇÃO DA SECRET, DE ADMINISTRAÇÃO 446.600,001 446.600,00
04 122 0006 2.0091 PROGRAMA DE APOIO AS ASSOCIAÇÕES SEM 1

| FINS LUCRATIVOS | i 10.000,001 10.000,00
04 122 0006 2.0101 RECEPÇÃO FESTIVIDADES CIVIS E COMEMORATIVAS 1 20.000,00! 20.000,00
04 123 | ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA | 0,00 | 111.000,001 111.000,00
04 123 0008 | ASSISTÊNCIA FINANCEIRA 0,00 | 111.000,00! 111.000,00
04 123 0008 2.0111 ASSESSORIA CONTÁBIL FINANCEIRA | 1 111.000,001 111.000,00
04 124 | CONTROLE INTERNO I 15.000,00 | 15.400,00! 30.400,00
04 124 0006 | ADMINISTRAÇÃO GERAL | 15.000,00 | 15.400,001 30.400,00
04 124 0006 1.0021 IMPLANTAÇÃO DO SETOR DE CONTROLE INTERNO 15.000,00 | 1 15.000,00
04 124 0006 2.0121 MANUTENÇÃO DO SETOR DE CONTROLE INTERNO 1 15.400,001 15.400,00
04 125 | NORMALIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO | 0,00 | 50.000,00 50,000,00
04 125 0053 | ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS | 0,00 | 50.000,001 50.000,00
04 125 0053 2.0131 MANUTENÇÃO DO SETOR DE TRIBUTOS 1 50,000,001 50.000,00
04 128 | FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS | 0,00 | 50.000,001 50.000,00
04 128 0058 | TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 0,00 | 50.000,001 50.000,00
04 128 0058 2.0141 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES MUNICIPAIS | 1 50.000,001 50.000,00
28 | ENCARGOS ESPECIAIS | 0,00 | 350.000,001 350.000,00
28 122 | ADMINISTRAÇÃO GERAL | 0,00 | 100.000,001 100.000,00
28 122 0000 | ENCARGOS ESPECIAIS | 0,00 | 100.000,001 100.000,00
28 122 0000 2.0151 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS | 1 100.000,00! 100.000,00
28 843 | SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 0,00 | 250,000,001 250.000,00
28 843 1304 | SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA PACTUADA C/O SISTEMA DE PR| 0,00 | 250.000,001 250.000,00
28 843 1304 2.016| PAGAMENTO DE DÍVIDA JUNTO AO INSS

1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1

1
1
I
i
1
1

250.000,001
1
1
1
1
1
1

250.000,00

TOTAL | 35.000,00 | 1.428.000,001 1.463.000,00



c
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GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELANDIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELANDIA 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009 
Orçamento Fiscal - Adendo V

Em R$ 1,00 PMC/Aspec sistemas
L - ÓRGÃO. . . . . . . . : 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA PROGRAMA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA DE TRABALHO

CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç À 0 I PROJETOS | ATIVIDADES | TOTAL

99 | RESERVA DE CONTINGÊNCIA ! 0,00 | 0,001 300.000,00
99 999 | RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1 0,00 | 0,00 300.000,00
99 999 0000 | ENCARGOS ESPECIAIS I 0,00 | 0,001 300.000,00
99 999 0000 9.001| RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1 1 1 300.000,00

c

c
c
c
L .
c
c
c
c
c
c

c

L .
c
c
C
c
c

TOTAL |



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELANDIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CIDELANDIA
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009 
Orçamento Fiscal - Adendo V

Em R$ 1,00 PMC/Aspec sistemas
ÓRGÃO. . . . . . . : 01 CÂMARA MUNICIPAL DE CIDELANDIA PROGRAMA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE CIDELANDIA DE TRABALHO

-
CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç Ã O i PROJETOS 1 ATIVIDADES | TOTAL

01
1
| LEGISLATIVA

i
: 0,00

1
!

1
462.000,001 462.000,00

L 01 031 I AÇÃO LEGISLATIVA 0,00 | 445.500,00! 445.500,00
í 01 031 0001 | AÇÃO LEGISLATIVA 1 0,00 445.500,001 445.500,00

01 031 0001 2.0011 CONTRIBUIÇÃO PARA O IBAM, IVG, UVB E AVESMA | 5.500,001 5.500,00
01 031 0001 2.0021 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA 125.500,001 125.500,00
01 031 0001 2.003| MANUTENÇÃO DO PLENÁRIO | 314.500,001 314.500,00
01 271 | PREVIDÊNCIA BÁSICA 1 0,00 16.500,001 16.500,00C 01 271 0001 | AÇÃO LEGISLATIVA 1 0,00 1 16.500,001 16.500,00
01 271 0001 2.004| PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO A PREVIDÊNCIA SOCIAL1 :1 1 16.500,0011 16.500,00

l
i

1
1

i
i

c i
i

i
1 1

i
i1i : i

L i
i

I I
1

!
1

L . i i 1 1

i
i
i

1 ;
iC ■1 íI !11

i
!
1 1c i! í| 1

1
i
i

1
; ;

1
i 11 111

i
1
:

1
í

L i
i

1
1

! 1
c_. i 1 1 1

ii 11 1 :1
í

!
í

1
1

!
:

C ,
i

iI !
i i 1 !

c i
i

i 1
1

i
I

L-
C

c

TOTAL 462.000,001 462.000,00

C



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Orçamento Fiscal - Adendo V 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
Em R$ 1,00 PMC/Aspec sistemas
ÓRGÃO. . . . . . . . : 05 SEC. DE EDUC.CULTURA, DESPORTO E TURISMO PROGRAMA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0501 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TRABALHO

CODIGO | E S P E C I F I C A Ç Ã O | PROJETOS | ATIVIDADES | TOTAL

12
1
| EDUCAÇÃO

1 1 
| 350.000,00 | 448.000,001 798.000,00

12 306 | ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 1 0,00 | 265.000,001 265.000,00
12 306 0251 I ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 1 0,00 | 265.000,001 265.000,00
12 306 0251 2.0201 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 1 1 265.000,001 265.000,00
12 361 | ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 | 100.000,001 100.000,00
12 361 0403 | ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 | 100.000,001 100.000,00
12 361 0403 2,0211 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE 1 1 1

| ESCOLAR - PNATE 1 1 100.000,001 100.000,00
12 362 | ENSINO MÉDIO 0,00 | 43.000,001 43.000,00

- 12 362 0407 | TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ENSINO FUNDAMENTAL | 0,00 | 43.000,001 43.000,00
12 362 0407 2,0221 MANUTENÇAÕ DE TRANSPORTE ESCOLAR- ENSINO MEDIO 1 43.000,001 43.000,00

| CONVÊNIO ENSINO MEDIO | 1 1
- 12 365 | EDUCAÇÃO INFANTIL | 310.000,00 | 40.000,001 350.000,00

12 365 0122 | AMPARO ASSISTENCIAL À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 0,00 | 40.000,001 40.000,00
12 365 0122 2.0231 MANUTENÇÃO DE CRECHES - PNAC | 1 40.000,001 40.000,00

- 12 365 0401 I EDUCAÇÃO INFANTIL | 310.000,00 | 0,00| 310.000,00
12 365 0401 1.0161 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADE ESCOLAR | 310.000,00 | 1 310.000,00
12 367 | EDUCAÇÃO ESPECIAL | 40.000,00 | 0,00| 40.000,00

— 12 367 0463 | EDUCAÇÃO E PROFISSION. DO PORTADOR DE DEFIC. MENTAL 40.000,00 | 0,001 40.000,00
12 367 0463 1.017| ENSINO PARA EXCEPCIONAL | 40,000,00 |l 1 40.000,00

L 1 1
i 1

1
L 1 1 1 1 11 11
C 1 1 

1 1
1
1

1
1

1 1 1 1 ! 1
1 1 
1 1

1
!

1
I

L 1 1 | | 1 1
1

L 1 1
i
1 1

1 1 | | 1|
1 1 1

c 1 1 
I 1

1
: 1

1 1 1 1
c 1 1 

1 1
:
i

1
L
L TOTAL | 350.000,00 | 448.000,00| 798.000,00
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GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELANDIA 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009 
Orçamento Fiscal - Adendo V

PMC/Aspec sistemas
. . . . . . . : 05 SEC. DE EDUC.CULTURA, DESPORTO E TURISMO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0503 MANUTENÇÃO DO DESENV, DO ENSINO - MDE

TOTAL 783,500,001

DE TRABALHO

CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O | PROJETOS ATIVIDADES I TOTAL

12 EDUCAÇÃO 0,00 |
1

783.500,001 783.500,00
12 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 | 104.000,001 104.000,00
12 122 0006 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 | 104.000,001 104.000,00
12 122 0006 2.024 MANUT. DAS ATIVIDADES DO MDE 1 104.000,001 104.000,00
12 361 ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 | 553.500,001 553.500,00
12 361 0403 ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 | 553.500,001 553.500,00
12 361 0403 2.025 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 1 553.500,001 553.500,00
12 365 EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 | 81.000,001 81.000,00
12 365 0401 EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 | 81.000,001 81.000,00
12 365 0401 2.026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO I 1

INFANTIL - MDE ! 81.000,001 81.000,00
12 366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 | 45.000,001 45.000,00
12 366 0452 COMBATE AO ANALFABETISMO 0,00 | 45.000,001 45.000,00
12 366 0452 2.027 MANUT, DAS ATIV. EDUCAÇÃO JOVEM E ADULTO - MDE 1 45.000,001 45,000,00

L 1
1

i
1

1 1
1
1

1
1

1
i1

11 111
1

1
1 1
1 i
1
1

1i1
1

1
1

11 1[
1 i
11 i1
1

L 1
1

1

783.500,00



ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009 
Orçamento Fiscal - Adendo V

PMC/Aspec sistemas

GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 
FONDO MUNICIPAL DE EDOCAÇÃO
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00

L

L

L.

L

L .

L.
L.

L,
L.
L.

L.

L

U
L
L.
L .
L

ÓRGÃO. . . . . . . . : 05 SEC. DE EDUC.CULTURA, DESPORTO E TURISMO PROGRAMA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0505 SEC. DE EDUC.CULTURA, DESPORTO E TURISMO DE TRABALHO

CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç Ã O I PROJETOS | ATIVIDADES | TOTAL

12
1
1

1
EDUCAÇÃO I

1
255.000,00 | 598.200,00 853.200,00

12 122 í ADMINISTRAÇÃO GERAL | 0,00 | 348.200,00! 348.200,00
12 122 1203 1 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS | 0,00 | 348.200,001 348.200,00
12 122 1203 2.0331 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, | 1 1

1 CULTURA, DESPORTOS E TURISMO 1 348.200,00! 348.200,00
12 361 ! ENSINO FUNDAMENTAL j 110.000,00 | 0,00| 110,000,00
12 361 0407 1 TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ENSINO FUNDAMENTAL 110.000,00 ! 0,00| 110.000,00
12 361 0407 1.0191 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE ESCOLAR 110.000,00 | 1 110.000,00
12 365 1 EDUCAÇÃO INFANTIL | 145.000,00 | 200.000,00! 345.000,00
12 365 0401 1 EDUCAÇÃO INFANTIL | 145.000,00 | 200.000,001 345.000,00
12 365 0401 1.0201 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CRECHES 145.000,00 | 1 145.000,00
12 365 0401 2.034| MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR 1 200.000,001 200.000,00
12 366 1 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 | 50.000,001 50.000,00
12 366 0452 1 COMBATE AO ANALFABETISMO 0,00 | 50.000,00! 50.000,00
12 366 0452 2.0351 ERRADICAÇÃO DO ANALFABETISMO | 1 50.000,001 50.000,00
13 1 CULTURA | 80.000,00 | 120.000,001 200.000,00
13 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 | 65.000,001 65.000,00
13 122 1203 1 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS | 0,00 | 65.000,001 65.000,00
13 122 1203 2.0361 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA | 1 65.000,001 65.000,00
13 392 1 DIFUSÃO CULTURAL | 80.000,00 | 55.000,001 135.000,00
13 392 0471 1 MUSEUS, BIBLIOTECAS, TEATROS E CENTROS DE CULTURA í 80.000,00 | 20.000,001 100.000,00
13 392 0471 1.0211 CONSTRUÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL 30.000,00 | 1 30.000,00
13 392 0471 1.022! CONSTRUÇÃO DA CASA DA CULTURA E TEATRO MUNICIPAL | 50.000,00 | 1 50.000,00
13 392 0471 2.037| MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 1 20.000,001 20.000,00
13 392 0473 1 DIFUSÃO CULTURAL | 0,00 | 35.000,001 35.000,00
13 392 0473 2.0381 APOIO ÀS MANIFESTAÇÕES CULTURAIS E FOLCLÓRICAS 1 35.000,001 35.000,00
27 1 DESPORTO E LAZER | 30.000,00 | 65.000,001 95.000,00
27 813 1 LAZER | 30.000,00 | 65.000,001 95.000,00
27 813 0720 1 DESPORTO DE RENDIMENTO | 30.000,00 | 65.000,001 95.000,00
27 813 0720 1.0231 CONSTRUÇÃO DE CAMPOS DE FUTEBOL E | 1 1

1 QUADRAS DESPORTIVAS | 30,000,00 | 1 30.000,00
27 813 0720 2.0391 MANUTENÇÃO DO SETOR DE DESPORTO AMADOR 1 65.000,001 65.000,00

TOTAL | 365.000,00 | 783.200,001 1.148.200,00



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
FUNDO MANUT. DESENV. EDUC. BÁSICA - FUNDEB Orçamento Fiscal - Adendo V
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
Em R$ 1,00 PMC/Aspec sistemas
ÓRGÃO. . . . . . . . : 05 SEC. DE EDUC.CULTORA, DESPORTO E TURISMO PROGRAMA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0504 FUNDO MANUT,DESENV,EDUC.BÁSICA-FUNDEB DE TRABALHO

CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç À O | PROJETOS | ATIVIDADES | TOTAL

12
1
| EDUCAÇÃO

1
330.000,00 | 2,829.000,001 3.159.000,00

12 361 | ENSINO FUNDAMENTAL 330,000,00 | 2.725.000,001 3.055.000,00
12 361 0058 | TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 0,00 | 20.000,001 20.000,00
12 361 0058 2.0281 TREINAMENTO DE PROFESSORES DO ENSINO 1 1

| FUNDAMENTAL - FUNDEB 1 20.000,001 20.000,00
12 361 0403 | ENSINO FUNDAMENTAL 330.000,00 | 2.705.000,001 3.035.000,00
12 361 0403 1.0181 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE 1 1

| ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 330.000,00 | 1 330.000,00
12 361 0403 2.029| MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 401 1 990.000,001 990.000,00
12 361 0403 2.0301 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 601 1 1.715.000,001 1.715.000,00
12 365 | EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 | 60.000,001 60.000,00
12 365 0401 | EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 | 60.000,001 60.000,00
12 365 0401 2.0311 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 1 1

| INFANTIL - FUNDEB 1 60.000,001 60.000,00
12 366 | EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 | 44.000,001 44.000,00
12 366 0452 | COMBATE AO ANALFABETISMO 0,00 | 44.000,001 44.000,00
12 366 0452 2.0321 MANUT. DAS ATIV. EDUCAÇÃO JOVEM E ADULTO -FUNDEB 

1
j
1

44.000,001
1

44.000,00

c
L.

TOTAL | 330.000,00 | 2.829.000,001 3.159.000,00



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
FONDO MUNICIPAL DE SAÚDE Orçamento Seguridade social - Adendo V
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
Em R$ 1,00 PMC/Aspec sistemas
ÓRGÃO. . . . . . . . : 07 SECRETARIA DE SAÚDE PROGRAMA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRABALHO

CÓDIGO

10
10 301
10 301 0125
10 301 0125 1.041|
10 301 0203
10 301 0203 2,0451
10 301 0204
10 301 0204 2,0461
10 301 0210
10 301 0210 2.047|
10 302
10 302 0210
10 302 0210 2.0481
10 302 0210 2.0491
10 304 I
10 304 0125
10 304 0125 2.0501

ESPECIFICAÇÃO

SAÚDE
ATENÇÃO BÁSICA 
ASSISTÊNCIA A COMUNIDADES 
IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA FARMÁCIA BÁSICA 
ASSISTÊNCIA DOMICILIAR DE SAÚDE 
IMPLEMENTAÇÃO DO CARTÃO NACIONAL DE SAÚDE 
SAÚDE À MULHER
PROGRAMA ASSISTENCIAL INTEGRAL A SAÚDE 
DA MULHER - PAISM
ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA FAMÁCIA BÁSICA 
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
- SECRETARIA
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
ASSISTÊNCIA A COMUNIDADES 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS

PROJETOS | ATIVIDADES | TOTAL

1
50.000,00 |

1
2.450.600,001 2.500.600,00

50.000,00 | 190.000,001 240.000,00
50.000,00 | 0,00| 50.000,00
50.000,00 | 

0,00 |
1

40.000,001
50.000. 00
40.000. 00

1 40.000,001 40.000,00

1 80.000,001 80.000,00
0,00 | 70.000,001 70.000,00

1 70.000,001 70.000,00
0,00 | 1.970.600,001 1.970.600,00
0,00 |1 1.970.600,001 1.970.600,00

1 1
1.770.600,001 1.770.600,00

1 200.000,001 200.000,00
0,00 | 290.000,001 290.000,00
0,00 | 1 290.000,001

1
290.000,00

1
1
1

1
290.000,001

1
290.000,00



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELANDIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009 
Orçamento Seguridade social - Adendo V

PMC/Aspec sistemas
. . . . . . . : 07 SECRETARIA DE SAUDE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0707 SECRETARIA DE SAÚDE
PROGRAMA 

DE TRABALHO

c _ -

'w-

Ow

L

CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç À O | PROJETOS | ATIVIDADES | TOTAL

10
1 1 
| SAÚDE |

1
570.000,00 |

1
831.000,001 1.401.000,00

10 244 | ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 0,00 | 631.000,001 631.000,00
10 244 0125 | ASSISTÊNCIA A COMUNIDADES 0,00 | 631.000,001 631.000,00
10 244 0125 2.0511 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 1 631.000,001 631.000,00
10 301 | ATENÇÃO BÁSICA | 250.000,00 | 50.000,00] 300.000,00
10 301 0203 | ASSISTÊNCIA DOMICILIAR DE SAÚDE 250.000,00 | 0,001 250.000,00
10 301 0203 1,042| IMPLANTAÇÃO DO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS | 150.000,00 | 1 150.000,00
10 301 0203 1.043| IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA PSB | 100.000,00 | 1 100.000,00
10 301 0204 | SAÚDE À MULHER | 0,00 | 50.000,001 50.000,00
10 301 0204 2,0521 REALIZAÇÃO DE CAMPANHAS PREVENTIVAS 1 50.000,001 50.000,00
10 302 | ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL | 320.000,00 | 150.000,001 470.000,00
10 302 0204 | SAÚDE À MULHER | 150.000,00 | 0,001 150.000,00
10 302 0204 1.0441 AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE 150.000,00 | 1 150,000,00
10 302 0210 | ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR | 170.000,00 | 150.000,001 320.000,00
10 302 0210 1.0451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE POSTOS DE SAÚDE | 170.000,00 | 1 170.000,00
10 302 0210 2.0531 ATENDIMENTO ESPECIAL DE SAÚDE DST/AIDS I 50.000,001 50.000,00
10 302 0210 2.0541 ATENDIMENTO AMBULATORIAL EMERGENCIAL E HOSPITALAR | 

1 1
1 100.000,001

1
100.000,00

L
L
V_

c
c

TOTAL 570.000,00 | 831.000,001



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
FUNDO MUN. DE ASSITÊNCIA SOCIAL Orçamento Seguridade social - Adendo V
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
Em R$ 1,00 PMC/Aspec sistemas
ÓRGÃO. . . . . . . . : 08 SEC. DE DESENV. COMUNITÁRIO E TRABALHO PROGRAMA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0801 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TRABALHO

CÓDIGO 1 E S P E C I F I C A Ç Ã O | PROJETOS | ATIVIDADES | TOTAL

08
1
1ASSISTÊNCIA SOCIAL

10,00 |
1

329.000,001 329.000,00
08 243 : ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 0,00 | 70.000,001 70.000,00
08 243 0122 1 AMPARO ASSISTENCIAL Ã CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 0,00 | 70.000,001 70.000,00
08 243 0122 2.0551 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 1 1

1 COMBATE AO ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL 1 30.000,001 30.000,00
08 243 0122 2.056| MANUTENÇÃO DO FUNDO DA INFÂNCIA E 1 1

1 ADOLESCÊNCIA - FIA 1 40.000,001 40.000,00
08 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 0,00 | 259.000,001 259.000,00
08 244 0125 1 ASSISTÊNCIA A COMUNIDADES 0,00 | 259.000,001 259.000,00
08 244 0125 2.0571 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 1 1

1
:
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 259.000,001

1
259.000,00

TOTAL |



L

c
c
L
c
c
L .

L
c
c

c
V,

c

GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELANDIA 
FÜNDO MUN, DE ASSITÊNCIA SOCIAL
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 11/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009 
Orçamento Seguridade social - Adendo V

PMC/Aspec sistemas
ÓRGÃO. . . . . . . . : 08 SEC. DE DESENV. COMUNITÁRIO E TRABALHO PROGRAMA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0808 SEC. DE DESENV. COMUNITÁRIO E TRABALHO DE TRABALHO

CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç Ã O | PROJETOS | ATIVIDADES I TOTAL

08 122
C 08 122 1203

08 122 1203 2,058c 08 241
08 241 0120L- 08 241 0120 1.046
08 241 0120 2,059
08 242

c 08 242 0121
08 242 0121 1.047c

L. 08 243
c 08 243 0122

08 243 0122 1,048
08 243 0122 2.060
08 243 0122 2.061c

c 08 243 0122 2.062
c 08 244
e. 08 244 0125

08 244 0125 1,049L 08 244 0125 1.050
L. 08 244 0125 1.051

08 244 0125 2.063c 08 244 0125 2.064
c 08 244 0125 2.065
L. 08 244 0125 2,066
c 08 244 0125 2.067

08 244 0125 2.068

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ADMINISTRAÇÃO GERAL
MANOTENÇÂO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E TRABALHO
ASSISTÊNCIA AO IDOSO
AMPARO ASSISTENCIAL AO IDOSO
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVENIÊNCIA PARA O IDOSO
PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO
ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
ATENÇÃO ÀS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA AO
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
AMPARO ASSISTENCIAL À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CRECHES
MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
PROTEÇÃO A CRIANÇA ADOLESCENTE EM
SITUAÇÃO DE RISCO
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CONSELHO
MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
ASSISTÊNCIA A COMUNIDADES
CONSTRUÇÃO DE MORADIAS PARA PESSOAS CARENTES
IMPLANTAÇÃO DA MINI-INDÚSTRIA COMUNITÁRIA
IMPLANTAÇÃO DO PETI
ALIMENTAÇÃO DE CADASTRO ÚNICO
GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA
IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA
PROGRAMA DE COMBATE A FOME E DESNUTRIÇÃO

TOTAL

1
541.408,89 |

i
639,000,001 1.180.408,89

0,00 | 169.000,001 169.000,00
0,00 | 169.000,00!1 169.000,00

1
1 169.000,001 169.000,00

23.408,89 | 55,000,001 78.408,89
23.408,89 | 55.000,001 78.408,89
23.408,89 | 1 23.408,89

1 55.000,00) 55.000,00
25.000,00 | 0,00| 25.000,00
25.000,00 |I 0,00| 25.000,00
25.000,00 | 1 25.000,00
43.000,00 | 175.000,001 218.000,00
43.000,00 | 175.000,001 218.000,00
43.000,00 | 1 43.000,00

1. 50.000,001
1

50.000,00

1
100.000,001 100.000,00

1 25.000,001 25.000,00
450.000,00 | 240.000,001 690.000,00
450.000,00 240.000,001 690.000,00
400.000,00 | 1 400.000,00
20.000,00 | 20.000,00
30.000,00 | 1 30.000,00

1 30.000,001 30.000,00
1
1

45.000,001 45.000,00

1

1
30.000,0011 30.000,00

1

1
1

45.000,001 45.000,00
í 40.000,001 40.000,00

50.000,001
1

50.000,00

541.408,89 639,000,001 1,180,408,89

L .
L
L
C
L



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
FUNDO MUN. DE ASSITÊNCIA SOCIAL Orçamento Seguridade social - Adendo V
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
Em R$ 1,00 PMC/Aspec sistemas
ÓRGÃO. . . . . . . . : 14 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1414 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROGRAMA 
DE TRABALHO

CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç Ã O | PROJETOS | ATIVIDADES | TOTAL

08
08 243 
08 243 
08 243

| ASSISTÊNCIA SOCIAL
| ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

0122 | AMPARO ASSISTENCIAL À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
0122 2.0691 MANUTENÇÃO DO PETI

44.000. 00
44.000. 00
44.000. 00
44.000. 00

44.000. 00
44.000. 00
44.000. 00
44.000. 00



L-
c
c
c
c
c
c
c
c
c

GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  C I D E L Â N D I A

O r ç a m e n t o  F i s c a l  - A d e n d o  I I
Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) Em R$ 1,00PMC/Aspec sistemas

N A T U R E Z A  D A  D E S P E S A  S E G U N D O  A S  C A T E G O R I A S  E C O N Ô M I C A S
ÓRGÃO. . . . . . . . : 01 CÂMARA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA NATUREZA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA DA DESPESA

c CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç Ã O | FONTE | DESDOBRAMENTO | ELEMENTO ( CATEG. ECONÔMICA
1 1 1 ! 1

3.0.00 00 00|DESPESAS CORRENTES 1 ! 1 445.500,00
3.1.00 00 00| PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 1 356.500,00 |

c 3.1.90 00 0 0 1APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 356.500,00 | 1
3.1.90 11 00|VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL 1010000 I 330.000,00 |
3.1.90 13 00| OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1010000 | 26.500,00 | 1c 3.3.00 00 00|OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 1 89.000,00 |

c 3.3.90 00 0 0 1APLICAÇÕES DIRETAS | | 89,000,00 | 13.3.90 14 0 0 |DIÁRIAS - CIVIL 1010000 t 12.500,00 | 1c 3.3.90 30 0 0 |MATERIAL DE CONSUMO 1010000 ! 24.500,00 | 13.3.90 36 0 0 |OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 1010000 | 25.300,00 |c 3.3.90 39 0 0 |OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 1010000 | 21.200,00 | 13.3.90 47 00| OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1010000 | 5.500,00 |
4.0.00 00 00| DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 1 16.500,00c 4.4.00 00 0 0 |INVESTIMENTOS 1 1 1 16.500,00 |

L. 4.4.90 00 0 0 1 APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 16.500,00 | 14.4.90 51 00|OBRAS E INSTALAÇÕES 1010000 | 11.000,00 |c 4.4.90 52 00|EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1010000 I 5.500,00 |
c 11 1 1 1 1 !’c .

1 1
L- 1 1 1 1 jL. 1 1 1
c 1 ! 1 1 : 1
c 1 1 i
c 1 1 1 1 1
L' 1 1

C

c
V,
c TOTAL DA DESPESA | 462,000,00

L .

c



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  C I D E L Â N D I A

O r ç a m e n t o  F i s c a l  - A d e n d o  I I I
Em R$ 1,00 

PMC/Aspec sistemas
N A T U R E Z A  D A  D E S P E S A  S E G U N D O  A S  C A T E G O R I A S  E C O N Ô M I C A S

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

ÓRGÃO. . . . . . . . : 02 GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0202 GABINETE DO PREFEITO

NATUREZA 
DA DESPESA

CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç Ã O | FONTE | DESDOBRAMENTO | ELEMENTO | CATEG. ECONÔMICA

1
3.0.00.00.001 DESPESAS CORRENTES

1 1 
1 1

1
i

1
1 362.500,00

3.1.00,00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 1 227.500,00 |
3,1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 227.500,00 | 1
3.1.90.11.001 VENCIMENTOS E VANT, FIXAS PESSOAL CIVIL 1010000 | 200.000,00 | í
3.1.90.13.001 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1010000 | 25.000,00 | 1
3.1.90.47.001 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1010000 | 2.500,00 | 1
3,3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 1 135.000,00 |
3.3.90.00.001 APLICAÇÕES DIRETAS 1 I 135.000,00 | 1
3,3.90.14,00 DIÁRIAS - CIVIL 1010000 | 20.000,00 |
3.3.90,30.00|MATERIAL DE CONSUMO 1010000 | 30.000,00 |
3.3.90.33.00IPASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1010000 | 15.000,00 | :
3.3.90.36.001 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 1010000 | 30.000,00 | i
3.3.90.39.001 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 1010000 | 30.000,00 |
3.3.90.92.00IDESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1010000 | 10.000,00 | i
4,0.00.00.00|DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 1 15.000,00
4.4.00.00.001 INVESTIMENTOS 1 1 1 15,000,00 |
4.4.90.00.001 APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 15.000,00 | 14.4.90.52.00|EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1010000 | 15.000,00 | 1

L
c
L.

C
L
c
c
c TOTAL DA DESPESA 377.500,C



L .

c
c
c
c
c
c

GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  C I D E L Â N D I A O r ç
Anexo 2, da Lei n° « 20, de 17/03/64. (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85)

N A T U R E Z A  D A  D E S P E S A  S E G U N D O  A S  C A T E G O R I A
ÓRGÃO. . . . . . . . : 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0303 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
n t o  F i s c a l  - A d e n d o  I I I  

Em R$ 1,00 
PMC/Aspec sistemas

C O N Ô M I C A S

DA DESPESA

CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç Ã O I FONTE | DESDOBRAMENTO | ELEMENTO | CATEG. ECONÔMICA
1 1 13.0.00.00.00IDESPESAS CORRENTES 1 1 ! [ 1.358.000,00

3.1.00.00.001 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS í 1 1 845.000,00 |
c 3.1.90.00.00(APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 845.000,00 ( 1

3.1.90.11.00(VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL 1010000 | 485,000,00 ( 1
3.1.90.13.001 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1010000 | 270,000,00 |
3.1.90.47.001 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBÜTIVAS 1010000 | 10.000,00 | 13.1.90.91.001 SENTENÇAS JUDICIAIS 1010000 ( 80.000,00 | 1c 3.2.00.00.00(JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA I I ! 20.000,00 |

c 3.2.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 20.000,00 | 13.2.90.91.001 SENTENÇAS JUDICIAIS 1010000 | 20.000,00 | 13.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 1 493.000,00 |
3.3.90.00.001 APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 493.000,00 | 13,3.90.14,00|DIÁRIAS - CIVIL 1010000 | 15.000,00 ( Ic 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1010000 I 108.000,00 |
3.3,90.33.001 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1010000 | 5.000,00 |
3.3.90.36.001 OUTROS SERV, DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 1010000 | 144.000,00 (L. 3.3.90.39.00 OUTROS SERV, DE TERC. PESSOA JURÍDICA (010000 ( 196.000,00 |
3.3.90,47,00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBÜTIVAS 1010000 ( 15.000,00 | 13.3.90.92.00IDESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (010000 ( 10.000,00 | 14,0.00.00,00 DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 ( 105.000,00
4,4,00,00.00 INVESTIMENTOS 1 1 1 95.000,00 (
4.4.90.00.00IAPLICAÇÕES DIRETAS 1 1 95.000,00 | (c 4.4.90.51.001 OBRAS E INSTALAÇÕES (010000 | 20.000,00 |
4.4.90.52.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1010000 ( 75.000,00 | 14.5.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 1 í 1 10.000,00 |c 4.5.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1 ! 10.000,00 | 14.5.90.66.001 CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTO

l
1010000 |1 1 10.000,00 |1 :

1

c 1 1
! 1

1
1

:
i
í

1 11 1 1 :
i 1 1 1

c i 1 1 
1 1

i
1

i 1 1 1
c i

(
1 1 1 1

TOTAL DA DESPESA i 1.463.000,00

c



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
Orça

Anexo 2, da Lei n' 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n' 8, de 04/02/85)
N A T U R E Z A  D A  D E S P E S A  S E G U N D O  A S  C A T E G O R I A S

ÓRGÃO. . . . . . . . : 04 SEC. M U N .EXTRAORD.DE AGRIC.ABAST.E PREÇO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0404 SEC. MUN.EXTRAORD.DE AGRIC.ABAST.E PREÇO

m e n t o  F i s c a l  - A d e n d o  I I I  
Em R$ 1,00 

PMC/Aspec sistemas
E C O N Ô M I C A S

DA DESPESA

C Ó D I G O  | E S P E C I F I C A Ç Ã O | F O N T E  | D E S D O B R A M E N T O

- 1
3 . 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0 I D E S P E S A S  C O R R E N T E S

1 1 
1 1

3 . 1 . 0 0 . 0 0 . 0 0 ! P E S S O A L  E E N C A R G O S  S O C I A I S 1 1
3 . 1 . 9 0 . 0 0 . 0 0 1  A P L I C A Ç Õ E S  D I R E T A S 1 1 6 2 . 0 0 0 , 0 0
3 . 1 . 9 0 . 1 1 . 0 0 1  V E N C I M E N T O S  E V A N T .  F I X A S  P E S S O A L  C I V I L 1 0 1 0 0 0 0  | 5 0 . 0 0 0 , 0 0

— 3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0 1  O B R I G A Ç Õ E S  P A T R O N A I S 1 0 1 0 0 0 0  | 1 0 . 0 0 0 , 0 0
3 . 1 . 9 0 . 4 7 . 0 0 1 O B R I G A Ç Õ E S  T R I B U T Á R I A S  E C O N T R I B U T I V A S 1 0 1 0 0 0 0  | 2 . 0 0 0 , 0 0
3 . 3 . 0 0 . 0 0 . 0 0 1  O U T R A S  D E S P E S A S  C O R R E N T E S 1 1

w 3 . 3 . 9 0 . 0 0 . 0 0  A P L I C A Ç Õ E S  D I R E T A S 1 1 1 7 5 . 0 0 0 , 0 0
3 . 3 . 9 0 . 1 4 . 0 0 I D I Á R I A S  - C I V I L 1 0 1 0 0 0 0  | 5 . 0 0 0 , 0 0
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 | M A T E R I A L  D E  C O N S U M O 1 0 1 0 0 0 0  | 1 0 0 . 0 0 0 , 0 0
3 . 3 . 9 0 . 3 3 , 0 0  P A S S A G E N S  E D E S P E S A S  C O M  L O C O M O Ç Ã O 1 0 1 0 0 0 0  | 5 . 0 0 0 , 0 0
3 . 3 , 9 0 . 3 6 . 0 0  O U T R O S  S E R V .  D E  T E R C E I R O S  P E S S O A  F Í S I C A 1 0 1 0 0 0 0  | 3 0 . 0 0 0 , 0 0
3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0  O U T R O S  S E R V .  D E  T E R C .  P E S S O A  J U R Í D I C A 1 0 1 0 0 0 0  | 2 5 . 0 0 0 , 0 0L . 3 . 3 . 9 0 . 4 8 . 0 0 1  O U T R O S  A U X .  F I N A N .  A  P E S S O A S  F Í S I C A S 1 0 1 0 0 0 0  | 5 . 0 0 0 , 0 0

c 3 , 3 . 9 0 . 9 2 , 0 0  D E S P E S A S  D E  E X E R C Í C I O S  A N T E R I O R E S 1 0 1 0 0 0 0  | 5 . 0 0 0 , 0 0
4 . 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0 I D E S P E S A S  D E  C A P I T A L 1 1
4 . 4 . 0 0 . 0 0 . 0 0 1  I N V E S T I M E N T O S 1 1
4 . 4 , 9 0 . 0 0 . 0 0  A P L I C A Ç Õ E S  D I R E T A S 1 1 2 2 3 . 0 0 0 , 0 0
4 . 4 . 9 0 , 5 1 . 0 0 | O B R A S  E I N S T A L A Ç Õ E S 1 0 1 0 0 0 0  | 1 4 3 . 0 0 0 , 0 0
4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0 | E Q U I P A M E N T O S  E M A T E R I A L  P E R M A N E N T E 1 0 1 0 0 0 0  | 5 0 . 0 0 0 , 0 0

c 1 1 0 1 5 5 0 0  | 3 0 . 0 0 0 , 0 0
c 1

1
1 1 
1 1

1 1 1 1 1
c 1

1 1 
1 1

11 1 1 1 1c 1 1 1
1| 1 1 

1 1
1 1 1
1
I

1 1
1 1

c 1 1 
1 1

ELEMENTO | CATEG. ECONÔMICA

62.000,00
237.000,00

175.000,00 |

223.000,00
223.000,00

TOTAL DA DESPESA 460.000,00

c



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
F U N D O  M U N I C I P A L  D E  E D U C A Ç Ã O

O r ç a m e n t o  F i s c a l  - A d e n d o  I I I
Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) Em R$ 1,00

PMC/Aspec sistemas
N A T U R E Z A  D A  D E S P E S A  S E G U N D O  A S  C A T E G O R I A S  E C O N Ô M I C A S

ÓRGÃO. . . . . . . . : 05 SEC. DE EDUC.CULTURA, DESPORTO E TURISMO NATUREZA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0501 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA DESPESA

CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç Ã O | FONTE | DESDOBRAMENTO | ELEMENTO

1
3.0.00.00.00IDESPESAS CORRENTES

1 1 
1 1

1
1

3.1.00.00.001 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 1 35.000,00
3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 35.000,00 |
3.1.90.11.001 VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL 1010000 | 20.000,00 |

1 1012500 | 15.000,00 |
3.3.00,00,001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 1 423.000,00
3,3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 423.000,00 |
3.3,90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1010000 | 250.000,00 |

1 1012500 | 45.000,00 |
3.3.90,32,00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1012500 | 10.000,00 |
3,3,90.36.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 1010000 | 5.000,00 |

1 1012500 | 28,000,00 |
3.3.90.39.001 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 1010000 | 65.000,00 |

1 1012500 | 20.000,00 |
4.0.00.00.001 DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1
4.4.00.00.001 INVESTIMENTOS 1 1 1 340.000,00
4.4.90.00.00IAPLICAÇÔES DIRETAS 1 1 340.000,00 |
4.4.90.51.001 OBRAS E INSTALAÇÕES 1015500 | 310.000,00 |
4.4.90.52.00|EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1010000 | 20.000,00 |

1 1012500 | 10,000,00 |

CATEG. ECONÔMICA

458.000,00

340.000,00

í I I I I I

C I I I i I

I I I I I

r  i i i i i
i i i i i
I I I I

^ -------------------------------------------------------------------------------
TOTAL DA DESPESA | 798.000,00

C
c
c

c



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
F U N D O  M U N I C I P A L  D E  E D U C A Ç Ã O

O r ç a m e n t o  F i s c a l  - A d e n d o  I I
Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) Em R$ 1,00

PMC/Aspec sistemas
N A T U R E Z A  D A  D E S P E S A  S E G U N D O  A S  C A T E G O R I A S  E C O N Ô M I C A S

ÓRGÃO. . . . . . . . : 05 SEC. DE EDUC.CULTURA, DESPORTO E TURISMO NATUREZA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0503 MANUTENÇÃO DO DESENV. DO ENSINO - MDE DA DESPESA

CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç Ã O | FONTE | DESDOBRAMENTO | ELEMENTO | CATEG, ECONÔMICA

1
3.0,00.00.00 DESPESAS CORRENTES

1 1 
1 1

1
| 720.500,00

3.1.00.00.001 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 1 420.000,00 |
3.1.90.00.001 APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 420.000,00 | 1
3.1.90.11,00 VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL 1010000 | 250.000,00 | 1

1 1012500 | 105.000,00 | 1
3.1.90.13.001 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1010000 | 30.000,00 | 1

1 1012500 | 25.000,00 | 1
3.1.90.47,00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1010000 | 10.000,00 | 1
3.3.00.00.001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 1 300.500,00 |
3.3.90.00.001 APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 300.500,00 | 1
3.3.90.30.00IMATERIAL DE CONSUMO 1010000 | 80.000,00 | 1

1 1012500 | 35.000,00 |
3.3.90.36.001 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 1010000 | 69.400,00 |

- 1 1012500 | 27.000,00 | 1
3.3.90.39.001 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 1010000 | 54.100,00 | 1

1 1012500 | 25.000,00 | ;- 3.3.90.92.00IDESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1010000 | 10.000,00 | 1
4.0.00.00.00|DES?ESAS DE CAPITAL 1 1 1 | 63.000,00
4.4.00,00.00 INVESTIMENTOS 1 1 1 63.000,00 |

- 4.4.90,00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 63.000,00 | 1
4.4.90.51.00|OBRAS E INSTALAÇÕES 1010000 | 30.000,00 |
4,4.90.52.00|EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1010000 | 20.000,00 | !

- 1 1012500 | 13,000,00 |
i 1 1 | 1 11 1|

L ! 1 1 1 1
c 1| 1 1 | | 1

í |c 1 1 1 1
1

1 1 
| |

1
|

1
I

L . 1 1 : 1
1

1 1 
1 1

1
1

1
1

1 1 I 1 1
c 1

1
1 1 
1 1

11 ;
TOTAL DA DESPESA 783.5



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
F U N D O  M A  N U T . D E S E N V  . E D U C . B Á S I C A

O r ç a m e n t o  F i s c a l  - A d e n d o  I I I
Em R$ 1,00 

PMC/Aspec sistemas
A T U R E Z A  D A  D E S P E S A  S E G U N D O  A S  C A T E G O R I A S  E C O N Ô M I C A S

F U N  D E  B
Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

NATUREZA 
DA DESPESAÓRGÃO. . . . . . . . : 05 SEC. 1

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0504 FUNDO
EDUC.CULTURA, DESPORTO E TURISMO 

.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB

c CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç Ã O | FONTE | DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO | CATEG. ECONÔMICA

L 1 1 1 1 1
3.0.00.00.00IDESPESAS CORRENTES 1 1 | 2.609.000,00
3.1.00.00.001 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 1 1.941.000,00 |

c 3.1.90.00.001 APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 1.941.000,00 1
3,1.90.11.00|VENCIMENTOS E VANT, FIXAS PESSOAL CIVIL 1010000 | 260.310,00 1

1 1012500 | 1.300.690,00 1
3,1,90,13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1010000 | 50.000,00 1

1 1012500 | 305.000,00
3.1.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1010000 | 15.000,00 1 1

L 3.1.90.92.001 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1012500 | 10.000,00 1 1
3.3.00.00,001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 ! 1 668.000,00 |
3.3.90.00.00IAPLICAÇÕES DIRETAS 1 1 668.000,00 1 1
3.3.90.04.00|CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1012500 | 10.000,00 i 1
3.3.90.19.00|AUXÍLIO FARDAMENTO 1012500 | 10.000,00 1 1
3.3,90,30.00|MATERIAL DE CONSUMO 1010000 | 50.000,00 I 1

c 1 1012500 | 70.000,00 :
3.3.90.32.001 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1012500 | 10.000,00 IL 3.3.90.33.001 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1012500 | 5.000,00 ,
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1012500 | 15.000,00 i
3.3.90.36.00|OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 1010000 | 175.100,00 1 !L 1 1012500 | 154.900,00
3.3,90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 1012500 | 148.000,00 1 I
3.3.90.49.00 AUXÍLIO TRANSPORTE 1012500 | 10,000,00 ; ;c 3.3.90.92.001 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1012500 | 10.000,00 i 1
4.0.00.00.00IDESPESAS DE CAPITAL 1 1 ! | 550.000,00
4.4.00.00.001 INVESTIMENTOS 1 1 I 550.000,00 |c 4,4.90.00.00|APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 550.000,00 1 1

l 4.4.90.51.001 OBRAS E INSTALAÇÕES 1012500 | 170.000,00 !| 1015500 | 330.000,00 1L 4.4.90,52.00|EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1012500 | 50.000,00
c 1| 1 1| | 1

1 1 1 i 1
c 1 1 1 

I |
1
I

1
|

i 1 1 1
c 1

1
1 1 
1 1

1
1

1
1

L.
TOTAL DA DESPESA 3.159.000,00

L,
c



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
F U N D O  M U N I C I P A L  D E  E D U C A Ç Ã O

O r ç a m e n t o  F i s c a l  - A d e n d o  I I I
Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) Em R$ 1,00

PMC/Aspec sistemas
N A T U R E Z A  D A  D E S P E S A  S E G U N D O  A S  C A T E G O R I A S  E C O N Ô M I C A S

ÓRGÃO. . . . . . . . : 05 SEC, DE EDUC.CULTURA, DESPORTO E TURISMO NATUREZA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0505 SEC, DE EDUC.CULTURA, DESPORTO E TURISMO DA DESPESA

CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O | FONTE 1 DESDOBRAMENTO | ELEMENTO 1 CATEG. ECONOMICA

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
1
!

1 1 1
1 703.200,00

- 3.1,00,00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 1 280.000,00 |
3.1,90,00,00 APLICAÇÕES DIRETAS | | 280.000,00 | 1
3.1.90.11.00[VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL 1010000 | 5.000,00 | :- 1 1012500 | 240.000,00 |
3.1.90.13.001 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1012500 | 30.000,00 | i
3.1.90.47.00IOBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1010000 | 5.000,00 | !— 3,3.00.00.001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 | 423.200,00 |
3.3.90.00.001 APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 423.200,00 | 1
3.3.90.14.00|DIÁRIAS - CIVIL 1010000 | 5.000,00 | 1— 3.3.90.18.001 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 1012500 | 30.000,00 | 13.3.90.30.00|MATERIAL DE CONSUMO 1010000 | 10.000,00 | 1

1 1012500 | 100.000,00 |
3.3.90.32.001 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1010000 | 5.000,00 | 1

V, 1 1012500 | 30.000,00 | 13.3.90.33.001 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1010000 | 10.000,00 | 'L 1 1012500 | 20.000,00 | :
L. 3,3.90.36,00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 1010000 | 53.200,00 | 1

1 1012500 | 32.500,00 |L 3.3.90.37.00|LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 1010000 | 5.000,00 |
3.3.90.39.001 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 1010000 | 25.000,00 | 1

1 1012500 | 82.500,00 | ic 3.3.90.92.00IDESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1010000 | 5.000,00 |
1 1012500 | 10.000,00 | |

4,0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 1 445,000,00
L.. 4,4.00.00.00 INVESTIMENTOS 1 1 1 445.000,00 |
i 4,4,90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 445.000,00 | 1

4.4.90.51.001 OBRAS E INSTALAÇÕES 1010000 | 118.878,89 |
L . 1 1012500 | 15.000,00 | 1
1 1 1015500 | 136.121,11 | 1' — 4.4.90.52.00|EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1010000 | 135.000,00 | 1

1 1012500 | 40.000,00 | 1
1 1 1 

| |
1
,

1
|

: 1 1 1
L 1

1
I 1 
1 1

:
1

:
1

TOTAL DA DESPESA | 1.148.200,00

c
L
L.



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  C I D E L Â N D I A

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
Orça

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
N A T U R E Z A  D A  D E S P E S A  S E G U N D O  A S  C A T E G O R I A S

ÓRGÃO. . . . . . . . : 06 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0606 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

m e n t o  F i s c a l  - A d e n d o  I I I  
Em R$ 1,00 

PMC/Aspec sistemas
E C O N Ô M I C A S

DA DESPESA

CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç Ã O | FONTE | DESDOBRAMENTO | ELEMENTO | CATEG. ECONÔMICA

- 1
3.0,00.00.00 DESPESAS CORRENTES

1 1 
1 1

1
1

1
1 793,200,00

3.1.00.00.001 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 ! 249.000,00 |
3.1,90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 249.000,00 | 1
3.1,90.11,00 VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL 1010000 | 230.000,00 | 1
3.1.90.13.00|OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1010000 | 16.000,00 [ 1
3,1,90.47,00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1010000 | 3.000,00 | 1
3.3.00.00.001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 1 544.200,00 |
3.3.90.00.00IAPLICAÇÕES DIRETAS 1 1 544.200,00 | 1
3.3.90,14,00 DIÁRIAS - CIVIL 1010000 | 5.000,00 | 1
3.3.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO 1010000 | 120.500,00 |
3.3.90.36.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 1010000 | 358.000,00 | 1
3.3.90.39.001 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 1010000 | 50.700,00 |
3.3.90.92.00IDESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1010000 | 10.000,00 | 14,0,00,00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 1 924,000,00

v_ 4.4.00.00.001 INVESTIMENTOS 1 1 1 924,000,00 |
4.4.90.00.001 APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 924.000,00 | 1L. 4.4.90.51.001 OBRAS E INSTALAÇÕES 1010000 | 434.000,00 | I

L 1 1015500 | 400.000,00 | 14.4.90.52.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1010000 | 65.000,00 |C 1 1015500 | 25.000,00 | 1
L 1| ! 1 1 1 11 11
L 1

1
1 1 
1 1 1

1
1

L 11 1 1 1 1 11 1
1 1 1 1

L '1 1 1 1 1 1 11
L. ! 1 1 1

1
1

L- 11 1 1 1 1 1! !
L 1 1 1 ! 1
L . 1

| 1 1 1 1 | 1■
c 1 1 1
L 1

1
1 1 
1 1 1

1
1

L
C
L .
L .

TOTAL DA DESPESA 1.717.200,0



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  C I D E L Â N D I A

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
Or çament o F i s c a l  - Adendo I I I

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) Em R$ 1,00
PMC/Aspec sistemas

N A T U R E Z A  D A  D E S P E S A  S E G U N D O  A S  C A T E G O R I A S  E C O N Ô M I C A S
ÓRGÃO. . . . . . . . : 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

NATUREZA 
DA DESPESA

CÓDIGO l E S P E C I F I C A Ç Ã O  | FONTE | DESDOBRAMENTO | ELEMENTO | CATEG. ECONÔMICA

1 1 1
9.0. 00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA | |
9.9.00. 00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA | |
9.9.99.00. 00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA ■ | | 
9,9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1010000 |

1
1

300.000. 00 |
300.000. 00 |

1
1

300.000,00 | 
1 
:

300.000,00

c
L
L .
L
k .
v_

TOTAL DA DESPESA 300.000, 00
L.
k
L .

k
k

k



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA . ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
F O N D O  M U N I C I P A L  D E  S A Ú D E

O r ç a m e n t o  S e g u r i d a d e  s o c i a l  - A d e n d o  I I I  
Anexo 2, da Lei n° 1320, de 17/03/61, (Portaria SOF n° 8, de 01/02/85) Em R$ 1,00

PMC/Aspec sistemas
N A T U R E Z A  D A  D E S P E S A  S E G U N D O  A S  C A T E G O R I A S  E C O N Ô M I C A S

ÓRGÃO. . . . . . . . : 07 SECRETARIA DE SAÚDE NATUREZA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA DESPESA

L

L
L
u
c

L.

c
L.

c
L
v _

lk.-
L-'

L

CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç Ã O | FONTE | DESDOBRAMENTO | ELEMENTO | CATEG. ECONÔMICA

1
3.0.00.00.00IDESPESAS CORRENTES ! 1

1
i

1
1 2.360.600,00

3.1.00.00.001 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 1 850.000,00 |
3.1.90.00.001APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 850.000,00 | 1
3.1.90.11.001 VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL 1010000 | 100.000,00 | 1

1 1011500 | 330.000,00 | 1
3.1.90.13.00!OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1010000 | 75.000,00 |

1 1011500 | 35.000,00 | 1
3.1,90.17.00|OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1010000 | 10.000,00 | 1
3.3,00.00.001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES I 1 1 1.510.600,00 |
3.3.90.00.00|APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 1.510.600,00 | 1
3,3.90.08.00|OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTêNCIAIS 1011500 | 20.000,00 | 13.3.90.10.001 OUTROS BENEFÍCIOS DE NATUREZA SOCIAL 1011500 | 10,000,00 | 1
3,3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 1011500 | 20.000,00 | 1
3.3.90.30.001 MATERIAL DE CONSUMO 1011500 | 125.000,00 | 1
3.3.90.32.001 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1011500 | 10.600,00 | 1
3.3.90.33.00|PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1011500 | 15.000,00 | 13.3.90.36.00|OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 1010000 | 600.000,00 |

1 1011500 | 70.000,00 |
3.3.90.39.00|OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 1011500 | 275.000,00 |
3.3.90.16.001 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1011500 | 55.000,00 | 1
3.3.90.19.001 AUXÍLIO TRANSPORTE 1011500 | 10.000,00 | 1
4.0.00.00.001 DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 1 110.000,00
4.4.00.00.001 INVESTIMENTOS 1 1 1 110.000,00 |
4.4.90.00.001 APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 110.000,00 | 1
1.1.90.52.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1010000 | 50.000,00 |

1
1
!
:
!
I
i
1
1
1
1

1011500 | 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 I 
1 1 
1 1

90.000,00 | 
1
i
1
1
1
i
1
1
1

1
1
1
1
1

1
1
1
1
1

TOTAL DA DESPESA 2,500,600,00

V..



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 
F U N D O  M U N I C I P A L  D E  S A Ú D E

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
O r ç a m e n t o  S e g u r i d a d e  s o c i a l  - A d e n d o  I I I  

Anexo 2, da Lei n° 1320, de 17/03/61. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) Em R$ 1,00
PMC/Aspec sistemas

N A T U R E Z A  D A  D E S P E S A  S E G U N D O  A S  C A T E G O R I A S  E C O N Ô M I C A S
ÓRGÃO. . . . . . . . : 07 SECRETARIA DE SAÚDE NATUREZA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0707 SECRETARIA DE SAÚDE DA DESPESA

CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç Ã O | FONTE | DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO | CATEG. ECONÔMICA

L 1 1 1 I 1
3.0.00.00.00IDESPESAS CORRENTES 1 1 I 720.000,00
3.1.00.00.001 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 i 230.000,00 |

C 3.1.90.00.001 APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 230.000,00 1 1- N 3.1.90.11.001 VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL 1011500 | 190.000,00 1 !
3.1.90.13.00!OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1011500 | 40.000,00 1 1L 3.3.00.00.001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 ! 190.000,00 |
3.3,90.00.00|APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 190.000,00 1 1
3.3.90.14.00IDIÁRIAS - CIVIL 1011500 | 15.000,00 ! 1c 3,3,90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO 1010000 | 107.600,00 1

1 1011500 | 102.100,00 1 13.3.90.32.001 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1011500 | 10.000,00 1
3,3.90.33.00|PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1011500 | 10.000,00 1
3.3.90.36.001 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 1011500 | 125.000,00 1 1
3.3.90.39.001 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 1011500 | 100.000,00 1 1L. 3.3.90.92.00IDESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1011500 I 20.000,00 1
1.0.00.00.001 DESPESAS DE CAPITAL 1 1 I 681.000,00L - 1.1.00.00.001 INVESTIMENTOS 1 ! 1 681.000,00 |

c 4.1.90.00.001 APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 681.000,00 ! .

1.1.90.51.00|OBRAS E INSTALAÇÕES 1010000 | 100.000,00 !c 1 1011500 | 201.000,00 1 1
1 1015500 | 75.000,00 1 14.4.90.52.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1010000 | 105.000,00 : 1

v _ 1 1011500 | 125.000,00 i 1
C 11 1015500 | 1 1 75.000,00 l

■
11

c 1
1 |

1

1

1

1
c 1| 1 1 | | i

■

1!
L . 1 1 1 i 1
c 1

] 1 1| | : |L. i 1 1 1
i
[

1 !
1 |

1
i

1
c 1 1 1 1 l

1
1 1 
1 1

i

1
1
1

TOTAL DA DESPESA | 1,101.000,00

üc
c
c



L.

G O V E R N O  M U N I C I P A L  DE C I D E L Â N D I A O R Ç A M E N T O P R O G R A M A  P A R A  20 0 9
F O N D O  M U N . D E  A  S S I T Ê N C I  A S O C I A L

O r ç a ui e n t o S e g u r i d a d e  s o c i a l - A d e n d o  I
c A n e x o  2, da Lei n° 4320, de 1 7 / 0 3 / 6 4 .  ( P o r t a r i a  S O F  n 0 8, de 0 4 / 0 2 / 8 5 ) Em R$ 1,00

P M C / A s p e c  s i s t e m a s
N A  T 0 R E Z A D A  D E S P E S A  S E G U N D O  A S  C A T  E G O R I A  S E C O N Ô M I C A S

O R G A O . . . . . . . . . . : 08 SEC. DE DES E N V .  C O M U N I T Á R I O  E T R A B A L H O N A T U R E Z A
c U N I D A D E  O R Ç A M E N T Á R I A , :  0801 F U N D O  M U N I C I P A L  DE A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L DA D E S P E S A
L--

C Ó D I G O  | E S P E C I F I C A Ç Ã O | F O N T E  | D E S D O B R A M E N T O 1 E L E M E N T O CATEG. E C O N Ô M I C A

I 1 1 1 1
í 3 . 0 , 0 0 . 0 0 . 0 0 | D E S P E S A S  C O R R E N T E S 1 1 1 1 3 0 5 . 0 0 0 , 0 0

3 . 1 . 0 0 . 0 0 , 0 0  P E S S O A L  E E N C A R G O S  S O C I A I S 1 1 1 7 4 . 0 0 0 , 0 0  |
L 3 , 1 . 9 0 . 0 0 . 0 0  A P L I C A Ç Õ E S  D I R E T A S ! 1 7 4 . 0 0 0 , 0 0 l 1
1 3 . 1 . 9 0 . 1 1 . 0 0 | V E N C I M E N T O S  E VANT. F I X A S  P E S S O A L  C I V I L 1010 0 0 0  | 3 0 . 2 8 0 , 0 0 1 1V 1 1011 0 0 0  | 2 9 . 7 2 0 , 0 0 1 I
' w 3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0 1  O B R I G A Ç Õ E S  P A T R O N A I S 1010000 | 1 2 . 0 0 0 , 0 0

3 . 1 . 9 0 . 4 7 . 0 0 1  O B R I G A Ç Õ E S  T R I B U T Á R I A S  E C O N T R I B U T I V A S 1010 0 0 0  | 2 . 0 0 0 , 0 0 1 1
3 . 3 . 0 0 . 0 0 . 0 0 1  O U T R A S  D E S P E S A S  C O R R E N T E S 1 1 1 2 3 1 . 0 0 0 , 0 0  |C 3 . 3 , 9 0 . 0 0 . 0 0  A P L I C A Ç Õ E S  D I R E T A S I 1 2 3 1 . 0 0 0 , 0 0 1 1
3 . 3 . 9 0 . 0 8 . 0 0 1  O U T R O S  B E N E F Í C I O S  A S S I S T ê N C I A I S 0 1 1 0 0 0  | 1 0 . 0 0 0 , 0 0 1 1
3 , 3 , 9 0 . 1 0 . 0 0 1  O U T R O S  B E N E F Í C I O S  DE N A T U R E Z A  S O C I A L 1010 0 0 0  í 1 0 . 0 0 0 , 0 0 1

c 3 , 3 . 9 0 , 1 4 , 0 0  D I Á R I A S  - C I V I L 1010000 | 2 0 . 0 0 0 , 0 0 1 1
3 , 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M A T E R I A L  DE C O N S U M O 1010000 | 5 4 . 0 0 0 , 0 0 'L 1 101 1 0 0 0  | 1 0 . 0 0 0 , 0 0 1

c 3 . 3 . 9 0 . 3 2 . 0 0 1  M A T E R I A L  DE D I S T R I B U I Ç Ã O  G R A T U I T A 101 1 0 0 0  | 1 5 . 0 0 0 , 0 0 !
3 . 3 . 9 0 . 3 3 . 0 0 | P A S S A G E N S  E D E S P E S A S  C O M  L O C O M O Ç Ã O 1010000 | 2 0 . 0 0 0 , 0 0 i 1L_- 3 . 3 . 9 0 . 3 6 . 0 0 1  O U T R O S  SERV. DE T E R C E I R O S  P E S S O A  F Í S I C A 101 0 0 0 0  | 4 6 . 0 0 0 , 0 0 1

c 1 1011000 | 5 . 0 0 0 , 0 0 1 1
3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0 | O U T R O S  S ERV, DE T E R C .  P E S S O A  J U R Í D I C A 1010000 | 2 0 . 0 0 0 , 0 0 1 1L. 1 1011 0 0 0  | 1 6 , 0 0 0 , 0 0 1

í^. 3 . 3 . 9 0 , 9 2 , 0 0  D E S P E S A S  DE E X E R C Í C I O S  A N T E R I O R E S 1011000 | 5 . 0 0 0 , 0 0 1 1
4 . 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0 I D E S P E S A S  DE C A P I T A L 1 1 : 1 2 4 . 0 0 0 , 0 0v _ 4 . 4 . 0 0 . 0 0 . 0 0 1  I N V E S T I M E N T O S 1 1 i 2 4 . 0 0 0 , 0 0  |
4 . 4 . 9 0 . 0 0 . 0 0 1  A P L I C A Ç Õ E S  D I R E T A S 1 1 2 4 . 0 0 0 , 0 0 i 1
4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 00| E Q U I P A M E N T O S  E M A T E R I A L  P E R M A N E N T E 1010000 | 2 0 . 0 0 0 , 0 0 i 1c 1 1011000 | 4 . 0 0 0 , 0 0 ! !

c 1
1 1 1 1 1 1 1

c 1
1 1 
1 1

1 1
1

L 1 1 1 
1 1 11

c i 1 1
' 1

1
L. 1

| 1 1 
1 1

! 1
c 1 1 1 i
c i

1
1 1 
1 1

1
1

1
1

c T O T A L  DA D E S P E S A  | 3 2 9 . 0 0 0 , 0 0
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GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELANDIA
F U N D O  H U N . D E  A S S I T Ê N C I A S O C I A L

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009 

Orçamento Seguridade social - Adendo I I I
Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

R$ 1, 
PMC/Aspec sistemas

ORGÀO. . . . . . . . :
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.:

SEC. DE DESENV. COMUNITÁRIO E TRABALHO 
SEC, DE DESENV. COMUNITÁRIO E TRABALHO

NATUREZA 
DA DESPESA

L- CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç Ã O | FONTE | DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO | CATEG. ECONÔMICA

L 1 1 1 1 1
3.0.00.00.00|DESPESAS CORRENTES 1 1 1 | 559.000,00Vw 3.1.00.00.001 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS ! 1 ! 119.000,00 |

L, 3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 119.000,00 1
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL 1010000 | 105,000,00 1 í
3.1.90.13.001 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1010000 | 12.000,00 !
3.1.90.47.001 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBÜTIVAS 1010000 | 2.000,00 1
3.3.00.00.001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 440.000,00 |
3.3.90.00.001 APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 440.000,00 1

L 3.3.90.08.001 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTêNCIAIS 1010000 | 10.000,00 I 1
3.3.90.14.00IDIÁRIAS - CIVIL 1010000 | 5.000,00 ' 1.

L. 1 1011000 | 5.000,00 1 1
3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1010000 | 130.000,00 1
3.3.90.32.001 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1010000 | 25.000,00 1L. 3.3.90.33.001 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1010000 | 25.000,00 1 1

c 3.3.90.36.00IOUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 1010000 | 97.800,00 1 1
1 1011000 | 22,200,00 ; 1v_. 3.3.90.39.001 OUTROS SERV. DE TERC, PESSOA JURÍDICA 1010000 | 105.000,00 1 í

L 3.3.90.46.001 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1010000 | 10.000,00 1 1
3.3.90.92.00IDESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1010000 | 5.000,00 1
4.0,00.00,00|DESPESAS DE CAPITAL 1 1 ! | 621.408,89
4.4.00.00.001 INVESTIMENTOS I 1 621.408,89 |
4.4.90.00.001 APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 621.408,89 11
4.4.90.51.001 OBRAS E INSTALAÇÕES 1010000 | 10.000,00 i 1

j 1011000 | 50.000,00 1
1 1015500 | 491.408,89 1 1

4.4.90.52.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1010000 | 55.000,00 1 1

!
1011000 | 
1 1

15.000,00 1

L
1
1

1 1 
1 1

1
1

i
i

1
1

[ 1 
1 1

!
| I

1 1 1 i
1
|

1 1
1 1

í
|

1
|

■ 1
1
1 1 1

I
1

;
1

L.
C
c

C
L
L ,
C

TOTAL DA DESPESA |



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
F O N D O  M U N . D E  A S S I T  Ê N C I A S O C I A L

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
O r ç a m e n t o  S e g u r i d a d e  s o c i a l  - A d e n d o  I I  

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) Em R$ 1,00
PMC/Aspec sistemas

N A T U R E Z A  D A  D E S P E S A  S E G U N D O  A S  C A T E G O R I A S  E C O N Ô M I C A S
ÓRGÃO. . . . . . . . : 14 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NATUREZA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1414 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA DESPESA

L .

C

L.

L
L

c
c

c

CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç Ã O | FONTE | DESDOBRAMENTO | ELEMENTO | CATEG. ECONÔMICA

3.0.00.00
1

00| DESPESAS CORRENTES
1 1 
1 1

1
1

1
1 40.000,00

3.1.00.00 00|PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 1 15.000,00 |
3.1.90.00 0 0 |APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 15.000,00 | 1
3.1.90.11 00|VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL 1011000 | 15.000,00 | 1
3,3.00,00 00|OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 1 25.000,00 |
3.3.90.00 0 0 1APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 25.000,00 | 1
3,3.90.30 00|MATERIAL DE CONSUMO 1011000 | 5.000,00 | !3.3.90,33 00|PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1011000 | 2.000,00 |
3.3,90.36 0 0 |OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 1011000 | 9.000,00 | 1
3.3.90.39 0 0 |OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 1011000 | 9.000,00 | 1
4,0.00.00 0 0 |DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 1 4.000,00
4.4.00.00 00|INVESTIMENTOS 1 1 1 4.000,00 |
4.4.90.00 0 0 1APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 4.000,00 | 1
4.4.90.52 00|EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1
1011000 | 
1 1

4.000,00 | 
1

1
1

TOTAL DA DESPESA | 44.000,00

L.
C



o
c
c
c
L
c

L.

L .
c
c
LÍ
L
L.

GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELANDIA 
C O N S O L I D A D O
Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n" 8, de 04/02/85)

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
O r ç a m e n t o  F i s c a l  - A d e n d o  I I I

Em R$ 1,00 
PMC/Aspec sistemas

L N A T U R E Z A  D A  D E S P E S A  S E G U N D O  A S C A T E G O R I A S E C O N Ô M I C A S
L C O N S O L I D A Ç Ã O G E R A L
L CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç Ã O | FONTE | DESDOBRAMENTO | ELEMENTO | CATEG. ECONÔMICA
L
L. 1

3.0. 00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00. 00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00. 001 APLICAÇÕES DIRETAS

1 1 
1 1 
1 1 
1 1

1
4.416.000,00 |

1
I

4.416.000,00 | 
1

7.686.900,00

3.1.90.11.001 VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL 1010000 | 1.830.310,00 |
L . 1 1012500 | 1.660.690,00 |

3.1.90.13.00|OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1010000 | 427.500,00 | 1
L , 1 1012500 | 360.000,00 | !
L . 3.1,90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBÜTIVAS 1010000 | 47.500,00 | 1

3.1.90,91,00 SENTENÇAS JUDICIAIS 1010000 | 80.000,00 | 1
c
L

3.1.90.92.001 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
3.2.00.00.00|JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

1012500 | 
1 1

10.000,00 |
1

1
20.000,00 |

3.2.90.00.00|APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 20.000,00 | 1
c 3.2.90.91.001 SENTENÇAS JUDICIAIS 

3.3.00.00.001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
1010000 | 
1 1

20.000,00 | 
1

1
3.250.900,00 |

3.3,90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 3.250.900,00 | 1
L , 3.3.90.04.00|CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1012500 | 10.000,00 |
L 3.3.90.14.00IDIÁRIAS - CIVIL 1010000 | 62.500,00 | 1

3.3.90.18.001AUXíLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 1012500 | 30.000,00 | 1
L, 3.3.90.19.001 AUXÍLIO FARDAMENTO 1012500 | 10.000,00 | 1

3.3.90.30.001 MATERIAL DE CONSUMO 1010000 | 773.000,00 |
1 1012500 | 250.000,00 | 1L, 3.3.90.32.001 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1010000 | 5.000,00 |
1 1012500 | 50.000,00 | :

3.3.90.33.00|PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1010000 | 35.000,00 | !c 1 1012500 | 25.000,00 | 1
3.3,90.35,00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1012500 | 15,000,00 | i3.3.90.36.001 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 1010000 | 890.000,00 |j 1012500 | 242.400,00 | 1
3.3.90.37,00|LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 1010000 | 5.000,00 | 1c 3,3.90.39,00 OUTROS SERV, DE TERC. PESSOA JURÍDICA 1010000 | 467.000,00 | 1c 1 1012500 | 275,500,00 | 1
3.3.90.47.00IOBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBÜTIVAS 1010000 | 20.500,00 | I

c 3.3.90.48.001 OUTROS AUX, FINAN. A PESSOAS FÍSICAS 1010000 | 5.000,00 | 1L- 3.3.90,49,00 AUXÍLIO TRANSPORTE 1012500 | 10.000,00 | 1
3.3.90,92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1010000 | 50.000,00 | iL. 1 1012500 | 20.000,00 | 1

L 4.0. 00.00.001DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00. 00.00 INVESTIMENTOS

1 1
1 1

1
1

1
2.671.500,00 | 2.681.500,00

4.4.90.00.00|APLICAÇÔES DIRETAS 1 1 2.671.500,00 | i
4.4.90.51.001 OBRAS E INSTALAÇÕES 1010000 | 756.878,89 | 1

1 1012500 | 185.000,00 |
L 1 1015500 | 1.176.121,11 | '

- c o n t i n u a



- c o n t i n u a ç ã o  -
4.4.90.52.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1010000 | 385.500,00 |

1 1012500 | 113.000,00 |
1 1015500 | 55,000,00 |

4.5.00.00.00IINVERSÔES FINANCEIRAS 1 1 1 10.000,00
4,5.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 10.000,00 |
4.5.90.66.00|CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTO 1010000 | 10.000,00 |
9.0.00.00.00IRESERVA DE CONTINGÊNCIA 1 1 1
9.9.00.00,00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA | | 1 300.000,00
9.9.99.00.001 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1 1 300.000,00 |
9.9.99.99.001 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1010000 | 300.000,00 |

L I I I I
i' I I I  Ir. i i i i^ i i i i
i I I I I
V—  I I I I
L. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

TOTAL DA DESPESA

c
c
c
c
c
c
c



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
C O N S O L I D A D O

O r ç a m e n t o  S e g u r i d a d e  s o c i a l  - A d e n d o  I I  
Anexo 2, da Lei n" 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) Em R$ 1,00

PMC/Aspec sistemas
N A T U R E Z A  D A  D E S P E S A  S E G U N D O  A S  C A T E G O R I A S  E C O N Ô M I C A S

CONSOLIDAÇÃO GERAL
CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç Ã O | FONTE | DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO | CATEG. ECONÔMICA

1
3.0. 00.00.001DESPESAS CORRENTES
3.1.00. 00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00. 00 APLICAÇÕES DIRETAS

1 i 
1 1 
1 1 
1 1 1.288.000,00

1
!
1

1
1

1.288.000,00 | 
1

3.984.600,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL 1010000 | 535.280,00 1
1 1011000 | 44.720,00 1
| 1011500 | 520.000,00 1 1

3.1,90.13.00|OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1010000 | 99.000,00 1 i
1 1011500 | 75.000,00

3.1,90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1010000 | 14.000,00
3.3.00. 00.001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00. 001 APLICAÇÕES DIRETAS

1 1 
1 1 2.696.600,00

i 2.696.600,00 |
— 3.3.90.08.001 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTêNCIAIS 1010000 | 10.000,00 !

1 1011000 | 10.000,00
1 1011500 | 20,000,00 1— 3,3,90,10.00 OUTROS BENEFÍCIOS DE NATUREZA SOCIAL 1010000 | 10.000,00 1
1 1011500 | 10.000,00

3.3.90,14,00 DIÁRIAS - CIVIL 1010000 | 25.000,00 1— 1 1011000 | 5.000,00
1 1011500 | 35.000,00 1

3.3.90.30.001 MATERIAL DE CONSUMO 1010000 | 291.600,00 1
1 1011000 | 15.000,00
1 1011500 | 527.400,00

L 3.3.90.32.001 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1010000 | 25.000,00
1 1011000 | 15.000,00 1

L 1 1011500 | 20.600,00 1
3.3.90.33,00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1010000 1 45.000,00 1

1 1011000 | 2.000,00
1 1011500 | 25.000,00 1

3.3.90.36.001 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 1010000 | 743.800,00
1 1011000 | 36.200,00 i
1 1011500 | 195.000,00

3,3.90,39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 1010000 | 125.000,00 !L. 1 1011000 | 25.000,00 1
1 1011500 | 375.000,00 i

3.3.90.46.001 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1010000 | 10.000,00 1
1 1011500 | 55.000,00 1

3.3.90.49.001 AUXÍLIO TRANSPORTE 1011500 | 10.000,00
3.3,90.92,00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1010000 | 5.000,00

1 1011000 | 5.000,00 ;
1 1011500 | 20.000,00 i

- c o n t i n u a

L.
L -

c
c



1.470.408,89
- continuação -
4.0. 00.00.001DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00. 00.001 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.001 APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 1.470.408,89
4.4.90.51.00|OBRAS E INSTALAÇÕES 1010000 | 110.000,00

1 1011000 | 50.000,00
1011500 | 201.000,00

1 1015500 | 566.408,89
4.4,90.52.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1010000 | 230.000,00

1 1011000 | 23.000,00
1 1011500 | 215.000,00
1 1015500 | 75.000,00

1.470.408,89



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 
C O N S O L I D A D O

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
Adendo III

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) Em R$ 1,00
PMC/Aspec sistemas

N A T U R E Z A  D A  D E S P E S A  S E G U N D O  A S  C A T E G O R I A S  E C O N Ô M I C A S
CONSOLIDAÇÃO GERAL

CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç Ã O | FONTE DESDOBRAMENTO | ELEMENTO | CATEG. ECONÔMICA

1
3,0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

1 1 
1 1

1 1
1 11.671.500,00

3.1.00,00,00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 1 5.704.000,00 |
3,1,90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 5.704.000,00 | 1
3.1.90.11.00)VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL 1010000 | 2.365.590,00 | 1

1 1011000 | 44.720,00 |
1011500 | 520.000,00 | 1

1 1012500 | 1.660.690,00 | !
3.1.90.13.001 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1010000 | 526.500,00 | 1

1 1011500 | 75.000,00 | :
1 1012500 | 360.000,00 | i

3.1.90.47.001 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBÜTIVAS 1010000 | 61.500,00 |
3.1.90.91.001 SENTENÇAS JUDICIAIS 1010000 | 80.000,00 | 1
3.1.90.92.00|DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1012500 | 10.000,00 | l
3,2.00,00.00|JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1 1 1 20.000,00 |
3,2,90,00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 20.000,00 | 1
3.2.90.91.00|SENTENÇAS JUDICIAIS 1010000 | 20.000,00 | 1
3.3,00.00,001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 1 5.947.500,00 |
3,3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 5.947.500,00 | I
3,3.90.04.00|CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1012500 | 10.000,00 | 1
3.3.90.08.001 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTêNCIAIS 1010000 | 10.000,00 |

1 1011000 | 10.000,00 | 1
1 1011500 | 20.000,00 | l

3.3.90.10.001 OUTROS BENEFÍCIOS DE NATUREZA SOCIAL 1010000 | 10.000,00 | 1
1 1011500 | 10.000,00 |

3.3.90.14,00 DIÁRIAS - CIVIL 1010000 | 87.500,00 | 1
1 1011000 | 5.000,00 |
1 1011500 | 35.000,00 | í

3.3.90.18.001 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 1012500 | 30.000,00 | 1
3.3.90.19.001 AUXÍLIO FARDAMENTO 1012500 | 10.000,00 | i
3.3.90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1010000 | 1.064.600,00 | 1

1 1011000 | 15.000,00 | í
1 1011500 | 527.400,00 |
1 1012500 | 250.000,00 | 1

3.3.90.32.001 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1010000 | 30.000,00 | 1
1 1011000 | 15.000,00 |
1 1011500 | 20.600,00 | 1
1 1012500 | 50.000,00 |

3,3,90.33.00|PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1010000 | 80.000,00 | 1
1 1011000 | 2.000,00 | 1

1011500 | 25.000,00 | 1
1 1012500 | 25.000,00 | 1

3.3.90.35.001 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1012500 | 15.000,00 |
continua
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3.3.90.36.001 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 1010000 | 1.633.800,00 1

1 1011000 | 36.200,00 1
1 1011500 | 195.000,00 1
1 1012500 | 242.400,00

3.3.90.37.00|LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 1010000 | 5.000,00
3.3.93.39,00 OUTROS SERV, DE TERC. PESSOA JURÍDICA 1010000 | 592.000,00 '

1 1011000 | 25.000,00
1 1011500 | 375.000,00 1
1 1012500 | 275.500,00 1

3.3.90.46.00|AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1010000 | 10.000,00
1 1011500 | 55.000,00

3.3.90.47.001 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1010000 | 20.500,00 1
3.3.90.48.001 OUTROS AUX. FINAN. A PESSOAS FÍSICAS 1010000 | 5.000,00 !
3.3.90.49.00]AUXÍLIO TRANSPORTE 1011500 | 10.000,00 1

1 1012500 | 10.000,00 1
3.3.90.92.00|DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1010000 | 55.000,00 i

1 1011000 | 5.000,00 í
i 1011500 | 20.000,00 1
1 1012500 | 20.000,00 1

4,0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1 1
4.4.00.00.001 INVESTIMENTOS 1 1 4,141.908,89 |
4.4.90.00.00IAPLICAÇÕES DIRETAS 1 1 4.141.908,89 1
4,4,90.51.00|OBRAS E INSTALAÇÕES 1010000 | 866.878,89 i

1 1011000 | 50.000,00
1011500 | 201.000,00
1012500 | 185.000,00 í

1 1015500 | 1.742.530,00 1
4.4.90.52.00|EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1010000 | 615.500,00 |

1 1011000 | 23.000,00 1
1011500 | 215.000,00 1

1 1012500 | 113.000,00 1
1 1015500 | 130.000,00 1

4.5.00.00.00IINVERSÕES FINANCEIRAS 1 1 1 10.000,00 |
4.5.90.00.001 APLICAÇÕES DIRETAS 1 1 10,000,00 :
4,5.90,66.00 CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTO 1010000 | 10.000,00 i
9.0.00.00.001 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1 1
9.9.00.00.001 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1 1 300.000,00 |
9.9,99,00,00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1 1 300.000,00 1
9.9.99.99.00IRESERVA DE CONTINGÊNCIA

1
'
1
í
'
1
1
1
i
i

1010000 | 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1

300.000,00 1
í
I
;
1
1
1
:
i
i
i
1
1

4.151.908,89

300.000,00



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELANDIA 
C O N S O L I D A D O

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
O r ç a m e n t o  F i s c a l  - A d e n d o  V I

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
Em R$ 1,00 PMC/Aspec sistemas

P R O G R A M A  D E  
D E M O N S T R A T I V O  D E  F U N Ç Õ E S  , 

P O R  P R O J E T O S  E
T R A B A L H O  
S O B F U N Ç Ò E S  E 
A T I V I D A D E S

P R O G R A M A S

CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç À O 1 PROJETOS | ATIVIDADES | TOTAL

1
01 | LEGISLATIVA

1
1

1
0,00 |

1
462.000,00 | 462.000,00

01 031 | AÇÃO LEGISLATIVA : 0,00 | 445.500,00 | 445.500,00
01 031 0001 | AÇÃO LEGISLATIVA 1 0,00 | 445.500,00 | 445.500,00
01 271 | PREVIDÊNCIA BÁSICA í 0,00 | 16.500,00 | 16.500,00
01 271 0001 | AÇÃO LEGISLATIVA 0,00 | 16.500,00 | 16.500,00
04 | ADMINISTRAÇÃO 35.000,00 | 1.455.500,00 | 1.490.500,00
04 092 | REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL ' 0,00 | 345.000,00 | 345.000,00
04 092 0006 | ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 0,00 | 345.000,00 | 345.000,00
04 122 | ADMINISTRAÇÃO GERAL ' 20.000,00 | 884.100,00 | 904.100,00
04 122 0006 | ADMINISTRAÇÃO GERAL I 20.000,00 | 884.100,00 | 904.100,00
04 123 | ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 1 0,00 | 111.000,00 | 111.000,00
04 123 0008 | ASSISTÊNCIA FINANCEIRA 1 0,00 | 111.000,00 | 111.000,00
04 124 | CONTROLE INTERNO 1 15.000,00 | 15.400,00 | 30.400,00
04 124 0006 | ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 15.000,00 | 15.400,00 | 30,400,00
04 125 | NORMALIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 0,00 | 50.000,00 | 50.000,00
04 125 0053 | ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS ' 0,00 | 50,000,00 | 50.000,00

- 04 128 | FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 0,00 | 50.000,00 | 50.000,00
-

04 128 0058 | TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS 
| HUMANOS

1 1 
0,00 |

1
50.000,00 | 50.000,00- 12 | EDUCAÇÃO 935.000,00 | 4.658.700,00 | 5.593.700,00

12 122 | ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 0,00 | 452,200,00 | 452,200,00
12 122 0006 | ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 0,00 | 104.000,00 | 104.000,00

- 12 122 1203 | MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 1 1 1
| GERAIS 1 0,00 | 348.200,00 | 348.200,00

12 306 | ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO l 0,00 I 265.000,00 | 265.000,00
12 306 0251 | ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 1 0,00 | 265.000,00 | 265.000,00
12 361 | ENSINO FUNDAMENTAL | 440.000,00 | 3.378.500,00 | 3.818.500,00
12 361 0058 | TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS 1 1 1C | HUMANOS 0,00 I 20.000,00 | 20.000,00

ü 12 361 0403 | ENSINO FUNDAMENTAL 330.000,00 | 3.358.500,00 | 3.688.500,00
12 361 0407 | TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ENSINO 1 1 1L | FUNDAMENTAL 110.000,00 | 0,00 | 110.000,00

c 12 362 | ENSINO MÉDIO 1 0,00 1 43.000,00 | 43.000,00
12 362 0407 | TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ENSINO 1 1 1L. | FUNDAMENTAL 0,00 1 43.000,00 | 43.000,00

L 12365 | EDUCAÇÃO INFANTIL 455.000,00 | 381.000,00 | 836.000,00
12 365 0122 | AMPARO ASSISTENCIAL À CRIANÇA E AO 1 1 1| ADOLESCENTE 0,00 | 40.000,00 | 40.000,00

L 12 365 0401 | EDUCAÇÃO INFANTIL | 455.000,00 | 341.000,00 | 796.000,00
12 366 | EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 1 0,00 | 139.000,00 | 139.000,00c 12 366 0452 | COMBATE AO ANALFABETISMO 1 0,00 | 139.000,00 | 139.000,00

V 12 367 | EDUCAÇÃO ESPECIAL | 40.000,00 | 0,00 | 40.000,00
12 367 0463 | EDUCAÇÃO E PROFISSION. DO PORTADOR DE 1 1 1C | DEFIC. MENTAL | 40.000,00 | 0,00 | 40.000,00- continua
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13 | COLTURA ! 80.000,00 | 120.000,00 | 200.000,00
13 122 | ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 0,00 | 65.000,00 | 65.000,00
13 122 1203 | MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ! 1 1| GERAIS 1 0,00 | 65.000,00 | 65.000,00
13 392 | DIFUSÃO CULTURAL 80.000,00 | 55.000,00 | 135,000,00
13 392 0471 | MUSEUS, BIBLIOTECAS, TEATROS E CENTROS i 1 1| DE CULTURA i 80.000,00 | 20.000,00 | 100.000,00
13 392 0473 | DIFUSÃO CULTURAL 1 0,00 | 35.000,00 | 35.000,00
15 | URBANISMO 1 459.000,00 | 798.200,00 | 1.257.200,00
15 122 | ADMINISTRAÇÃO GERAL 30.000,00 | 540,200,00 | 570.200,00
15 122 1203 I MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 1 1 1| GERAIS ! 30.000,00 | 540.200,00 | 570.200,00
15 151 | INFRA ESTRUTURA URBANA 1 370.000,00 | 10.000,00 | 380.000,00
15 1:1 0501 | VIAS E LOGRADOUROS URBANOS 1 370.000,00 | 0,00 | 370.000,00
15 451 0505 | SERVIÇOS FUNERÁRIOS ! 0,00 | 10.000,00 | 10.000,00
15 452 | SERVIÇOS URBANOS ; 59.000,00 | 248.000,00 | 307.000,00
15 452 0504 | SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA i 0,00 | 205.000,00 | 205.000,00
13 452 0506 | ILUMINAÇÃO PÚBLICA : 49.000,00 | 43.000,00 | 92.000,00
15 452 0507 | PARQUES E JARDINS : 10.000,00 | 0,00 | 10.000,00
17 | SANEAMENTO i 280.000,00 | 50.000,00 | 330.000,00
17 512 | SANEAMENTO BÁSICO URBANO : 280,000,00 | 50.000,00 | 330.000,00
17 512 0510 | DRENAGEM E LIMP.DE GALER.PLUV.E CURSOS í 1 1I D'ÁGUA EM ÁREAS URBAN i 50.000,00 | 0,00 | 50.000,00
17 512 0611 | SANEAMENTO BÁSICO E URBANO 1 230.000,00 | 50.000,00 | 280.000,00
20 | AGRICULTURA 238.000,00 | 222.000,00 | 460.000,00
20 122 | ADMINISTRAÇÃO GERAL ; 0,00 | 177.000,00 | 177.000,00
20 122 1203 I MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 1 1 1

| GERAIS 1 0,00 | 177.000,00 | 177.000,00
20 601 | PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL 1 80.000,00 | 0,00 | 80.000,00
20 601 0641 | MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA ! 20.000,00 | 0,00 | 20.000,00
20 601 0664 | DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS 1 10.000,00 | 0,00 | 10.000,00
20 601 0669 I PROMOÇÃO AGROPECUÁRIA ! 50.000,00 | 0,00 | 50.000,00
23 602 1 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL ■ 20.000,00 | 0,00 | 20.000,00
20 602 0651 | MELHORIA DA PRODUÇÃO ANIMAL ! 20.000,00 | 0,00 | 20.000,00
20 605 | ABASTECIMENTO ! 23.000,00 | 0,00 | 23.000,00
20 605 0664 | DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS 15.000,00 | 0,00 | 15.000,00
20 605 cn CTv CO | EXTENSÃO E COOPERATIVISMO RURAL 1 8.000,00 | 0,00 | 8.000,00
20 606 | EXTENSÃO RURAL 1 115.000,00 | 45.000,00 | 160.000,00
20 606 0011 | PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURUAL 0,00 | 35.000,00 | 35.000,00
20 606 0619 | CONSERVAÇÃO DO SOLO 15.000,00 | 10.000,00 | 25.000,00
20 606 0640 | SEMENTES E MUDAS ■ 10.000,00 | 0,00 | 10.000,00
20 606 0644 | HORTAS E POMARES COMUNITÁRIOS l 60.000,00 | 0,00 | 60.000,00
20 606 0688 | EXTENSÃO E COOPERATIVISMO RURAL 1 30.000,00 | 0,00 | 30.000,00
20 | TRANSPORTE 110.000,00 | 0,00 | 110,000,00
26 782 | TRANSPORTE RODOVIÁRIO ! 110.000,00 | 0,00 | 110.000,00
26 782 0038 | ESTRADAS VICINAIS I 80.000,00 | 0,00 | 80.000,00
26 782 1202 | MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE i 30.000,00 | 0,00 | 30.000,00
27 | DESPORTO E LAZER 1 30.000,00 | 65.000,00 | 95.000,00
27 813 | LAZER 1 30.000,00 | 65.000,00 | 95.000,00
27 813 0720 | DESPORTO DE RENDIMENTO : 30.000,00 | 65.000,00 | 95.000,00
28 | ENCARGOS ESPECIAIS 20.000,00 | 350.000,00 | 370.000,00
28 122 ! ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 0,00 | 100.000,00 | 100.000,00
28 122 0000 | ENCARGOS ESPECIAIS i 0,00 | 100.000,00 | 100.000,00
28 782 | TRANSPORTE RODOVIÁRIO i 20.000,00 | 0,00 | 20.000,00
28 782 0038 | ESTRADAS VICINAIS 20.000,00 | 0,00 | 20.000,00

- c o n t i n u a
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28 843 1 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 0,00 | 250.000,00 | 250.000,00
28 843 1304 | SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA PACTDADA C/O 1 1 1

1 SISTEMA DE PREV. SOCI 1 0,00 | 250.000,00 | 250.000,00
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1 0,00 1 0,00 | 300.000,00
99 999 1 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1 0,00 I 0,00 | 300.000,00
99 999 0000 | ENCARGOS ESPECIAIS 1 0,00 1 0,00 | 300.000,00

L I I I I
I I I I

>— I I I I

L I I I I
\_ I I I I

L I  I I I
Vw I I I I
L I I I I
C | ! !
L  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -TOTAL | 2.181.000,00 | 8,181.400,00 | 10.668.400,00
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GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 
C O N S O L I D A D O
Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 
Em R$ 1,00

P R O G R A
D E M O N S T R A T I V O  D E  F U N  

P O R  P R O J E

O r ç a m e n t o  S e g  
8, de 04/02/85)
M A  D E  T R A B A L H O  
Ç Õ E S , S U B F U  N Ç Ô E S E 
T O S  E A T I V I D A D E S

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009 
u r i d a d e  s o c i a l  - A d e n d o  

PMC/Aspec sistemas
P R O G R A M A S

CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç À 0 1 PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

1 1 1 1
08 | ASSISTÊNCIA SOCIAL 1 541.408,89 | 1.012.000,00 | 1.553.408,89
08 122 | ADMINISTRAÇÃO GERAL ; 0,00 | 169.000,00 | 169,000,00
08 122 1203 | MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS i 1 1

| GERAIS i 0,00 | 169.000,00 | 169.000,00
08 241 | ASSISTÊNCIA AO IDOSO i 23.408,89 | 55.000,00 | 78.408,89
08 241 0120 | AMPARO ASSISTENCIAL AO IDOSO 23.408,89 | 55.000,00 | 78.408,89
08 242 | ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA i 25.000,00 | 0,00 | 25.000,00
08 242 0121 | ATENÇÃO ÃS PESSOAS PORTADORAS DE 1 1

L | DEFICIÊNCIA i 25.000,00 | 0,00 | 25.000,00
08 243 1 ASSISTÊNCIA Ã CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 43.000,00 | 289,000,00 | 332.000,00
08 243 0122 | AMPARO ASSISTENCIAL À CRIANÇA E AO í 1 1

| ADOLESCENTE i 43.000,00 | 289.000,00 | 332.000,00
08 244 | ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA i 450.000,00 | 499.000,00 | 949,000,00

c 08 244 0125 | ASSISTÊNCIA A COMUNIDADES i 450.000,00 | 499.000,00 | 949.000,00
c 10 | SAÚDE i 620.000,00 1 3.281.600,00 | 3.901,600,00

10 244 | ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA i 0,00 | 631.000,00 1 631.000,00
L - 10 244 0125 | ASSISTÊNCIA A COMUNIDADES i 0,00 | 631.000,00 | 631.000,00
c 10 301 | ATENÇÃO BÁSICA i 300.000,00 | 240.000,00 | 540.000,00

10 301 0125 | ASSISTÊNCIA A COMUNIDADES i 50.000,00 | 0,00 | 50.000,00L . 10 301 0203 | ASSISTÊNCIA DOMICILIAR DE SAÚDE 250.000,00 | 40.000,00 | 290.000,00
1 10 301 0204 | SAÚDE À MULHER 0,00 | 130.000,00 | 130.000,00

10 301 0210 | ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E i 1 1
| HOSPITALAR i 0,00 | 70.000,00 | 70.000,00

10 302 | ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL i 320.000,00 | 2.120.600,00 | 2.440.600,00^ w 10 302 0204 | SAÚDE Á MULHER i 150.000,00 | 0,00 | 150.000,00
c 10 302 0210 | ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E i 1

| HOSPITALAR 170.000,00 | 2.120.600,00 | 2.290.600,00\_ 10 304 | VIGILÂNCIA SANITÁRIA i 0,00 | 290.000,00 | 290.000,00
L . 10 304 0125 | ASSISTÊNCIA A COMUNIDADES i 0,00 | 290.000,00 | 290.000,00
L - 1

,
i
i

1 1
L. 1 i 1 1

1
!

i
t

1
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1
|

1 i : 1
1
1

i
i 1
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1

1
1

TOTAL i 1.161.408,89 | 4.293.600,00 | 5.455.008,89c
c
c

c
c
c



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 
C O N S O L I D A D O

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
O r ç a m e n t o  F i s c a l  - A d e n d o  V I I

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
Em R$ 1,00

P R O G R A M A  D 
D E M O N S T R A T I V O  D E  F U N Ç Õ E S  

C O N F O R M E  O V Í N C U
E
L O

T R A B A L H O  
S U B F U N Ç Õ E S E 
D O S  R E C U R S O S

P R O G R A M A S
’MC/Aspec sistemas

CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç À O 1 VINCULADOS | ORDINÁRIOS | TOTAL

01
1
| LEGISLATIVA

1
1

1
0,00 I

1
462.000,00 | 462.000,00

01 031 | AÇÃO LEGISLATIVA i 0,00 | 445.500,00 | 445.500,00
01 031 0001 | AÇÃO LEGISLATIVA 1 0,00 | 445.500,00 1 445.500,00
01 271 | PREVIDÊNCIA BÁSICA 1 0,00 | 16.500,00 | 16.500,00
01 271 0001 ! AÇÃO LEGISLATIVA 1 0,00 | 16.500,00 | 16,500,00
04 | ADMINISTRAÇÃO ! 0,00 | 1,490.500,00 | 1.490.500,00
04 092 | REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 0,00 | 345.000,00 | 345.000,00
04 092 0006 | ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 | 345.000,00 | 345.000,00
04 122 | ADMINISTRAÇÃO GERAL : 0,00 | 904.100,00 | 904,100,00
04 122 0006 | ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 0,00 | 904.100,00 | 904,100,00
04 123 I ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 0,00 | 111.000,00 | 111.000,00
04 123 0008 | ASSISTÊNCIA FINANCEIRA l 0,00 | 111.000,00 | 111,000,00
04 124 | CONTROLE INTERNO 1 0,00 | 30.400,00 | 30.400,00
04 124 0006 | ADMINISTRAÇÃO GERAL l 0,00 | 30.400,00 | 30.400,00
04 125 | NORMALIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO í 0,00 | 50.000,00 | 50.000,00
04 125 0053 | ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS I 0,00 | 50.000,00 | 50.000,00
04 128 | FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS I 0,00 | 50.000,00 | 50.000,00
04 128 0058 | TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS i 1 1

| HUMANOS I 0,00 | 50.000,00 | 50.000,00
12 | EDUCAÇÃO | 776.121,11 | 4.817.578,89 | 5,593.700,00
12 122 | ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 | 452.200,00 | 452,200,00
12 122 0006 ] ADMINISTRAÇÃO GERAL : 0,00 | 104,000,00 | 104.000,00
12 122 1203 ! MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 1 1 1| GERAIS 1 0,00 | 348.200,00 | 348.200,00
12 306 | ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 0,00 | 265.000,00 | 265.000,00
12 306 0251 | ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 0,00 | 265.000,00 | 265.000,00
12 361 | ENSINO FUNDAMENTAL 1 330.000,00 | 3.488.500,00 | 3.818.500,00
12 361 0058 | TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS 1 1 1

I HUMANOS 1 0,00 | 20.000,00 | 20.000,00
12 361 0403 | ENSINO FUNDAMENTAL 330.000,00 | 3,358.500,00 | 3.688.500,00
12 361 0407 | TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ENSINO i 1 1| FUNDAMENTAL ! 0,00 | 110,000,00 | 110.000,00
12 362 | ENSINO MÉDIO 0,00 | 43.000,00 | 43.000,00
12 362 0407 | TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ENSINO : 1 1| FUNDAMENTAL 1 0,00 | 43.000,00 | 43.000,00
12 365 | EDUCAÇÃO INFANTIL ’ 446.121,11 | 389.878,89 | 836.000,00
12 365 0122 | AMPARO ASSISTENCIAL À CRIANÇA E AO 1 1| ADOLESCENTE 0,00 | 40.000,00 | 40.000,00
12 365 0401 | EDUCAÇÃO INFANTIL : 446.121,11 | 349,878,89 | 796.000,00
12 366 i EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS ! 0,00 | 139.000,00 | 139,000,00
12 366 0452 | COMBATE AO ANALFABETISMO i 0,00 | 139.000,00 | 139.000,00
12 367 | EDUCAÇÃO ESPECIAL : 0,00 | 40.000,00 | 40.000,00
12 367 0463 | EDUCAÇÃO E PROFISSION. DO PORTADOR DE i 1 1

| DEFIC, MENTAL l 0,00 | 40.000,00 | 40.000,00
- c o n t i n u a  -



- c o n t i n u a ç ã o  -
13 | CULTURA 1 0,00 | 200.000,00 | 200.000,00
13 122 | ADMINISTRAÇÃO GERAL : 0,00 | 65.000,00 | 65.000,00
13 122 1203 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 1 1

| GERAIS i 0,00 | 65.000,00 | 65.000,00
13 392 | DIFUSÃO CULTURAL ! 0,00 | 135.000,00 | 135.000,00
13 392 0471 | MUSEUS, BIBLIOTECAS, TEATROS E CENTROS : 1 1

| DE COLTURA 0,00 | 100.000,00 | 100.000,00
13 392 0473 | DIFUSÃO CULTURAL 0,00 | 35.000,00 | 35.000,00
15 | URBANISMO 175.000,00 | 1.082.200,00 | 1.257.200,00
15 122 | ADMINISTRAÇÃO GERAL ; 0,00 | 570.200,00 | 570.200,00
15 122 1203 | MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS i 1 1

| GERAIS i 0,00 | 570.200,00 | 570.200,00
15 451 | INFRA ESTRUTURA URBANA ! 150.000,00 | 230.000,00 | 380.000,00
15 451 0501 | VIAS E LOGRADOUROS URBANOS : 150.000,00 | 220.000,00 | 370.000,00
15 451 0505 | SERVIÇOS FUNERÁRIOS 1 0,00 | 10.000,00 | 10.000,00
15 452 | SERVIÇOS URBANOS : 25.000,00 | 282.000,00 | 307.000,00
15 452 0504 | SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 1 0,00 | 205.000,00 | 205.000,00
15 452 0506 | ILUMINAÇÃO PÚBLICA ! 25.000,00 | 67.000,00 | 92.000,00
15 452 0507 | PARQUES E JARDINS 1 0,00 | 10.000,00 | 10.000,00
17 | SANEAMENTO 1 250.000,00 | 80.000,00 | 330.000,00
17 512 | SANEAMENTO BÁSICO URBANO i 250.000,00 | 80,000,00 | 330.000,00
17 512 0510 | DRENAGEM E LIMP.DE GALER.PLUV.E CURSOS 1 1 1

| D'ÁGUA EM ÁREAS URBAN I 50.000,00 | 0,00 50.000,00
17 512 0611 | SANEAMENTO BÁSICO E URBANO k 200.000,00 | 80.000,00 | 280,000,00
20 | AGRICULTURA 1 30.000,00 | 430.000,00 | 460.000,00
20 122 | ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 | 177.000,00 ! 177.000,00
20 122 1203 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 1 1 1

| GERAIS 1 0,00 | 177.000,00 | 177.000,00
20 601 | PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL 1 30.000,00 I 50.000,00 | 80.000,00
20 601 0641 | MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA 1 0,00 | 20.000,00 | 20.000,00
20 í: 0664 | DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS 1 0,00 | 10.000,00 | 10.000,00
20 601 0669 | PROMOÇÃO AGROPECUÁRIA ! 30.000,00 | 20.000,00 | 50.000,00
20 602 | PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 1 0,00 | 20.000,00 | 20.000,00
20 602 0651 | MELHORIA DA PRODUÇÃO ANIMAL ; 0,00 | 20,000,00 | 20,000,00
20 605 | ABASTECIMENTO 1 0,00 | 23.000,00 | 23.000,00
20 605 0664 | DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS 0,00 | 15,000,00 | 15.000,00
20 605 0668 | EXTENSÃO E COOPERATIVISMO RURAL 1 0,00 | 8.000,00 | 8.000,00
20 í :í | EXTENSÃO RURAL 1 0,00 | 160.000,00 | 160,000,00
20 606 0011 | PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURUAL ! 0,00 | 35.000,00 | 35.000,00
20 606 0619 | CONSERVAÇÃO DO SOLO 1 0,00 | 25.000,00 | 25.000,00
20 606 0640 | SEMENTES E MUDAS ! 0,00 | 10.000,00 | 10.000,00
20 606 0644 | HORTAS E POMARES COMUNITÁRIOS : 0,00 | 60.000,00 | 60.000,00
20 606 0688 | EXTENSÃO E COOPERATIVISMO RURAL 0,00 | 30.000,00 | 30.000,00
26 | TRANSPORTE : 0,00 | 110.000,00 | 110.000,00
26 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO i 0,00 | 110.000,00 | 110.000,00
26 782 0038 | ESTRADAS VICINAIS i 0,00 | 80.000,00 | 80.000,00
26 782 1202 | MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE i 0,00 | 30.000,00 | 30.000,00
27 | DESPORTO E LAZER ! 0,00 | 95.000,00 | 95.000,00
27 813 | LAZER i 0,00 | 95.000,00 | 95.000,00
27 813 0720 | DESPORTO DE RENDIMENTO i 0,00 | 95.000,00 | 95.000,00
28 | ENCARGOS ESPECIAIS i 0,00 | 370.000,00 | 370.000,00
28 122 | ADMINISTRAÇÃO GERAL i 0,00 | 100.000,00 | 100.000,00
28 122 0000 | ENCARGOS ESPECIAIS 1 0,00 | 100.000,00 | 100.000,00
28 782 | TRANSPORTE RODOVIÁRIO i 0,00 | 20.000,00 | 20.000,00
28 782 0038 1 ESTRADAS VICINAIS i 0,00 | 20.000,00 | 20.000,00

continua
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- c o n t i n u a ç ã o  -
28 843 | SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 0,00 | 250.000,00 | 250.000,00

k . 28 843 1304 | SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA PACTUADA C/O 1 1
k. | SISTEMA DE PREV. SOCI 0,00 | 250.000,00 | 250.000,00

99 | RESERVA DE CONTINGÊNCIA ! 0,00 | 300.000,00 | 300.000,00
L 99 999 | RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1 0,00 | 300.000,00 | 300.000,00
k ^ 99 999 0000 | ENCARGOS ESPECIAIS 1| 0,00 | 1 300.000,00 |1 300.000,00
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L TOTAL 1 1.231.121,11 | 9.437.278,89 | 10.668.400,00k̂
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GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 
C O N S O L I D A D O

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
O r ç a m e n t o  S e g u r i d a d e  s o c i a l  - A d e n d o  V I I  

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
Em R$ 1,00 PMC/Aspec sistemas

P R O G R A M A  D E  T R A B A L H O
D E M O N S T R A T I V O  D E  F U N Ç Õ E S ,  S U B F U N Ç Ô E S  E P R O G R A M A S  

C O N F O R M E  O V Í N C U L O  D O S  R E C U R S O S
CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç Â O VINCULADOS | ORDINÁRIOS | TOTAL

08
1
| ASSISTÊNCIA SOCIAL

1 1
491.408,89 |

1
1.062.000,00 | 1.553.408,89

08 122 | ADMINISTRAÇÃO GERAL i 0,00 | 169.000,00 | 169.000,00
08 122 1203 | MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ! 1 1

| GERAIS 0,00 | 169.000,00 | 169.000,00
08 241 | ASSISTÊNCIA AO IDOSO ' 23.408,89 | 55.000,00 | 78.408,89
08 241 0120 | AMPARO ASSISTENCIAL AO IDOSO 1 23.408,89 | 55.000,00 | 78.408,89
08 242 | ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA i 25.000,00 | 0,00 | 25.000,00
08 242 0121 | ATENÇÃO ÀS PESSOAS PORTADORAS DE 1 1 1

| DEFICIÊNCIA 1 25.000,00 | 0,00 | 25.000,00
08 243 | ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 1 43,000,00 | 289.000,00 | 332.000,00
08 243 0122 | AMPARO ASSISTENCIAL À CRIANÇA E AO 1 I |

| ADOLESCENTE 43.000,00 | 289.000,00 | 332.000,00
08 244 | ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA i 400.000,00 | 549.000,00 | 949.000,00

- 08 244 0125 | ASSISTÊNCIA A COMUNIDADES 1 400.000,00 | 549.000,00 | 949.000,00
10 | SAÚDE 150.000,00 | 3.751.600,00 | 3.901.600,00
10 244 | ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA j 0,00 | 631.000,00 | 631.000,00

- 10 244 0125 | ASSISTÊNCIA A COMUNIDADES i 0,00 | 631.000,00 | 631.000,00
10 301 I ATENÇÃO BÁSICA 1i 150.000,00 | 390.000,00 | 540.000,00
10 301 0125 | ASSISTÊNCIA A COMUNIDADES 1 0,00 | 50.000,00 | 50.000,00
10 301 0203 | ASSISTÊNCIA DOMICILIAR DE SAÚDE 1 150.000,00 | 140.000,00 | 290.000,00
10 301 0204 | SAÚDE À MULHER 0,00 | 130,000,00 | 130.000,00
10 301 0210 |  ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E i 1 1

|  HOSPITALAR i 0,00 | 70.000,00 | 70.000,00
10 302 |  ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL ! 0,00 | 2.440.600,00 | 2.440.600,00

w 10 302 0204 | SAÚDE Á MULHER 1 0,00 | 150.000,00 | 150.000,00
10 302 0210 | ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E 1 1 1

|  HOSPITALAR 1 0,00 | 2.290.600,00 | 2.290.600,00
10 304 |  VIGILÂNCIA SANITÁRIA i 0,00 | 290.000,00 ! 290.000,00
10 304 0125 | ASSISTÊNCIA A COMUNIDADES 0,00 | 290.000,00 | 290.000,00

L . 1
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1í 1|
L . 1 1 1 1
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1 1 11 1 1 1
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1
1L TOTAL 1 641.408,89 | 4.813.600,00 | 5.455.008,89L
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GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
C O N S O L I D A D O A d e n d o  V I
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

L . Em R? 1,00
Ó R G Ã O S  E

PMC/Aspec sistemas
D E M O N S T R A T I V O  D A D E S P E S A P O R F U N Ç Õ E S

JUDICIÁRIAFUNÇÕES | LEGISLATIVA 1 |ESSENCIAL À JUSTIÇA
ÓRGÃOS I 1 1

0101 CÂMARA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA | 462.000,00 1 0,00 | 0,00
0202 GABINETE DO PREFEITO | 0,00 1 0,00 | 0,00
0303 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO | 0,00 1 0,00 | 0,00

L. 0404 SEC. m u n .e x t r a o r d .de AGRIC.ABAST.E p reçoi 0,00 0,00 | 0,00
0501 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO | 0,00 ! 0,00 | 0,00
0503 MANUTENÇÃO DO DESENV, DO ENSINO - MDE | 0,00 i 0,00 | 0,00

L . 0504 FUNDO MANUT.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB | 0,00 : 0,00 | 0,00
0505 SEC. DE EDUC.CULTURA, DESPORTO E TURISMOI 0,00 1 0,00 | 0,00

L. 0606 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA | 0,00 ! 0,00 | 0,00
0701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE | 0,00 1 0,00 0,00v.- 0707 SECRETARIA DE SAÚDE | 0,00 ! 0,00 | 0,00
0801 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL | 0,00 ! 0,00 | 0,00
0808 SEC. DE DESENV. COMUNITÁRIO E TRABALHO | 0,00 : 0,00 | 0,00
1414 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL | 0,00 0,00 | 0,00
9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA |

1
0,00 0,00 | 0,00

c 1
1

I
1I ’i 1

L !
i

1 11
11 1i 11
i í 1

L ii 1í !1
L , 1 ! 1
C li 1; 1

i 1 ■
1i

1
I 1

i 1
i
i

1
I

1
!

i 1
c I

!
i

1
1

i 1 1
:
1

1
1

1
1

L . 1 1 1
L TOTAL | 462.000,00 1 0,00 | 0,00
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GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 
C O N S O L I D A D O
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
Em R$ 1,00

D E M O N S T R A T I V O  D A  D E S P E S A  P O R  Ó R G Ã O S

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
Adendo VIII

PMC/Aspec sistemas
F U N Ç Õ E S

FUNÇÕES ADMINISTRAÇÃO DEFESA NACIONAL SEGURANÇA PÚBLICA
ÓRGÃOS

0101 CÂMARA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA | 0
0202 GABINETE DO PREFEITO | 377.500
0303 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO | 1.113.000
0404 SEC. MUN.EXTRAORD.DE AGRIC.ABAST.E PREÇO| 0
0501 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO | 0
0503 MANUTENÇÃO DO DESENV. DO ENSINO - MDE | 0
0504 FUNDO MANUT.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB | 0
0505 SEC. DE EDUC.CULTURA, DESPORTO E TURISMOI 0
0606 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA | 0
0701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE | 0
0707 SECRETARIA DE SAÚDE | 0
0801 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL | 0
0808 SEC. DE DESENV. COMUNITÁRIO E TRABALHO | 0
1414 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL | 0
9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA | 0 0,00

e :

^  I I I

TOTAL | 1.490.500,00 | 0,00 | 0,00
L. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 
C O N S O L I D A D O
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
Em R$ 1,00

D E M O N S T R A T I V O  D A  D E S P E S A  P O R  Ó R G Ã O S

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
Adendo VIII

PMC/Aspec sistemas
F U N Ç Õ E S

FUNÇÕES RELAÇÕES EXTERIORES ASSISTÊNCIA SOCIAL PREVIDÊNCIA SOCIAL
ÓRGÃOS

0101 CÂMARA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 
0202 GABINETE DO PREFEITO |
0303 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO |
0404 SEC. MUN.EXTRAORD.DE AGRIC.ABAST.E PREÇO| 
0501 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO |
0503 MANUTENÇÃO DO DESENV, DO ENSINO - MDE |
0504 FUNDO MANUT.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB |
0505 SEC. DE EDUC.CULTURA, DESPORTO E TURISMOI 
0606 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
0701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0707 SECRETARIA DE SAÚDE |
0801 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL | 
0808 SEC. DE DESENV. COMUNITÁRIO E TRABALHO | 
1414 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL | 
9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL 0,00 | 1.553.408,89 |
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GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELANDIA 
C O N S O L I D A D O
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 11/03/04. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
Em R$ 1,00

D E M O N S T R A T I V O  D A  D E S P E S A  P O R  Ó R G Ã O S  E F U N Ç Õ E S

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
A d e n d o  V I I I

PMC/Aspec sistemas

FUNÇÕES | 
ÓRGÃOS |

SAÚDE |
1

TRABALHO | 
1

EDUCAÇÃO

0101 CÂMARA MUNICIPAL DE CIDELANDIA 0,00 | 0,00 | 0,00
0202 GABINETE DO PREFEITO | 0,00 | 0,00 | 0,00
0303 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 | 0,00 | 0,00
0404 SEC. m u n .e x t r a o r d .de AGRIC.ABAST.E p reçoi 0,00 | 0,00 | 0,00
0501 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO | 0,00 | 0,00 | 798.000,00
0503 MANUTENÇÃO DO DESENV. DO ENSINO - MDE | 0,00 | 0,00 | 783.500,00
0504 FUNDO MANUT.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB | 0,00 | 0,00 | 3.159.000,00
0505 SEC. DE EDUC.CULTURA, DESPORTO E TURISMO| 0,00 | 0,00 | 853.200,00
0606 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA | 0,00 | 0,00 | 0,00
0701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 2,500.600,00 | 0,00 | 0,00
0707 SECRETARIA DE SAÚDE 1.401,000,00 | 0,00 | 0,00
0801 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL | 0,00 | 0,00 | 0,00
0808 SEC. DE DESENV. COMUNITÁRIO E TRABALHO | 0,00 | 0,00 | 0,00
1414 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL | 0,00 | 0,00 | 0,00
9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 | 0,00 | 0,00

TOTAL 3.901.600,00 5,593.700,00
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GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELANDIA 
C O N S O L I D A D O
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
Em R$ 1,00

D E M O N S T R A T I V O  D A  D E S P E S A  P O R  Ó R G Ã O S  E F U N Ç Õ E S

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009 
Adendo VII

PMC/Aspec sistemas

í
FUNÇÕES | 

ÓRGÃOS |
CULTURA | DIREITO DA CIDADANIA|

1 1
URBANISMO

>— -

0101 CÂMARA MUNICIPAL DE CIDELANDIA 0,00 | 0,00 | 0,00
0202 GABINETE DO PREFEITO 0,00 | 0,00 | 0,00

c 0303 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 | 0,00 | 0,00
0404 SEC. MUN.EXTRAORD.DE AGRIC.ABAST.E p r eç o i 0,00 | 0,00 ! 0,00
0501 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO | 0,00 | 0,00 | 0,00

L . 0503 MANUTENÇÃO DO DESENV. DO ENSINO - MDE | 0,00 | 0,00 | 0,00
0504 FUNDO MANUT.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB | 0,00 | 0,00 | 0,00
0505 SEC. DE EDUC.CULTURA, DESPORTO E TURISMOI 200.000,00 | 0,00 | 0,00
0606 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 0,00 | 0,00 | 1.257.200,00
0701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0,00 | 0,00 | 0,00
0707 SECRETARIA DE SAÚDE | 0,00 | 0,00 | 0,00
0801 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL | 0,00 | 0,00 | 0,00

L. 0808 SEC. DE DESENV. COMUNITÁRIO E TRABALHO | 0,00 | 0,00 | 0,00
1414 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL | 0,00 | 0,00 | 0,00

L.- 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA | 0,00 | 0,00 | 0,00

c
Ü

c
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c
c
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c
c

TOTAL 1.257.



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 
C O N S O L I D A D O
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
Eu R$ 1,00

DEMONSTRATI VO DA DESPESA POR ÓRGÃOS

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009 
Adendo VII

PMC/Aspec sistemas
F U N Ç Õ E S

FUNÇÕES HABITAÇÃO
ÓRGÃOS

0101 CÂMARA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA |
0202 GABINETE DO PREFEITO 
0303 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO |
0404 SEC. MUN.EXTRAORD.DE AGRIC.ABAST.E PREÇO| 
0501 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0503 MANUTENÇÃO DO DESENV, DO ENSINO - MDE |
0504 FUNDO MANUT,DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB |
0505 SEC. DE EDUC.CULTURA, DESPORTO E TURISMOI
0606 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA |
0701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE |
0707 SECRETARIA DE SAÚDE |
0801 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL | 
0808 SEC. DE DESENV. COMUNITÁRIO E TRABALHO | 
1414 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL | 
9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

SANEAMENTO GESTÃO AMBIENTAL

330.000,00

0,00
0,00

0,00
0,00



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 
C O N S O L I D A D O
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n “ 8, de 04/02/85)
Em R$ 1,00

D E M O N S T R A T I V O  D A  D E S P E S A  P O R  Ó R G Ã O S

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
A d e n d o  V I I I

PMC/Aspec sistemas
F U N Ç Õ E S

FUNÇÕES CIÊNCIA E TECNOLOGIA AGRICULTURA
ÓRGÃOS

0101
0202
0303

0503
0504
0505 
0606 
0701 
0707 
0801 
0808 
1414 
9999

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 
GABINETE DO PREFEITO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SEC. MUN.EXTRAORD.DE AGRIC.ABAST.E p reçoi 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO |
MANUTENÇÃO DO DESENV, DO ENSINO - MDE | 
FUNDO MANUT.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB j 
SEC. DE EDUC.CULTURA, DESPORTO E TURISMOI 
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA |
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE |
SECRETARIA DE SAÚDE |
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL | 
SEC. DE DESENV. COMUNITÁRIO E TRABALHO | 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL | 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

0,

[ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA

0,00

0,00
0,00

0,00



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 
C O N S O L I D A D O
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
Em R$ 1,00

D E M O N S T R A T I V O  D A  D E S P E S A  P O R  Ó R G Ã O S

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009 
A d e n d o  V I I

PMC/Aspec sistemas
FUNÇÕES

FUNÇÕES INDÚSTRIA
ÓRGÃOS

0101 CÂMARA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
0202 GABINETE DO PREFEITO
0303 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
0404 SEC. MUN.EXTRAORD.DE AGRIC.ABAST.E PREÇO
0501 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0503 MANUTENÇÃO DO DESENV. DO ENSINO - MDE
0504 FUNDO MANUT.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB
0505 SEC. DE EDUC.CULTURA, DESPORTO E TURISMO 
0606 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
0701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0707 SECRETARIA DE SAÚDE
0801 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0808 SEC. DE DESENV, COMUNITÁRIO E TRABALHO
1414 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

COMÉRCIO E SERVIÇOS COMUNICAÇÕES

0,00

0,00 0,00



-

GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 
C O N S O L I D A D O
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85 
Em R$ 1,00

D E M O N S T R A T I V O  D A  D E S P E S A  P O R

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009 
A d e n d o  V I

PMC/Aspec sistemas
Ó R G Ã O S  E F U N Ç Õ E S

FUNÇÕES | ENERGIA | TRANSPORTE | DESPORTO E LAZER
ÓRGÃOS 1 1 1

0101 CÂMARA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA | 0,00 | 0,00 | 0,00
0202 GABINETE DO PREFEITO | 0,00 | 0,00 | 0,00
0303 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO | 0,00 | 0,00 | 0,00
0404 SEC. MUN.EXTRAORD.DE AGRIC.ABAST.E PREÇO| 0,00 | 0,00 | 0,00
0501 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO | 0,00 | 0,00 | 0,00
0503 MANUTENÇÃO DO DESENV. DO ENSINO - MDE | 0,00 | 0,00 | 0,00
0504 FUNDO MANUT.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB | 0,00 | 0,00 | 0,00
0505 SEC. DE EDOC,CULTURA, DESPORTO E TURISMO! 0,00 | 0,00 | 95.000,00

c 0606 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA | 0,00 | 110.000,00 | 0,00
0101 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE | 0,00 | 0,00 | 0,00
0101 SECRETARIA DE SAÚDE | 0,00 | 0,00 | 0,00

c 0801 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL | 0,00 | 0,00 | 0,00
0808 SEC. DE DESENV. COMUNITÁRIO E TRABALHO ! 0,00 | 0,00 | 0,00
1414 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL | 0,00 ! 0,00 | 0,00
9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 | 0,00 | 0,00

c !
! 1

c 1| 11 1
c 1

1
1
1

1
1c 11 i 11

i_ 1
1

1 1
1

L 11 11c 1 1
1
1

I| I 11
s_ 1 ic 1I 1 1c 1 1 1
c 1

|
1
1 11

ç _ 1 i 1
*v_ 1

|
1

1
L . 1 1 1

1
!

1
1

,
:c 1 1 1

TOTAL | 0,00 | 110.000,00 | 95.000,00

L-
C
c
L
L.

c
c
c



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
C O N S O L I D A D O  A d e n d o V I I I
Anexo 9, da Lei n° « 20, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)Em R$ 1,00 PMC/Aspec sistemas

D E M O N S T R A T I V O  D A  D E S P E S A  P O R  Ó R G Ã O S  E F U N Ç Õ E S

- FUNÇÕES |ENCARGOS ESPECIAIS 
ÓRGÃOS 1

1
1

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA

TOTAL

0101 CÂMARA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA ! 0,00 1 0,00 | 462.000,00
0202 GABINETE DO PREFEITO 0,00 0,00 | 311.500,00

S- 0303 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO | 350.000,00 1 0,00 | 1.463.000,00
0404 SEC. MUN.EXTRAORD.DE AGRIC.ABAST.E PREÇO| 0,00 1 0,00 | 460.000,00'w 0501 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO | 0,00 ! 0,00 | 798.000,00

C 0503 MANUTENÇÃO DO DESENV. DO ENSINO - MDE | 0,00 1 0,00 | 783.500,00
0504 FUNDO MANUT.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB | 0,00 1 0,00 | 3.159.000,00L . 0505 SEC, DE EDUC.CULTURA, DESPORTO E TURISMOI 0,00 1 0,00 | 1.148.200,00

c 0606 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 20.000,00 1 0,00 | 1.111.200,00
0101 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE | 0,00 1 0,00 | 2.500.600,00
0101 SECRETARIA DE SAÚDE | 0,00 1 0,00 | 1.401.000,00

c 0801 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL | 0,00 1 0,00 | 329.000,00
0808 SEC. DE DESENV. COMUNITÁRIO E TRABALHO | 0,00 0,00 | 1.180.408,89c 1414 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL | 0,00 1 0,00 | 44.000,00

c 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA | 0,00 300.000,00 | 300.000,00
c 1

;
1
1

:
1

c i 1
1

!
1

c 1
í

1
1

1
. í

1
i

c 1
i

1
1 1c i| 11 1

c 1
i

1
1

1
1

ii 1i 1l
V. i l 1
c i1 :1 :
c i 1 i
c -i | i
c i ;
L- 1

i i :
I
i í !
i 1 1

c TOTAL | 370.000,00 1 300.000,00 | 16.123.408,89

c

c
c



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELANDIA
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  C I D E L A N D I A

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009 
E m  R $ 1 , 

PMC/Aspec sistemas
ORGÀO. . . . . . . . : 02 GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0202 GABINETE DO PREFEITO DA DESPESA

CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç Ã O | DESDOBRAMENTO | ELEMENTO | CAT. ECONÔMICA

1
04 122 0006 2.005 | MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

1 1 1
1

3.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1 1 362.500,00
3.1.00,00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 227.500,001
3.1.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 227.500,00 | 1
3,1,90.11.00 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL 200.000,00 |
3.1.90.13.00 | OBRIGAÇÕES PATRONAIS | 25.000,00 |
3.1.90.41.00 | OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 2.500,00 | 1
3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 135.000,001
3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS I 135.000,00 | 1
3.3.90.14.00 | DIÁRIAS - CIVIL 20.000,00 |
3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO | 30.000,00 | i

3.3.90.33.00 | PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15.000,00 | i
3.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 30.000,00 | 1
3.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA | 30.000,00 | 1
3.3.90,92.00 | DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES | 10.000,00 | '
4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 15.000,00
4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 15.000,001
4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS I 15.000,00 | 1
4.4.90.52.00 |1 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00 |

1
TOTAL DA ATIVIDADE

1
1 - 1 377.500,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  C I D E L Â N D I A

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
E m  R $ 1 , 0 0  

PMC/Aspec sistemas

ÓRGÃO. . . . . . . . : 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DETALHAMENTO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0303 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA DESPESA

CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç Â O | DESDOBRAMENTO | ELEMENTO | CAT. ECONÔMICA

04 092 0006 2.006
1
| MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO

1 1 
1 1

1
I

| LIGADO AO MUNICÍPIO 1 1 1
3.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1 1 335.000,00
3.1.00,00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 300.000,001
3.1.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 300.000,00 | 1
3.1.90.11.00 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL | 300.000,00 | 1
3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 35.000,001
3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 35.000,00 | 1
3.3.90.14.00 | DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00 | i
3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO | 5.000,00 | 1
3.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 20.000,00 |
3.3.90,39.00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA | 7.000,00 | 1
4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 10.000,00
4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 10.000,001
4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00 | 1
4.4.90.52.00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 | 1 1 1

TOTAL DA ATIVIDADE
1 1 
1 - 1 1 1 1 345.000,00

04 122 0006 1.001 | CONSTRUÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO
4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 20.000,00
4.4,00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 20.000,001
4,4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 20,000,00 | 1
4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES | 20.000,00 |1 1 1

TOTAL DO PROJETO
1 1 
1 1

1
1 20.000,00

04 122 0006 2.007 | MANUTENÇÃO DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR
1 1 
1 1

1
3.0.00,00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1 1 20.000,00
3.1.00.00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 5.000,001
3.1.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 5.000,00 | 1
3,1.90.11.00 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL 5.000,00 | 1
3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 15.000,001
3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 15.000,00 | 1
3.3.90.14.00 | DIÁRIAS - CIVIL | 2.000,00 | l
3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 | :
3.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA | 3.000,00 | l
3.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA | 5.000,00 | ;
4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 ! 10,000,00
4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 1U. úüü,001
4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 10.000,00 | 1
4.4.90,52.00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 | 1 continua



continuação
- | TOTAL DA ATIVIDADE - 1 30.000,00
-• 04 122 0006 2.008

1
| MANUTENÇÃO DA SECRET, DE ADMINISTRAÇÃO 1 1

!
1

3.0.00.00,00 | DESPESAS CORRENTES 1 1 1 426.600,00
3.1,00.00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 190.000,001
3.1.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 190.000,00 | 1

. 3.1.90.11.00 | VENCIMENTOS E VANT, FIXAS PESSOAL CIVIL 160.000,00 | 1
3.1.90,13.00 | OBRIGAÇÕES PATRONAIS | 20.000,00 | 1'— 3.1.90,47.00 | OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBÜTIVAS | 10.000,00 | 1
3.3.00.00.00 | OOTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 236.600,001
3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 236.600,00 | 1
3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO 56.600,00 | 1
3.3.90.33.00 | PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00 |
3.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 20.000,00 | i
3.3.90.39.00 | OUTROS SERV, DE TERC. PESSOA JURÍDICA | 130.000,00 | !

L. 3.3.90.47.00 | OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBÜTIVAS 15.000,00 | 1
3.3.90.92.00 I DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES | 10.000,00 | 1L 4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 20.000,00

L . 4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 20.000,001
, 4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 20.000,00 | 1

4,4.90.52.00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 |
v_ 1 1 1 1

| TOTAL DA ATIVIDADE - - 446.600,00
I '

c 04 122 0006 2.009 | PROGRAMA DE APOIO AS ASSOCIAÇÕES SEM 1 1 1
| FINS LUCRATIVOS 1 1 1L 4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 10.000,00

c 4.5.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 1 1 10.000,001
4.5.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00 |
4.5.90.66.00 | CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOI | 10.000,00 |1 1 i1e 1

i TOTAL DA ATIVIDADE
1 1 1

10.000,00
e 1 1 1 1
í 04 122 0006 2.010 | RECEPÇÃO FESTIVIDADES CIVIS E COMEMORATIVAS 1 1

3.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1 1 20.000,00
3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 20.000,001

í 3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 20.000,00 | 1V- 3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 | í
L . 3.3.90.36.00 | OUTROS SERV, DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 5,000,00 | 1
C 3.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC, PESSOA JURÍDICAj ! 5.000,00 | 

| |
1
1

L . | TOTAL DA ATIVIDADE 1 1 20.000,00
04 123 0008 2.011

1
| ASSESSORIA CONTÁBIL FINANCEIRA

1 1 
1 1 1

v _ 3.0.00.00.00 I DESPESAS CORRENTES 1 1 1 101.000,00
3.3,00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 101.000,001L-- 3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 101.000,00 | 1c 3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO | 10.000,00 |
3.3.90.36.00 | OUTROS SERV, DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 76.000,00 | 1L 3.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 15,000,00 | 1

c - c o n t i n u a

c
c

<v_
L .
1 _



L -
c

- c o n t i n u a ç ã o  -'_ 4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 10.000,00
4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 10.000,001
4.4.90.00,00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 10.000,00 | 1
4.4.90.52.00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE | 10.000,00 | 1

L. 1 1 1
TOTAL DA ATIVIDADE 111.000,00

04 124 0006 1.002 | IMPLANTAÇÃO DO SETOR DE CONTROLE INTERNO 1 1 1
4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 15.000,00
4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 15.000,001
4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 15.000,00 | 1
4.4.90.52.00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE | 15.000,00 |1 1 1i

TOTAL DO PROJETO
1 1 1

1 15.000,00
04 124 0006 2.012 | MANUTENÇÃO DO SETOR DE CONTROLE INTERNO

1
1

L 3.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1 1 15.400,00
3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 15.400,001
3.3.90.00.00 [ APLICAÇÕES DIRETAS | 15.400,00 I 1

v_ 3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO 6,400,00 | 1
3.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA | 5.000,00 |
3.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC, PESSOA JURÍDICA 4.000,00 | I

TOTAL DA ATIVIDADE
1 1 1

15.400,00
| | 1

04 125 0053 2.013 | MANUTENÇÃO DO SETOR DE TRIBUTOS 1 1 1
3.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1 1 40.000,00L 3.1.00.00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 20.000,001
3.1.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 20.000,00 | I3.1.90.11.00 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL | 20.000,00 | 1L. 3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 20.000,001c 3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 20.000,00 | 13.3.90.30.00 I MATERIAL DE CONSUMO I 5.000,00 ! 1L . 3.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 5.000,00 | 13.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA | 10.000,00 | 14.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 10.000,00
4.4.00.00.00 I INVESTIMENTOS 1 1 10.000,001

14.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00 |
4.4,90.52.00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE | 10.000,00 | 1L , 1 1 1

L . TOTAL DA ATIVIDADE 1 1 1 50.000,00
L- 04 128 0058 2.014 | TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES MUNICIPAIS 1 1 

.1 1
1
1

L , 3.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1 1 50.000,00
3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 50.000,001

13.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,00 |
C 3.3.90.14.00 | DIÁRIAS - CIVIL | 10.000,00 | !3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO | 10.000,00 | :c 3.3.90.36.00 | OUTROS SERV, DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 10.000,00 | 1
c 3.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC, PESSOA JURÍDICA 20.000,00 | 1 1 I| TOTAL DA ATIVIDADEl 1 1 l

50.000,00
28 122 0000 2.015

1
| PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 1 1

1 1
I
- c o n t i n u a

U

c

c
c



- c o n t i n u a ç ã o  -
3.0. 00.00.00 | DESPESAS CORRENTES
3.1.00. 00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00. 00 | APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.91.00 | SENTENÇAS JUDICIAIS
3.2.00. 00.00 | JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
3.2.90.00. 00 | APLICAÇÕES DIRETAS
3.2.90.91.00 | SENTENÇAS JUDICIAIS1

1 1 
1 1 
| 80.000,00 | 
| 80.000,00 | 
1 1 
| 20,000,00 | 

20.000,00 | 1 1

1
80.000,001

1
1

20.000,001
1

100.000,00

1
1 TOTAL DA ATIVIDADE

1 1 
1 1

1
1 100.000,00

1
28 843 1304 2.016 |

3.0. 00.00.00 |
3.1.00. 00.00 |
3.1.90.00. 00 | 
3.1.90.13.00 |

PAGAMENTO DE DÍVIDA JUNTO AO INSS 
DESPESAS CORRENTES 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICAÇÕES DIRETAS 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
| 250.000,00 |

250.000,00 |1 1

1
1
1

250.000,001
1
1

250.000,00

!
1 TOTAL DA ATIVIDADE

1 1 1
1 250.000,00

I I I I I

^ I I I I
C i
L. I I I I
L -  ; !
L. l I I I
i i i l i
V—  | I I I

C I l l l
>—  i l l l

L .  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA | 1.463.000,00

L
L ,
C
O
L
L



—
GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  C I D E L Â N D I A

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
E m  R $ 1 , 0 0  

PMC/Aspec sistemas

-
ÓRGÃO. . . . . . . . : 04 SEC. MUN.EXTRAORD.DE AGRIC.ABAST.E PREÇO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0404 SEC. MUN.EXTRAORD.DE AGRIC,ABAST.E PREÇO

DETALHAMENTO 
DA DESPESA

W
CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç À 0 | DESDOBRAMENTO | ELEMENTO | CAT. ECONÔMICA

20 122 1203 2.017
1
| MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

1 1 
1 1

!
3.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1 1 147.000,00

L - 3.1.00,00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 62.000,001
L 3.1.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 62.000,00 | 1

3.1.90.11.00 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL | 50.000,00 |
3.1.90.13.00 | OBRIGAÇÕES PATRONAIS | 10.000,00 | 1
3.1.90.47.00 | OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS | 2.000,00 ] 1
3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 85,000,001
3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 85.000,00 | 1

U 3.3.90.14.00 | DIÁRIAS - CIVIL | 5.000,00 | 1
3.3,90.30,00 | MATERIAL DE CONSUMO | 30.000,00 |
3.3.90.33.00 | PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO | 5.000,00 |
3.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 20.000,00 | !3.3.90.39,00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 20.000,00 | 1
3.3.90.92.00 | DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.000,00 | 14.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 30.000,00
4,4.00.00.00 I INVESTIMENTOS 1 1 30.000,001
4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 30.000,00 | 14.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES | 10.000,00 | 14.4,90.52.00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE | 20.000,00 |

L - 1 1 1 1

L ,
I TOTAL DA ATIVIDADE
l 1 1 1

177.000,00
20 601 0641 1.003

1

| IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
1 1

1 1 1
V w

4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 20.000,00
4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 20.000,001

14.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 20.000,00 |
C

4.4,90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES 
1

| 20.000,00 |
| | ,

I TOTAL DO PROJETO
1 1 1

20.000,00
20 601 0664 1,004

1

| CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ABASTECIMENTO 1 1

1 1

1

4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 1 0 . 0 0 0 , 0 04.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 10.000,001
14.4.90.00.00 I APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00 |

4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 | 
1 1 1i

I TOTAL DO PROJETO
i 1 1

10.000,00
20 601 0669 1.005 | PROGRAMA DE HORTA COMUNITÁRIA ! 1 

1 1

1

1

- c o n t i n u a  

L.

L,



L.

c
c o n t i n u a ç ã o

4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 20.000,00
4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 20.000,00!

c 4,4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 20.000,00 | 1
4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 | 1

L - 4.4.90.52,00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 |1 1 11C
L
L .

1j TOTAL DO PROJETO1 1 |
1

20.000,00

20 601 0669 1.006
1
| PROGRAMA DE INCENTIVO AO MICRO PRODUTOR RURAL

1 1 
1 1

1
!

30.000,004.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1
L - 4.4.00.00.00 l INVESTIMENTOS 1 1 30.000,001
k.. 4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 30.000,00 | 1

4.4.90.52,00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 | 1 1 !
1| TOTAL DO PROJETO

1 1 
1 1

1
30.000,00

L - 20 602 0651 1.007
1
| IMPLANTAÇÃO DE PROJETO BOVINOCLTURA DE 
| CORTE E LEITE

1 1 
1 1 
1 1

1
1

4.0.00.00,00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 10.000,00
4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 10.000,001
4.4,90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00 | 1
4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 | 1

L - 1 1 1 1
| TOTAL DO PROJETO1 " 1 10.000,00

20 602 0651 1.008 j IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE PSICULTURA 1 1

!
i

4.0.00,00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 10.000,00
4.4.00.00,00 | INVESTIMENTOS 1 1 10.000,001
4.4.90.00,00 | APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00 | 1
4,4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES1 10.000,00 | 1 1 111

| TOTAL DO PROJETO
1 1

i
10.000,00

20 605 0664 1.009
1
| REFORMA E AMPLIAÇÃO DO MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL 1 1

1
:

v.- 4.0,00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1
15.000,001

15.000,00
4.4,00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1L _ 4.4,90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 15.000,00 | 1

C
4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕESi 15.000,00 | 1'

C
1
I TOTAL DO PROJETOi 1 1

1
1 15.000,00

20 605 0668 1.010
1
| CONSTRUÇÃO DE LATICÍNIO

1 1
1 1

!
t

4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 i 8.000,00
4.4.00.00.00 1 INVESTIMENTOS 1 1 8.000,001
4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 8.000,00 | 1
4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES1 8.000,00 |1 1 1

- 1
| TOTAL DO PROJETO

1 1 ;
8.000,00

1 1
L -

20 606 0011 2,018 | IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO 
| PEQUENO PRODUTOR PECUÁRIO

1 1 
1 1

!
continua

c
c
v -



L.

c
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3.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1 1 35.000,00
3.3.00.00.00 | OOTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 35.000,001Vw 3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 35.000,00 | 1
3.3.90.30.00 i MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 |
3.3.90.36.00 | OUTROS SERV, DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 5.000,00 j
3.3,90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 5.000,00 |
3.3,90.48.00 | OUTROS AUX. FINAN. A PESSOAS FÍSICAS 5.000,00 |

1 1 1
L . | TOTAL DA ATIVIDADE1 - 1 35.000,00
v̂- 20 606 0619 1.011

1
| CONSTRUÇÃO DE AÇUDES COMUNITÁRIOS 1 1

1

L - 4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 10.000,00
4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 10.000,001

L 4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 10.000,00 | 1
c 4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES | 10.000,00 |
L - | TOTAL DO PROJETO 1 10.000,00

20 606 0619 1.012
1
| CONSTRUÇÃO DE CANTEIRO DE MUDAS

1 1
1 1 1

V. 4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 5.000,00
4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 5.000,001
4.4.90.00.00 t APLICAÇÕES DIRETAS | 5.000,00 | 1
4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES1 5.000,00 !1 1 :

L - 1
I TOTAL DO PROJETO

1 1 1
5.000,00

1
| ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

1 1 1- 20 606 0619 2.019 1 1 1
3.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1 1 10.000,00c 3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 10.000,001
3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 10.000,00 | 1
3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 |

L. 3.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 5.000,00 | 1
L .

1
1 TOTAL DA ATIVIDADE

1 1 1
“ 10.000,00c 20 606 0640 1.013

1
| DISTRIBUIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS

1 1 
1 1

L _ 4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 10.000,00
4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS i 10,000,001
4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS ! 10.000,00 | 1c 4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES1 I 10.000,00 |1 1 :1'-w- I TOTAL DO PROJETO

1 1 1
10.000,00

I 1 1 1c 20 606 0644 1.014 | IMPLANTAÇÃO DE LAVOURAS COMUNITÁRIAS 1 13.0,00.00.00 [ DESPESAS CORRENTES 1 1 1 45.000,00•v_ 3.3.00.00.00 [ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 45.000,001c 3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 45.000,00 | 13.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO | 45.000,00 | 1
L . 4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 15.000,00

4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 15.000,001
14.4,90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 15.000,00 |

k - 4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 |L 4.4.90.52.00 I EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE | 5.000,00 |

L-

c



c
- c o n t i n u a ç ã o  -

1 TOTAL DO PROJETO 1
1

1 60.000,00
v_. 1 j 120 606 0688 1.015 |INCENTIVO AO ASSOCIATIVISMO E COOPERATIVISMO RDRAL 1
V. 4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 30.000,00

4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 30.000,001
4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 30.000,00 | 14,4,90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00 |
4.4.90.52.00 |' EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00 |1 1

:
L 1 TOTAL DO PROJETO 1

- 30.000,00
1 1

c |
L !í 1
C
V , 1
L
c 1

1 |
L- 1 1

1 |
c 1 l
c 1

! i
1
1 : !
1 1 1

L. ! 1
1

1
:

c : i
L. ! 1

1
i

c 1 1
c 1

1
1

1
!

!
i

k.-- ! !1 1
L. i

1 1
1| 1

v_ I 11 1 t
1

1 1
1

’ 1

1
I

I
1

L I 1 1

c
1 1

1
1

1
i

T0TA1 DA DNIDADE ORÇAMENTÁRIA | 460.000,00

c
c
c
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L GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L  D E  C I D E L A N D I A E m  R $ 1 ,

r 
r PMC/Aspec sistemas

ÓRGÃO. . . . . . ....: 06 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA DETALHAMENTO
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0606 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA DA DESPESA

L.
c CÓDIGO j E S P E C I F I C A Ç À O i  DESDOBRAMENTO | ELEMENTO | CAT. ECONÔMICA

1 1 115 122 1203 1.024 | CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE 
| PRÉDIOS PÚBLICOS EM GERAL 1 1

1L 4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 30.000,00
L , 4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 30.000,00!

14.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 30.000,00 |c 4,4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES I 30.000,00 |1 1 1V TOTAL DO PROJETO 30.000,00
L . 1 1 1
c 15 122 1203 2,040 | MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 1 13.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1 1 510.200,003.1.00.00.00 I PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 229.000,001

13.1.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 229.000,00 |3.1,90.11.00 I VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL 210.000,00 |
c 3.1.90.13.00 | OBRIGAÇÕES PATRONAIS t 16,000,00 |
c 3.1.90,47.00 í OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBÜTIVAS 3.000,00 | I3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 281,200,0013.3.90.00.00 I APLICAÇÕES DIRETAS I 281.200,00 | 1
*v_ 3.3.90.14.00 | DIÁRIAS - CIVIL j  5,000,00 | 13.3.90.30.00 I MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 |3.3.90.36.00 | OUTROS SERV, DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA | 150.000,00 | 1
c 3.3.90,39.00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA | 16.200,00 | 13.3.90.92.00 I DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10,000,00 | :
c 4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 30.000,004.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 30.000,00!

1L_ 4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 30.000,00 |
c 4.4.90.52.00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE I 30.000,00 | 1
L. TOTAL DA ATIVIDADE 1 540.200,00
v*_ 15 451 0501 1.025 | AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL I

1 1
1i4.0.00.00.00 I DESPESAS DE CAPITAL I 1 20.000,004.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 20.000,001
14.4,90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS I 20.000,00 |4.4.90,51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES | 20.000,00 | 

1 1 1
TOTAL DO PROJETO 1 1 

I 20.000,00c
v_ 15 451 0501 1.026 | CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS 1 14.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 30.000,004.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 30.000,001

14.4.90,00,00 | APLICAÇÕES DIRETAS 30.000,00 |4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES | 30.000,00 | í- c o n t i n u a
c

c
c
c



c o n t i n u a ç ã o
| TOTAL DO PROJETO■

1
1 I 1 30.000,00

15 151 0501 1.021 | CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTO E PAVIMENTAÇÃO 
| DE VIAS URBANAS

1
1
1

1 1
1

1.0.00.00.00 í DESPESAS DE CAPITAL 1 1 150.000,00
4.1.00.00.00 | INVESTIMENTOS ; 1 150.000,001
4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS ' 150.000,00 | 1
4.1.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES 1 150.000,00 |l 111

| TOTAL DO PROJETO
' i 1

150.000,00

15 451 0501 1.028
1
| CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE SARGETAS E MEIO FIO 1 1

'
!

4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 ! 1 30.000,00
4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 30.000,001
4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 30.000,00 | 1
4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕESI ;i 30.000,00 |l 1;1

| TOTAL DO PROJETO
1
i

1 1
30.000,00

15 451 0501 1.029
1
| CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE BUEIROS,

1
l

1 1
1- | GALERIAS E PONTES 1 ;

4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL l 1 40.000,00
4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS i 1 40.000,001

- 4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS ; 40.000,00 | 1
— 4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕESl 1 40.000,00 | 1 !|
- 1

| TOTAL DO PROJETO
1
i

1
1

1
40.000,00

15 451 0501 1.030
1
| PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DA SEDE DO MUNICÍPIO i

1
1

1
1V— 4.0.00.00.00 t DESPESAS DE CAPITAL ! ! 1 50.000,00

L 4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 50.000,001>— 4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 1 50.000,00 | 1L 4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES1 !1 50.000,00 | 1 !
iL 1

| TOTAL DO PROJETO
1
:

1
” 50.000,00

1 1
c 15 451 0501 1.031 | RECUPERAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPI O ! 1

4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL i í 1 50.000,00
4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS i 1 50.000,001

c 4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS l 50.000,00 | 1
4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 [ !

L. ! 1 1
v_. | TOTAL DO PROJETO 1| 50.000,00

c 15 451 0505 2,041
1
| MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL

1
:

i
i1

i

c 3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES i ! 1 10.000,00
3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES : | 10.000,001

c 3.3,90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS i 10.000,00 | 1
L . 3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO : 3.000,00 |

3,3,90.30.00 | OUTROS SERV, DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA i 3.000,00 | 1
3.3,90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA ! 4.000,00 |

C
L
L
C
c
v_



c o n t i n u a ç ã o
T0TA1 DA ATIVIDADE 1

10.000,00
- 15 452 0504 2.042 | MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA

!
1

1
1 205.000,003.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1

3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 205.000,001
3,3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 205.000,00 1

. 3.3,90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO 2.500,00
3.3,90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 200,000,00 1
3.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA | 2.500,00 1 11

TOTAL DA ATIVIDADE 1
1
1 205.000,00

15 452 0506 1.032 | CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE DE 
| ENERGIA ELÉTRICA URBANA E RURAL

1
1

1
1

4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 ! 49.000,00
4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 49.000,001

L - 4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 49.000,00 1
4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES 24.000,00 1c 4.4.90.52.00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE | 25.000,0011

11
| TOTAL DO PROJETO

1
49.000,00

c | MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
1 1

c 15 452 0506 2,043 1 1
3.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1 38.000,00

L . 3.1.00.00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 10.000,001
3.1.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 10.000,00L - 3.1.90.11.00 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL | 10.000,00 1
3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 28.000,001
3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 28.000,00 1c 3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO | 5.000,00 1

L. 3.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA | 5.000,00 1
3.3.90.39.00 | OUTROS SERV, DE TERC. PESSOA JURÍDICA 18.000,00 1C 4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 5.000,00
4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 5.000,001
4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 5,000,00 1c _ 4.4.90.52.00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 11C TOTAL DA ATIVIDADE

1 1
43.000,00

1 1
15 452 0501 1.033 | ARBORIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS ; 1

4.0,00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL ; 1 10.000,00L 4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS i 10.000,001
v _ 4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 10.000,00 1

4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES | 10.000,00 1
1 1

c TOTAL DO PROJETO 1 1 10.000,00
V.
c

17 512 0510 1.034 | DRENAGEM E LIMPEZA DE GALERIAS PLUVIAIS 
| E CURSOS D'ÃGUA EM ÁREAS URBANAS

1
1

!
1
i

4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL i 50.000,00c 4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 50.000,001
4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 50.000,00 1
4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES | 50.000,00 1c c o n t i n u

c
c
L



c o n t i n u a ç ã o

L,

c
üc

| TOTAL DO PROJETO 1 1 1 50.000,00
1

17 512 0611 1.035 | CONSTRUÇÃO DE KITS SANITÁRIOS/ FOSSAS SÉPTICAS
1 1 
1 1 i

4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 120.000,00
4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 120.000,001
4,4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 120.000,00 | 1
4.4.90.51,00 | OBRAS E INSTALAÇÕESI 120.000,00 | 1 1 1

1
| TOTAL DO PROJETO

1 1 
1 1

1
1 120.000,00

1
17 512 0611 1.036 | CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE DE

1 1 
1 1

1
í

| DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 1 1 1
4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 I 1 80.000,00
4,4.00.00.00 | INVESTIMENTOS | | 80.000,001
4,4,90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 80.000,00 | 1
4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕESI | 80.000,00 |I i !

| TOTAL DO PROJETO
i i
i i 1 80.000,00

1
17 512 0611 1.037 | IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTEC. DE

1 1 
1 1

| ÁGUA NA ZONA RURAL 1 1 1
4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 30,000,00
4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 30.000,001

- 4.4,90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 30.000,00 | 1
- 4.4,90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕESl | 30.000,00 |l 11
'

í
| TOTAL DO PROJETO

| | 1
i 30.000,00

-
1

17 512 0611 2.044 | MANUTENÇÃO DO SANEAMENTO EM GERAL 1 1 i- 3.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1 1 30,000,00
3.1.00.00,00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 10.000,001
3.1.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 10.000,00 | 1

V - 3.1.90.11.00 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL 10.000,00 | 1
3.3.00,00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 20.000,001
3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 20.000,00 | 1
3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 | I

{ 3.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA | 10.000,00 | 1
4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 20.000,00

c 4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 20.000,001
V

4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 20.000,00 | 1
4.4.90.51,00 | OBRAS E INSTALAÇÕES | 20.000,00 | !

C I 1 1 !
| TOTAL DA ATIVIDADE 1 1 1 50,000,00
1

26 782 0038 1.038 | CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE
1 1 1

| ESTRADAS VICINAIS 1 1
4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 80.000,00

c 4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 80.000,001
1 4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 80.000,00 | 1*v_ 4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES | 80.000,00 | 1

1 1 1 1
| TOTAL DO PROJETO - - 80.000,00L. | i

26 782 1202 1.039 | AMPLIAÇÃO DA FROTA RODOVIÁRIA MUNICIPAL 1 1 ! continua



c

c

- c o n t i n u a ç ã o  -
4,0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL : | 30.000,00

v_ 4,4,00.00.00 | INVESTIMENTOS ; i 30.000,001
c 4,4,90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 1 30.000,00 1

4,4,90.52.00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE I 30.000,00 |
1 1 1
] TOTAL DO PROJETO 1 1 1 30.000,00

c
1

28 782 0038 1.040 | CONSTRUÇÃO DE PONTES, BUEIROS E
'
1

1
| MATA-BURROS NAS ESTRADAS VICINAIS 1 1

4.0,00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 20.000,00
4,4,00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 20.000,001

L 4,4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 20.000,00 | !v _ 4,4.90.51.00 [ OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 | 1
! S

| TOTAL DO PROJETO - - 20.000,00
I 1 i
1 1

V - 1
1

1 1
1c Ic 1

1
1 1

1
: 1
1
1 11

cc l
1 1

1
1 1

c 1 1
c 1 !

I
1
1

L . l
: : I 11

c i
1

1 1
1

1
1

1
1
:

1
1

1
ii 1 1

v_ 1 11 1 ;
1c i . 1c 11 ic 1 ic 11 1
i

|
ii i

c ! i 1c !
1 i 1 1

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA | 1.717.200,00
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GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELANDIA
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CI DELANDI A

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009 
E m  R $ 1 , 

PMC/Aspec sistemas
. . . . . . . : 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA DA DESPESA

CODIGO ESPECIFICAÇÃO

99 999
9.9.00. 00.
9.9.99.00. 
9,9.99.99.

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL DE RESERVA

ELEMENTO | CAT. ECONOMICA

300.000,00
300.000,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTARIA

L



c
V-

GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
C Â M A R A  M D N  I C I P A L D E  C I D E L Â N D I A E m  R $ 1 ,

PMC/Aspec sistemas
c ÓRGÃO. . . . . . ...: 01 CÂMARA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA DETALHAMENTO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA DA DESPESA
c
í

ELEMENTO | CAT. ECONÔMICACÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç Ã O | DESDOBRAMENTO |

1 1 1 1
01 031 0001 2.001 | CONTRIBUIÇÃO PARA O IBAM, IVG, UVB E AVESMA 1 1 |

3,0,00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1 5.500,00
3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 5.500,001
3.3.90.00.00 ! APLICAÇÕES DIRETAS | 5.500,00 | 1
3.3.90.47.00 S OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 5.500,00 | !

1 1
| TOTAL DA ATIVIDADE | 5.500,00 1

01 031 0001 2.002
1
| MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA 1 I

1
1

3.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1 109.000,00
3.1.00.00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 45.000,001
3.1.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 45.000,00 | 1

L . 3.1.90.11.00 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL 45.000,00 | 1
3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES ! 1 64.000,001

L , 3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 64.000,00 | 1
L , 3.3,90.14.00 | DIÁRIAS - CIVIL | 5.000,00 | 1

3.3,90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO | 20.000,00 | 1
v_ 3.3.90.36.00 | OUTROS SERV, DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA | 22.000,00 | 1

3.3.90.39.00 | OUTROS SERV, DE TERC. PESSOA JURÍDICA 17.000,00 | 1
4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 I 16.500,00

c 4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 16.500,001
4,4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 16.500,00 | 1
4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES 11.000,00 | 1

L 4.4.90,52.00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE1 5.500,00 !
C 1

| TOTAL DA ATIVIDADEi
1 1

| 125.500,00
01 031 0001 2.003

1
| MANUTENÇÃO DO PLENÁRIO

1 1 
1 1

1
1

3.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1 | 314.500,00
c 3.1.00.00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 295.000,001

3.1.90.00.00 I APLICAÇÕES DIRETAS | 295.000,00 | 1L , 3.1.90,11.00 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL I 285.000,00 | í
3.1.90.13.00 | OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 | 1
3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 19.500,001
3.3.90.00.00 i APLICAÇÕES DIRETAS 19.500,00 | 1
3.3.90.14.00 | DIÁRIAS - CIVIL 7.500,00 | :
3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO | 4,500,00 | 1
3.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA I 3.300,00 | I

c 3.3.90.39,00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 1 4.200,00 |1 1 i
1
| TOTAL DA ATIVIDADE
i

1 ! 
1 1 | 314,500,00

1

01 271 0001 2.004
1
| PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO A PREVIDÊNCIA SOCIAL

1 1 
1 1

:

1
c - continua

L
L.
k _

c





- continuação -
3.0. 00.00.00
3.1.00. 00.00
3.1.90.00. 00 
3.1.90.13.00

DESPESAS CORRENTES 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICAÇÕES DIRETAS 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

16.500.00
16.500.00

16.500,00
16.500,00

TOTAL DA ATIVIDADE 16.500,00

L.
C  I I I II I I IV .  • | | |
l I I I II I I I

| I I I
c  :
L
1 I I í I

^  I I I I
l I I

e I I I I
I I I I
I I I I

C  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA | 162.000,00__________

c
c
c
o
c
c
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L . GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009

F O N D O  M U N I C I P A L  D E  S A Ú D E E m  R $ 1 , 0
PMC/Aspec sistemas

ÓRGÃO. . . . . . . . : 07 SECRETARIA DE SAÚDE DETALHAMENTO
L UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA DESPESA
L-

CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç À O | DESDOBRAMENTO ! ELEMENTO | CAT. ECONÔMICA
L . 1 1
C 10 301 0125 1.041 | IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA FARMÁCIA BÁSICA 1 1'— 4,0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 50.000,00

4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 50.000,001
l 4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,00 | 14.4.90.52.00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 | 1

1 1 1 .| TOTAL DO PROJETO ! - 1 - 50.000,00
10 301 0203 2.045 í IMPLEMENTAÇÃO DO CARTÃO NACIONAL DE SAÚDE 1 1 !3.0,00.00.00 | DESPESAS CORRENTES I 1 ! 40.000,00

3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 ! 40.000,001
3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 40.000,00 | 13.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO 40,000,00 |

I | |
L . I TOTAL DA ATIVIDADE1 40.000,00
L , 10 301 0204 2.046 || PROGRAMA ASSISTENCIAL INTEGRAL A SAÚDE 1 1 

1 1
1
1| DA MULHER - PAISM 1 13.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 ! 1 80.000,003.3.00.00.00 I OUTRAS DESPESAS CORRENTES i 1 80.000,001

L 3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 80.000,00 | i3.3.90.14.00 í DIÁRIAS - CIVIL 5.000,00 | 1L 3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO í 25.000,00 | !
C_, 3.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 20.000,00 | í3.3,90.39.00 | OUTROS SERV, DE TERC, PESSOA JURÍDICA 30.000,00 | I1 1 1 1| TOTAL DA ATIVIDADEl 1 80,000,00

10 301 0210 2.047 1| MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA FAMÁCIA BÁSICA 1 1
i 3.0.00.00.00 I DESPESAS CORRENTES 1 ! 1 70.000,00

3.3.00.00.00 j OUTRAS DESPESAS CORRENTES í 1 70.000,001
3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 70.000,00 | 13.3.90.30.00 ! MATERIAL DE CONSUMO I 50.000,00 |>—- 3.3.90.36,00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 10.000,00 |
3.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 10.000,00 | 1

L. 1I TOTAL DA ATIVIDADE 1 1 
1 70.000,00

1 1 1 110 302 0210 2.048 | MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1- SECRETARIA 1 1 I
'

c o n t i n u a
v—-

c

L .



1.695.600,00- c o n t i n u a ç ã o  -
3.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1
3.1.00.00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 485.000,00
3.1.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 485.000,00 |
3.1.90,11.00 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL 400.000,00 |
3.1.90.13.00 | OBRIGAÇÕES PATRONAIS 75.000,00 |
3.1.90.47.00 | OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 10.000,00 |
3,3.00.00.00 | OOTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 1.210.600,00
3,3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 1.210.600,00 |
3.3.90.08.00 | OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTêNCIAIS 20.000,00 |
3.3.90.10.00 | OUTROS BENEFÍCIOS DE NATUREZA SOCIAL | 10.000,00 |
3.3.90.li.00 | DIÁRIAS - CIVIL | 15.000,00 |
3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO | 280.000,00 |
3.3.90.32.00 | MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10.600,00 f
3.3.90.33.00 | PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO | 15,000,00 |
3.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA | 600.000,00 |
3.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 195.000,00 |
3.3.90.46.00 | AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO | 55.000,00 |
3.3.90.49.00 | AUXÍLIO TRANSPORTE | 10.000,00 |
4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1
4,4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 75.000,00
4.4.90,00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 75.000,00 |
4.4.90.52.00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTEI | 75.000,00 | 1 11

| TOTAL DA ATIVIDADE
1 1 
1 1 -

10 302 0210 2.049
1
| MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF

1 1
1 1

3.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1
- 3.1.00.00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 135.000,00

3.1.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 135.000,00 |
3.1.90.11,00 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL | 110.000,00 |•- 3.1.90,13.00 | OBRIGAÇÕES PATRONAIS | 25.000,00 |
3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 50.000,00
3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 50.000,00 I
3,3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO | 10.000,00 |
3.3.90,36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA | 20.000,00 |
3.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA | 20.000,00 |
4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1
4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 15.000,00
4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 15.000,00 |

L - 4.4.90.52.00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE | 15.000,00 | 1 1L - 1
| TOTAL DA ATIVIDADE

1 1 -
L . 1 1 1
L . 10 304 0125 2.050 | MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DOS AGENTES 

| COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS
1 1 
1 1

C 3.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1
C 3.1.00.00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 ! 230.000,00

3.1.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 230.000,00 |
C 3.1.90.11.00 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL | 220.000,00 |

3.1.90.13,00 | OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 |
3.3.00.00,00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 60.000,00
3.3.90,00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 60.000,00 |
3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO | 20.000,00 |
3.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA | 20.000,00 |

L.
L

L.

75.000,00

1.770.600,00

185.000,00

15.000,00

2 0 0 . 0 0 0 , 0 0

290.000,00

- c o n t i n u a  -
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3.3.90.39.00
ç ã o -
| OUTROS SERV. DE TERC, PESSOA JURÍDICA

TOTAL DA ATIVIDADE
2 0.000,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

290.000,00

2,500.600,00



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELANDIA 
F O N D O  M U N I C I P A L  D E  S A Ú D E

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
E m  R $ 1 , 0 0  

PMC/Aspec sistemas
ÓRGÃO. . . . . . . . : 07 SECRETARIA DE SAÚDE DETALHAMENTO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0 1 0 1  SECRETARIA DE SAÚDE DA DESPESA

CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç À O | DESDOBRAMENTO | ELEMENTO | CAT ECONÔMICA

10 244 0125 2,051
1
| MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1
!

1
í

1
1

3.0.00.00,00 | DESPESAS CORRENTES ! 1 1 550.000,00
3.1.00.00,00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS ; 1 220.000,001
3.1.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 1 220.000,00 | 1
3.1.90.11.00 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL 1 180.000,00 | :
3.1.90.13.00 | OBRIGAÇÕES PATRONAIS ! 40.000,00 | 1
3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 330.000,001
3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 1 330.000,00 | 1
3.3.90.14.00 | DIÁRIAS - CIVIL 15.000,00 |
3,3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO 1 150.000,00 |
3.3.90.32.00 | MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10.000,00 | !
3.3.90.33.00 | PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1 10.000,00 | 1
3.3.90.36.00 t OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 1 75.000,00 i í
3.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 1 50.000,00 | í
3.3.90.92.00 | DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 20.000,00 | !
4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL I 1 1 81.000,00
4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 81.000,001
4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS l 81.000,00 | 1
4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES l 31.000,00 | 14.4.90.52.00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1
1i 50.000,00 | 11

| TOTAL DA ATIVIDADE 1
1
1

1
631.000,00

10 301 0203 1.042
1
| IMPLANTAÇÃO DO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 1

1
1

4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL í I 1 150.000,00
4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 150.000,001
4.4.90.00.00 I APLICAÇÕES DIRETAS 1 150.000,00 | 1
4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES : 75.000,00 | 14.4,90.52.00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1
t1 75.000,00 |1 I11

| TOTAL DO PROJETO
1
í1

1 I
150.000,00

10 301 0203 1.043
1
| IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA PSB

,
i

1
1

1
14.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL t 1 1 100.000,00

4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS i 1 100.000,001
4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 100.000,00 | 1
4.4.90.51,00 | OBRAS E INSTALAÇÕES1 i1 100.000,00 i 1 11

| TOTAL DO PROJETOi
1
l1

1 1
100.000,00

10 301 0204 2.052
1
| REALIZAÇÃO DE CAMPANHAS PREVENTIVAS

i
l

1
1

1
continua



- c o n t i n u a ç ã o  -

Vw

3.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES i 1 1 50.000,00
L ' 3.3.00.00,00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 50.000,001
L 3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,00 | 1

3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 | 1
3.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 15.000,00 | 1
3.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA

1
15,000,00 | 1 |

c TOTAL DA ATIVIDADE
1
1

1
|i 50.000,00

L . 10 302 0201 1.044 | AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE
1
1 1C 4.0.00.00.00 1 DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 150.000,00

4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 150.000,001
4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 150.000,00 | 1
4.4.90.52.00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 150.000,00 | 11L . TOTAL DO PROJETO

1
1 .

1
- 150.000,00

| CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE POSTOS DE SAÚDE
! 1 i

c 10 302 0210 1.045 1 i 1
4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 170.000,00

V. 4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS I 1 170.000,001
4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 170.000,00 | 1
4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES 1 170.000,00 | 1

c í 1 1
c TOTAL DO PROJETO 1

1 i |

170.000,00
(̂ . - 10 302 0210 2.053 | ATENDIMENTO ESPECIAL DE SAÚDE DST/AIDS 1

1 :
i3.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES í i 50.000,00

3.1.00.00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 10.000,001
c 3.1.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00 | í
< _ 3,1.90.11.00 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL í 10.000,00 | 13.3.00.00.00 ! OUTRAS DESPESAS CORRENTES I 1 40.000,001
L 3.3.90.00.00 I APLICAÇÕES DIRETAS 1 40.000,00 | 13.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO 1 10.000,00 |k_ 3.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 15.000,00 | 1
<s_- 3.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC, PESSOA JURÍDICA 11 15.000,00 |1 1

1

TOTAL DA ATIVIDADE
1
1 1 1

50.000,00
v _ 10 302 0210 2.054 | ATENDIMENTO AMBULATORIAL EMERGENCIAL E HOSPITALAR 1

1
1
1

1
1C 3.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES I 1 70.000,00

i. 3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 70.000,001
3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 70.000,00 | 1<v_ 3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 |

c 3.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA ; 20.000,00 ! 13.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA i 20.000,00 | !
4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL i 1 1 30.000,00

c 4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS ! 1 30.000,001
4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS i 30.000,00 | 1

L . 4.4.90.52,00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1
1

30.000,00 | 1
L TOTAL DA ATIVIDADE '

1 100.000,00
L . i 1
*s_ c o n t i n u a

V_

C
L.

c
v _ -
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GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
F U N D O  M U N I C I P A L  D E  E D U C A Ç Ã O

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
E m  R $ 1 , 0 0  

PMC/Aspec sistemas
- ÓRGÃO. . . . . . ...: 05 SEC. DE EDDC.CULTURA, DESPORTO E TURISMO DETALHAMENTO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0501 FONDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA DESPESA

CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç Ã O | DESDOBRAMENTO | ELEMENTO | CAT. ECONÔMICA

-
12 306 0251 2.020

1
| PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

1 1 
1 1

1
i

3.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1 1 265.000,00
3.1.00.00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 5.000,001
3.1.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 5,000,00 í 1
3.1,90.11.00 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL | 5.000,00 | 1

c 3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 260.000,001
3.3,90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 260.000,00 | 1
3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO | 250.000,00 | !
3.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA I 5.000,00 | 1

c 3.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA1 5.000,00 | 1 1 !11
| TOTAL DA ATIVIDADE 265.000,00

L 12 361 0403 2.021 | MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE 1 1
1
1

c | ESCOLAR - PNATE 1 1 !
L - 3.0.00.00,00 | DESPESAS CORRENTES 1 1 1 80.000,00

3.3.00.00,00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 80.000,001
c 3.3,90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 80.000,00 | 1
c 3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 | 13.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA | 10.000,00 |
L 3.3.90.39.00 | OUTROS SERV, DE TERC. PESSOA JURÍDICA | 60.000,00 | 14.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 20.000,00

4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 20.000,001
L . 4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 1 20.000,00 | 14.4,90.52.00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 | 

I |
:

1 i
| TOTAL DA ATIVIDADEI 100.000,00

L, 12 362 0407 2.022
1
| MANUTENÇAÕ DE TRANSPORTE ESCOLAR- ENSINO MEDIO

1 | 
1 1

c | CONVÊNIO ENSINO MEDIO 1 13.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1 1 38.000,00
3,3,00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 38.000,001

c 3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS I 38.000,00 | 13.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO | 20.000,00 | !3.3.90.36.00 | OUTROS SERV, DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA | 8.000,00 | 1
3.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 10.000,00 | 14.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 5.000,00
4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 5.000,001

L . 4.4.90.00,00 | APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00 | 14.4.90.52.00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 | i
c 1 1 1 1

| TOTAL DA ATIVIDADE
| 1 43.000,00

c 12 365 0122 2.023
1
| MANUTENÇÃO DE CRECHES - PNAC

1 I 1 I
- c o n t i n u a

c
L.
c



- c o n t i n u a ç ã o  -
— 3,0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1 1

20.000,001
35.000,00

3.1.00.00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1
3.1,90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 20,000,00 | 1
3.1.90.11.00 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL | 20.000,00 | 1

15.000,0013.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1
3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 15.000,00 | 1
3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO | 5.000,00 | !
3.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA | 5.000,00 |
3.3.90.39.00 I OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 5.000,00 |

5.000,004.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1
5.000,001k_ 4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1

L 4.4.90.00,00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 5.000,00 | 1
4.4.90.52.00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 | 1

1 1 1
c | TOTAL DA ATIVIDADE 1 1 40.000,00

c 12 365 0401 1.016
1| CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADE ESCOLAR

1 1 
1 1

1
1

310.000,004.0.00.00,00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1
4.4.00.00,00 | INVESTIMENTOS 1 1 310.000,001

c 4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 310.000,00 | 1
4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES | 310.000,00 | 1 1 .11

| TOTAL DO PROJETO
1 1 
1 1

1
| 310.000,00

c 12 367 0463 1.017
!
| ENSINO PARA EXCEPCIONAL

1 1 
1 i

1

0 3,0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1 1 40.000,00
3.1,00.00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 10.000,001c 3.1.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00 | 1
3.1.90.11.00 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL 10.000,00 | 1
3.3.00.00,00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 30.000,001L . 3.3.90.00.00 I APLICAÇÕES DIRETAS | 30.000,00 | 1

L 3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 | 1
3.3.90.32.00 | MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10.000,00 | 1L . 3.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 5.000,00 | 1
3.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 5.000,00 | 1 1

11
c 1

| TOTAL DO PROJETO
1 1 
1 - 1 40.000,00

1: 1 1 1 1 11
c 1

1
1 1 
1 1

1
1

L . 1| 1 1 1 11
1

1 1 
1 1 1

v _ 1|
1 1 
1 1

*v_ 1 1 1 !
1
|

1 1 
1 1 1

c 1 1 1 :i
c i

1
1 1 
1 1

■

I
C ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

T0TA1 DA DNIDADE ORÇAMENTÁRIA | 798,000,00

c
L .

c
c



L.
c

V_-
C

GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
F Ü N D O  M D N I C I  P A L  D E  E D U C A Ç Ã O

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009 
E m  R S  1 , 

PMC/Aspec sistemasL, ÓRGÃO. . . . . . 05 SEC. DE EDUC.CULTURA, DESPORTO E TURISMO DETALHAMENTOc UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0503 MANUTENÇÃO DO DESENV. DO ENSINO - MDE DA DESPESAc
CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç À O | DESDOBRAMENTO j ELEMENTO | CAT. ECONÔMICA

c 1 1 1 112 122 0006 2.024 | MANUT, DAS ATIVIDADES DO MDE 1 13,0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES i 96.000,00
3.1.00.00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 65.000,001

c 3.1.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 65.000,00 | 13.1.90.11.00 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL 50.000,00 | !3.1.90.13.00 | OBRIGAÇÕES PATRONAIS | 15.000,00 | 13.3.00.00.00 ! OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 31.000,0013.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS I 31.000,00 | 13.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 |3.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 9.000,00 |3.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA I 12.000,00 | 14.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 | 8.000,004.4.00.00.00 í INVESTIMENTOS 1 1 8.000,001V w 4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 8.000,00 | !c 4.4.90.52.00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE1 8.000,00 | 1
c 1 TOTAL DA ATIVIDADE 1( 104.000,00

1 1 1 112 361 0403 2.025 I MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE | | 13.0.00.00.00 I DESPESAS CORRENTES 1 1 I 503.500,00c 3,1,00.00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 290.000,0013,1.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 290.000,00 !_̂- 3.1.90.11.00 ! VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL 250.000,00 !3.1.90.13.00 | OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00 |3.1.90.47,00 | OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 10.000,00 | 1—̂ - 3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 213.500,001c 3.3,90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 213.500,00 ! 13.3.90.30.00 j MATERIAL DE CONSUMO | 80.000,00 |c 3,3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA | 69.400,00 |c 3.3.90,39.00 I OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 54,100,00 |3.3.90.92.00 I DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 | 1c 4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 | 50.000,00
v _ 4.4.00.00,00 I INVESTIMENTOS 1 1 50.000,0014.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,00 | 1v _ 4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES I 30.000,00 | 14.4.90.52.00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE1 I 20.000,00 |1 1 1
c 1I TOTAL DA ATIVIDADE 1I 553.500,00

12 365 0401 2,026 i| MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 1 1 
1 I| INFANTIL - MDE 1 1 1- c o n t i n u a>w

c
c
L.
c
c



L . - c o n t i n u a ç ã o  -
3.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES i i3.1.00.00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS i i 50.000,00
3.1.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 50.000,00 |
3.1.90.11.00 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL | 40.000,00 |
3.1.90.13.00 | OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 |

L . 3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 ! 26.000,00
3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 26.000,00 |
3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 |
3.3,90.36.00 | OUTROS SERV, DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA | 8.000,00 í3.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA | 8.000,00 |
«  0,00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1« «  00.00.00 ! INVESTIMENTOS 1 1 5.000,00
« «  90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 5.000,00 |
4.4.90.52.00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE1 | 5.000,00 |1 1« _ | TOTAL DA ATIVIDADE 1 1 -

L. 1 1 1
t 12 366 0452 2.027 | MANUT. DAS ATIV. EDUCAÇÃO JOVEM E ADULTO - MDE 1 1V— 3.0.00,00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 13,1.00.00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 15.000,003,1,90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS í 15.000,00 |3.1.90,11,00 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL I 15.000,00 !3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES I I 30.000,003.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 30.000,00 |'w 3.3.90,30.00 | MATERIAL DE CONSUMO I 15.000,00 |
L, 3.3.90.36,00 i OUTROS SERV, DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 10.000,00 |
L. 3.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA1 I 5.000,00 |

1| TOTAL DA ATIVIDADE ! | -
i 1 1 i I
i

L. :
1 1i 1 1 
1 1i 1 11 1

*v~ i 1 I
L. 1I 1 1
L . i

i 1 1 
1 1

C 1 1 1 11 1
1 1

ii 1 11 |
i 1 1

c i 1 1 
1 1V_-

L- TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

76.000,00

« .000,00

« .000,00

783.500,00

L,
L.

C
L.
C



L-

L .

c
GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
F O N D O  M U N I C I P A L  D E  E D U C A Ç Ã O

•

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009 
E m  R $ 1 , 

PMC/Aspec sistemas
ÓRGÃO. . . . . . ....: 05 SEC, DE EDUC.CULTURA, DESPORTO E TURISMO DETALHAMENTOc UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0505 SEC. DE EDUC.CULTURA, DESPORTO E TURISMO DA DESPESA

c

c CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç Ã O | DESDOBRAMENTO | ELEMENTO | CAT. ECONÔMICA
L . 1 1 1

12 122 1203 2.033 | MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 1 1
| CULTURA, DESPORTOS E TURISMO 1 1 1

3.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1 318.200,00
3.1.00.00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 130.000,001
3.1,90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 130.000,00 | 1
3.1,90.11.00 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL I 95.000,00 |
3.1.90,13.00 | OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 30.000,00 |
3.1.90.41.00 í OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS I 5.000,00 | 13.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 188.200,001
3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 188.200,00 | 13,3,90.14.00 | DIÁRIAS - CIVIL I 5.000,00 | 13.3,90.18.00 | AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 30.000,00 |
3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 | 1V _ 3.3.90.32.00 | MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10.000,00 | :

L . 3.3.90.33.00 | PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO I 20.000,00 | i3.3.90.36.00 I OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 28.200,00 | 13.3.90.37.00 | LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA | 5.000,00 | í3.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 50.000,00 | .3.3.90.92.00 1 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 | 14.0.00.00.00 I DESPESAS DE CAPITAL 1 1 I 30.000,00
L . 4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 30.000,001

4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 30.000,00 | 1L - 4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00 | I
L 4.4.90.52.00 I EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE | 15.000,00 | 1
v. TOTAL DA ATIVIDADE 1 1 

1 ' 1
1
| 348.200,00

L. 12 361 0401 1.019 | AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE ESCOLAR 1 1 
1 1

1
1L . 4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 110.000,004,4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 110.000,001

4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS I 110.000,00 | 1L 4.4.90.52.00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE I 110.000,00 | 1
c 1 1

TOTAL DO PROJETO - I 110.000,00
1 1

12 365 0401 1,020 | CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CRECHES 1 1 14.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 I 145.000,00
4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 145.000,001

I 4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS I 145.000,00 | 14.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES | 145.000,00 | 1
L. 1 1 1 1
u I TOTAL DO PROJETO

1 1 1 I 145.000,00 
112 365 0401 2.034

1
I MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR 1 1 

1 1 1
- c o n t i n u a

c
L.
LC
i



- c o n t i n u a ç ã o  -
3 .0 .0 0 .0 0 . 0 0 | DESPESAS CORRENTES 1 1 1 1 8 0 .0 0 0 , 0 0
3 .1 .0 0 .0 0 . 0 0 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 1 0 0 .0 0 0 , 0 0 1
3 .1 .9 0 .0 0 . 0 0 | APLICAÇÕES DIRETAS | 1 0 0 .0 0 0 , 0 0  | 1
3 .1 .9 0 , 1 1 . 0 0 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL 1 0 0 .0 0 0 , 0 0  | 1
3 .3 .0 0 .0 0 . 0 0 | ODTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 8 0 .0 0 0 , 0 0 1
3 .3 .9 0 .0 0 . 0 0 | APLICAÇÕES DIRETAS | 8 0 .0 0 0 , 0 0  | 1
3 .3 .9 0 .3 0 . 0 0 | MATERIAL DE CONSUMO | 2 0 .0 0 0 , 0 0  | ;
3 .3 ,9 0 .3 2 . 0 0 | M A T E R I A L  DE DISTRIBUIÇÃO G R A T U I T A 1 2 0 .0 0 0 , 0 0  I 1
3 .3 .9 0 .3 6 . 0 0 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA | 2 0 .0 0 0 , 0 0  | 1
3 .3 .9 0 .3 9 . 0 0 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA | 2 0 .0 0 0 , 0 0  |
4 .0 .0 0 .0 0 . 0 0 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 2 0 .0 0 0 , 0 0
4 .4 .0 0 .0 0 . 0 0 | INVESTIMENTOS 1 1 2 0 .0 0 0 , 0 0 1
4 .4 .9 0 .0 0 . 0 0 | APLICAÇÕES DIRETAS | 2 0 .0 0 0 , 0 0  | 1
4 .4 .9 0 .5 2 . 0 0 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1
2 0 .0 0 0 , 0 0  | 

1 1
'

- !| TOTAL DA ATIVIDADEi
1

1 2 0 0 .0 0 0 , 0 0

-
1 2  3 6 6  0 4 5 2  2 . 0 3 5

1| ERRADICAÇÃO DO ANALFABETISMO 1 1
1
1

- 3 .0 ,0 0 .0 0 . 0 0 | DESPESAS CORRENTES 1 1 1 5 0 .0 0 0 , 0 0
3 . 1 .0 0 .0 0 . 0 0 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 2 0 .0 0 0 , 0 0 1
3 . 1 . 9 0 .0 0 . 0 0 | APLICAÇÕES DIRETAS | 2 0 .0 0 0 , 0 0  | 1
3 . 1 . 9 0 .1 1 . 0 0 | VENCIMENTOS E VANT, FIXAS PESSOAL CIVIL 2 0 .0 0 0 , 0 0  | 1
3 .3 .0 0 .0 0 . 0 0 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 3 0 .0 0 0 , 0 0 1
3 .3 . 9 0 .0 0 . 0 0 | APLICAÇÕES DIRETAS | 3 0 .0 0 0 , 0 0  | 1

•— 3 .3 ,9 0 .3 0 . 0 0 | MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 |

3 .3 .9 0 .3 6 . 0 0 ] OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 10.000,00 | 1
3 .3 .9 0 .3 9 . 0 0 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 10.000,00 | 1 1 1

11
| TOTAL DA ATIVIDADE i 1 1

1
5 0 .0 0 0 , 0 0

L. 1 3  1 2 2  1 2 0 3  2 . 0 3 6
1| MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 1

:
L 3 ,0 .0 0 .0 0 . 0 0 | DESPESAS CORRENTES i 5 5 .0 0 0 , 0 0

3 . 1 ,0 0 .0 0 . 0 0 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 2 0 .0 0 0 , 0 0 !
L 3 . 1 ,9 0 .0 0 . 0 0 | APLICAÇÕES DIRETAS | 2 0 ,0 0 0 , 0 0  |

C 3 , 1 .9 0 .1 1 . 0 0 | VENCIMENTOS E VANT, FIXAS PESSOAL CIVIL | 2 0 .0 0 0 , 0 0  | 1
3 .3 .0 0 .0 0 . 0 0 ( OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 3 5 .0 0 0 , 0 0 1

L 3 .3 .9 0 .0 0 . 0 0 | APLICAÇÕES DIRETAS | 3 5 .0 0 0 , 0 0  | 1
L .

3 ,3 .9 0 .3 0 . 0 0 | MATERIAL DE CONSUMO | 10.000,00 |

3 .3 .9 0 .3 6 . 0 0 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA I 10.000,00 |
c 3 .3 .9 0 .3 9 . 0 0 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA | 10.000,00 | 1

3 .3 .9 0 .9 2 . 0 0 | DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5 .0 0 0 , 0 0  | 1
4 ,0 .0 0 .0 0 . 0 0 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 1 0 .0 0 0 , 0 0

L - 4 .4 .0 0 .0 0 . 0 0 | INVESTIMENTOS 1 1 10,000,00!
4 .4 .9 0 .0 0 . 0 0 | APLICAÇÕES DIRETAS | 10.000,00 | 1
4 .4 .9 0 .5 2 . 0 0 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 | 1e 1 1 1 1| TOTAL DA ATIVIDADEI 1 1 1 6 5 .0 0 0 , 0 0

1 3  3 9 2  0 4 7 1  1 . 0 2 1
1| CONSTRUÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL 1 1 

1 1
1

L 4 ,0 .0 0 .0 0 . 0 0 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 3 0 .0 0 0 , 0 0
4 .4 .0 0 .0 0 . 0 0 | INVESTIMENTOS 1 1 3 0 .0 0 0 , 0 0 1

C 4 .4 .9 0 .0 0 . 0 0 | APLICAÇÕES DIRETAS | 3 0 .0 0 0 , 0 0  | 1
i 4 .4 .9 0 .5 1 . 0 0 | OBRAS E INSTALAÇÕES | 3 0 .0 0 0 , 0 0  | i

c
c

c
c



c o n t i n u a ç ã o
| T O T A L  DO P R O J E T O | -

1
13 332 0 4 7 1  1 . 0 2 2  | C O N S T R U Ç Ã O  DA C A S A  D A  C U L T U R A  E T E A T R O  M U N I C I P A L 1 1

4 . 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0  | D E S P E S A S  DE C A P I T A L 1 1
4 . 4 . 0 0 . 0 0 . 0 0  | I N V E S T I M E N T O S 1 1 5 0 . 0 0 0 , 0 0
4 . 4 . 9 0 . 0 0 . 0 0  | A P L I C A Ç Õ E S  D I R E T A S | 5 0 . 0 0 0 , 0 0  |
4 , 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  | O B R A S  E I N S T A L A Ç Õ E S

I
5 0 . 0 0 0 , 0 0  |

1
| T O T A L  DO P R O J E T O

1 1 
1 11

13 392 0471 2 . 0 3 7  | M A N U T E N Ç Ã O  DA B I B L I O T E C A  M U N I C I P A L
1 1
1 1

3 . 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0  | D E S P E S A S  C O R R E N T E S 1 1
3 , 1 . 0 0 . 0 0 . 0 0  | P E S S O A L  E E N C A R G O S  S O C I A I S 1 1 5 . 0 0 0 , 0 0
3 . 1 , 9 0 . 0 0 . 0 0  | A P L I C A Ç Õ E S  D I R E T A S 5 . 0 0 0 , 0 0  |
3 . 1 . 9 0 . 1 1 . 0 0  | V E N C I M E N T O S  E V A N T .  F I X A S  P E S S O A L  C I V I L 5 . 0 0 0 , 0 0  |
3 . 3 . 0 0 . 0 0 . 0 0  | O U T R A S  D E S P E S A S  C O R R E N T E S 1 1 1 0 . 0 0 0 , 0 0
3 . 3 . 9 0 . 0 0 . 0 0  | A P L I C A Ç Õ E S  D I R E T A S | 1 0 . 0 0 0 , 0 0  |
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  | M A T E R I A L  DE C O N S U M O I 5 . 0 0 0 , 0 0  |
3 . 3 . 9 0 . 3 6 . 0 0  | O U T R O S  SERV. DE T E R C E I R O S  P E S S O A  F Í S I C A | 2 . 5 0 0 , 0 0  |
3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0  | O U T R O S  SERV, DE T E R C .  P E S S O A  J U R Í D I C A 2 . 5 0 0 , 0 0  |

• 4 . 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0  | D E S P E S A S  DE C A P I T A L 1 1
4 . 4 . 0 0 . 0 0 . 0 0  | I N V E S T I M E N T O S 1 1 5 . 0 0 0 , 0 0
4 . 4 . 9 0 . 0 0 . 0 0  | A P L I C A Ç Õ E S  D I R E T A S | 5 . 0 0 0 , 0 0  |
4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0  | E Q U I P A M E N T O S  E M A T E R I A L  P E R M A N E N T E

i
| 5 . 0 0 0 , 0 0  | 
1 11

| T O T A L  DA A T I V I D A D E
i

1 1
1 - 1 1 1

-

1
13 392 04 7 3  2 . 0 3 8  | A P O I O  ÀS M A N I F E S T A Ç Õ E S  C U L T U R A I S  E F O L C L Ó R I C A S 1 1

3 . 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0  | D E S P E S A S  C O R R E N T E S 1 1
3 , 3 . 0 0 . 0 0 . 0 0  | O U T R A S  D E S P E S A S  C O R R E N T E S 1 1 3 0 . 0 0 0 , 0 0
3 . 3 . 9 0 . 0 0 . 0 0  | A P L I C A Ç Õ E S  D I R E T A S | 3 0 . 0 0 0 , 0 0  |
3 . 3 , 9 0 . 3 0 . 0 0  | M A T E R I A L  DE C O N S U M O | 1 0 . 0 0 0 , 0 0  |

- 3 . 3 . 9 0 . 3 6 . 0 0  | O U T R O S  SERV. DE T E R C E I R O S  P E S S O A  F Í S I C A 1 0 . 0 0 0 , 0 0  |
3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0  | O U T R O S  SERV. DE T E R C .  P E S S O A  J U R Í D I C A | 1 0 . 0 0 0 , 0 0  |
4 . 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0  | D E S P E S A S  DE C A P I T A L 1 1
4 . 4 . 0 0 . 0 0 . 0 0  | I N V E S T I M E N T O S 1 1 5 . 0 0 0 , 0 0
4 . 4 . 9 0 . 0 0 . 0 0  | A P L I C A Ç Õ E S  D I R E T A S 5 . 0 0 0 , 0 0  |
4 , 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0  | E Q U I P A M E N T O S  E M A T E R I A L  P E R M A N E N T E | 5 . 0 0 0 , 0 0  |

L - 1 1 1
L | T O T A L  DA A T I V I D A D E 1 1

-

C
1

27 813 0720 1 . 0 2 3  | C O N S T R U Ç Ã O  DE C A M P O S  DE F U T E B O L  E
1 1 
1 1

| Q U A D R A S  D E S P O R T I V A S 1 1
4 . 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0  1 D E S P E S A S  DE C A P I T A L 1 1

i 4 . 4 . 0 0 . 0 0 . 0 0  | I N V E S T I M E N T O S 1 1 3 0 , 0 0 0 , 0 0
í 4 . 4 , 9 0 . 0 0 . 0 0  | A P L I C A Ç Õ E S  D I R E T A S | 3 0 . 0 0 0 , 0 0  |

4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  | O B R A S  E I N S T A L A Ç Õ E S | 3 0 . 0 0 0 , 0 0  |
L . 1 1

| T O T A L  DO P R O J E T O -

1
27 813 07 2 0  2 , 0 3 9  | M A N U T E N Ç Ã O  D O  S E T O R  DE D E S P O R T O  A M A D O R 1 1

30.000. 00

50.000. 00

50.000. 00

15.000. 00

5.000. 00

2 0 .000. 00

30.000. 00

5.000,00

35.000. 00

30.000. 00

30.000. 00 

c o n t i n u a  -



c o n t i n u a ç ã o  -
3.0.00.00.00 í DESPESAS CORRENTES 1 1
3.1.00.00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 5.000,001
3.1.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 5.000,00 |
3.1.90.11.00 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL 5.000,00 |
3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 50.000,001
3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 50.000,00 |
3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO | 25.000,00 |
3.3.90.32.00 | MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA | 5.000,00 |
3.3.90.33.00 | PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO | 10.000,00 |
3.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 5.000,00 |
3.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA | 5.000,00 |
4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1
4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 10.000,001
4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00 |
4.4.90.52.00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE | 10.000,00 |

TOTAL DA ATIVIDADE

55.000,00

1 0 . 0 0 0 , 0 0

65.000,00

TOTAL DA ONIDADE ORÇAMENTARIA | 1.148.200, 00



c
c

L- GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009
F U N D O  M U N , D E  A S S I T  Ê N C I A  S O C I A L E m  R $ 1 , 0

V. PMC/Aspec sistemas
ÓRGÃO. . . . . . . . : 08 SEC. DE DESENV. COMUNITÁRIO E TRABALHO DETALHAMENTO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0801 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA DESPESA

CÓDIGO ! E S P E C I F I C A Ç À O | DESDOBRAMENTO ! ELEMENTO | CAT, ECONÔMICA
c 1 1 1 1

08 243 0122 2.055 | IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
| COMBATE AO ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL 1 1 

1 1 13.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES I ! 1 26.000,00
3.3.00.00.00 í OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 26.000,001
3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 26.000,00 | 1

' w 3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO 14.000,00 | 1

c 3.3,90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 6.000,00 | 1
3.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 6.000,00 | ;c 4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 I 1 4.000,00
4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS I 4.000,001

1v _ 4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 4.000,00 |
L - 4.4.90.52.00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 | 1
L . 1| TOTAL DA ATIVIDADE 1 30.000,00
L . i| MANUTENÇÃO DO FONDO DA INFÂNCIA E 1 1 1
C 08 243 0122 2,056 1 1 1| ADOLESCÊNCIA - FIA 1 1
L . 3.0.00.00.00 I DESPESAS CORRENTES 1 1 1 40.000,00
C 3.3.00.00.00 í OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 40,000,001

3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 40.000,00 | 1
L - 3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 |

3.3.90.32.00 | MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 15.000,00 |V. 3.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 5.000,00 |
3.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 10.000,00 |

1 1 1

L - 1| TOTAL DA ATIVIDADE 1 40.000,00
V.. 08 244 0125 2.057 i( MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 1

1 1
!
1L - | ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 1 13.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1 1 239.000,00

3.1.00.00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 74.000,001
3.1.90.00.00 I APLICAÇÕES DIRETAS | 74.000,00 | 13.1.90.11.00 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL I 60,000,00 | 13.1.90.13.00 ! OBRIGAÇÕES PATRONAIS | 12.000,00 i
3.1.90.47.00 ! OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 2.000,00 | 1

L . 3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 165.000,001
3.3,90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 165.000,00 | 13,3.90.03.00 | OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTêNCIAIS 10.000,00 |

c 3,3.90.10.00 | OUTROS BENEFÍCIOS DE NATUREZA SOCIAL | 10.000,00 |
3.3.90.14.00 | DIÁRIAS - CIVIL | 20.000,00 |
3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO | 40.000,00 |

V.. 3.3.90.33.00
3.3.90.36.00

| PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
| OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA

I 20.000,00 | 
| 40.000,00 | 1

V- - c o n t i n u a
c
L.
C
c
c



k_

k _
c

- c o n t i n u a ç ã o  -
3.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 20.000,00 |k _ 3.3.90.92.00 | DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 5.000,00 |
4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1
4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS í 1 20.000,00!

L . 4,4,90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 20.000,00 !
k_ 4.4.90.52.00 I EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 |
k _ 1| TOTAL DA ATIVIDADE

1 1
-

k ~ ii
C ■

í

k_. ii
c ; i
L , :
k _ 1
k_ 1 1

1 1
k_. !
k_ 1

I
L..

■
!1 11

k _ 1 :
1

k_ 11 i■
L . 1

1
1 1

1
k _ 1l ;

!|
k . 1

1
1
1

L. 1 !| 1|
k _ !

L . 1; 1
C ■

1
■ 1

k _ 11 í1
k _ ■

1
1 1

k w 11
k_ 1

1
■

k _ 1
|

k_ 1
L 1|
k_

1
1 1

k_ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

k _
c
k _
V .

c
k _

2 0 . 0 0 0 , 0 0

259,000,00

329.000,00



V-
c
c
c GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA

F U N D O  M U N  . D E  A S S I T Ê N C I A S O C I A L
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009 

E m  R $ 1 , 
PMC/Aspec sistemas

c ÓRGÃO. . . . . . . . : 08 SEC. DE DESENV, COMUNITÁRIO E TRABALHO DETALHAMENTOc UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0808 SEC. DE DESENV. COMUNITÁRIO E TRABALHO DA DESPESA

VV'

c CÓDIGO [ E S P E C I F I C A Ç Ã O | DESDOBRAMENTO | ELEMENTO | CAT. ECONÔMICA
c 1 ■1l 08 122 1203 2,058 | MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 1 1| DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E TRABALHO 1 1 1

3,0,00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1 | 144.000,00
3.1.00.00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 74,000,001

— 3.1,90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 74.000,00 | 13,1.90,11,00 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL | 60.000,00 | 1l 3.1.90,13.00 | OBRIGAÇÕES PATRONAIS ! 12.000,00 [
3,1.90,47.00 | OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS | 2.000,00 [ 1c 3,3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES | | 70.000,001
3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 70.000,00 | 13.3.90,14.00 | DIÁRIAS - CIVIL | 5.000,00 |
3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO | 15.000,00 |
3,3.90,32.00 | MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA | 10.000,00 j
3.3.90.33.00 | PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO | 10.000,00 | 1k_ 3,3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA | 10.000,00 j
3.3.90.39.00 ! OUTROS SERV, DE TERC. PESSOA JURÍDICA ! 15.000,00 | 1

L . 3.3.90.92,00 [ DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.000,00 í 1
c 4.0.00.00.00 I DESPESAS DE CAPITAL 1 1 | 25.000,00

4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 25.000,001
L- 4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 25.000,00 | 14.4,90,51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 |

4.4.90.52.00 [ EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00 |
L. I 1 | I
c | TOTAL DA ATIVIDADE

í
I 169.000,00
1

08 241 0120 1.046 | CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVENIÊNCIA PARA O IDOSO 1 1 
1 1

1
1c 4.0,00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 | 23.408,894.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 23.408,891

c_ 4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 23.408,89 | 1
c 4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES

1
23.408,89 |

1 1
1
I

L .
.
| TOTAL DO PROJETO
i

1 1 1 23.408,89
108 241 0120 2.059 | PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO 1 1 

1 1 13.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1 | 55.000,003.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 55.000,001
3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 55.000,00 | 1c 3.3,90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO | 15.000,00 | 13.3.90.33.00 | PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO | 10.000,00 |>w 3.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 15.000,00 |
3.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC, PESSOA JURÍDICA 15.000,00 | 1- c o n t i n u a

c

v_
c



c

G
G -  c o n t i n u a ç ã

1
o - 1 1

C TOTAL DA ATIVIDADE |

c 1 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA AO
G

08 242 0121 1.041 | 
1

1 1
1 1PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

G 4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 25.000,00!4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1
G 4.4.90.00,00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 25.000,00 |
c 4.4.90.51.00 |

1
OBRAS E INSTALAÇÕES | 25.000,00 |

c 1

|
TOTAL DO PROJETO

1 1
|

c 108 243 0122 1.048 | CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CRECHES
1 1 
1 1

G 4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1
g 4.4,00.00.00 | INVESTIMENTOS | I 43,000,001

4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 43.000,00 |
G 4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES | 43.000,00 |

g !
1 TOTAL DO PROJETO 1 1

|

c 1 1
c 08 243 0122 2.060 | MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 1 1

3.0,00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1
G 3.1.00.00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 10.000,001
c

3.1.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 10.000,00 |
3.1,90.11.00 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL | 10.000,00 ! 1

c 3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 30.000,001
c 3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 30.000,00 |

3.3.90.14,00 | DIÁRIAS -  CIVIL | 5.000,00 [

c 3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO | 1 0 . 0 0 0 , 0 0  |

c 3.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA | 10.000,00 |
3.3.90.39.00 ! OUTROS SERV, DE TERC. PESSOA JURÍDICA | 5.000,00 !
4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 14.4,00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 10.000,001

G 4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 1 0 . 0 0 0 , 0 0  |

g 4.4.90,52.00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ! 10.000,00 | 1 1
G

1
1 TOTAL DA ATIVIDADE 1 1

1

g 1
G 08 243 0122 2.061 |

1
PROTEÇÃO A CRIANÇA ADOLESCENTE EM 
SITUAÇÃO DE RISCO

c 3.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 13.1.00.00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 10.000,001
g 3.1.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00 |

G 3.1.90.11.00 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL | 10.000,00 |
3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 70.000,001

G 3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 70.000,00 |

g 3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO | 15.000,00 |
3.3.90.32.00 | MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 15.000,00 i

c 3.3,90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA | 25.000,00 |

c 3.3.90.39.00 | OUTROS SERV, DE TERC. PESSOA JURÍDICA | 15.000,00 |
4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1

G 4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 20,000,001
G 4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 2 0 . 0 0 0 , 0 0  | 1

4.4.90.52.00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE | 2 0 . 0 0 0 , 0 0  | 1
G
G
V
G
G
c
G

55.000. 00

25.000. 00

25.000. 00

43.000. 00

43.000. 00

40.000. 00

1 0 .000. 00

50.000. 00

80.000. 00

2 0 . 0 0 0 , 0 0

continua



Sw-
-

- c o n t i n u a ç ã o  - 1
C TOTAL DA ATIVIDADE

1
j 100.000,00

C 1 1 1
08 243 0122 2.062 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CONSELHO 1 1 1

| MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 1 1 i
c 3.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1 1 20.000,00

3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 20.000,001
3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 20.000,00 | 1
3,3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 | 1
3.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 5.000,00 | 1

c 3.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA | 5.000,00 | 1
l 4.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 5.000,00

4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 5.000,001
4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00 | 1
4.4.90.52,00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE | 5.000,00 | 1 | 1

TOTAL DA ATIVIDADE
1 1 
1 1

1
1 25.000,00

c 08 244 0125 1.049 | CONSTRUÇÃO DE MORADIAS PARA PESSOAS CARENTES
c 4.0.00,00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 400.000,00

4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 400.000,001
4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 400.000,00 | 1

v^ 4.4.90,51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES | 400.000,00 | 1 1 11
L , TOTAL DO PROJETO 400.000,00
c 1 1 1

08 244 0125 1.050 | IMPLANTAÇÃO DA MINI-INDÚSTRIA COMUNITÁRIA 1 1
4.0.00,00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 ! 1 20.000,00

c 4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 20.000,001
4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 20.000,00 | 1L. 4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES | 20.000,00 | 1

L 1 1 1
TOTAL DO PROJETO 1 - 1 - 20.000,00

1 I 1
c 08 244 0125 1.051 | IMPLANTAÇÃO DO PETI 1 1 1

4,0.00.00.00 I DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 30.000,00
<w 4,4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 1 30.000,001
c 4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 30.000,00 | 1
c

4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00 | 1

C TOTAL DO PROJETO 1 ■ |
1

30.000,00
V, 08 244 0125 2.063 I ALIMENTAÇÃO DE CADASTRO ÚNICO !

3.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1 1 30.000,00
3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 30.000,001
3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 30.000,00 | 1

( 3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO | 10.000,00 |
3.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 10.000,00 |

c 3.3.90.39.00 í OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA | 10.000,00 | 1
1

c TOTAL DA ATIVIDADE
1 1 
1 - 1

1
30.000,00

L. 1 1 1
08 244 0125 2.064 | GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA 1 1 1

- c o n t i n u
c
k_

v_

c
c



c
c
L Í
L

- c o n t i n u a ç ã o  -
c 3 . 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0 | D E S P E S A S  C O R R E N T E S 1 1

3 . 3 . 0 0 . 0 0 . 0 0 | O U T R A S  D E S P E S A S  C O R R E N T E S 1 1 4 5 . 0 0 0 , 0 0 1
L 3 . 3 . 9 0 . 0 0 . 0 0 | A P L I C A Ç Õ E S  D I R E T A S | 4 5 , 0 0 0 , 0 0  |
L 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 | M A T E R I A L  D E  C O N S U M O | 2 0 . 0 0 0 , 0 0  |

3 . 3 . 9 0 . 3 6 . 0 0 | O U T R O S  S E R V .  D E  T E R C E I R O S  P E S S O A  F Í S I C A 1 5 . 0 0 0 , 0 0  |
L 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0 | O U T R O S  S E R V .  D E  T E R C .  P E S S O A  J U R Í D I C A | 1 0 . 0 0 0 , 0 0  |1 1
L 1

| T O T A L  D A  A T I V I D A D E 1
L

08 2 4 4  0 1 2 5  2 . 0 6 5
1
i I M P L A N T A Ç Ã O  D O  C E N T R O  D E  R E F E R Ê N C I A  D A

L | A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L  - C R A S 1 1
L 3 . 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0 | D E S P E S A S  C O R R E N T E S 1 1

3 . 1 . 0 0 . 0 0 . 0 0 | P E S S O A L  E E N C A R G O S  S O C I A I S 1 1 5 . 0 0 0 , 0 0 !
L 3 . 1 . 9 0 . 0 0 . 0 0 | A P L I C A Ç Õ E S  D I R E T A S | 5 . 0 0 0 , 0 0  |
L 3 . 1 . 9 0 . 1 1 . 0 0 | V E N C I M E N T O S  E V A N T .  F I X A S  P E S S O A L  C I V I L | 5 . 0 0 0 , 0 0  |

3 . 3 . 0 0 . 0 0 . 0 0 | O U T R A S  D E S P E S A S  C O R R E N T E S 1 1 1 5 . 0 0 0 , 0 0 1
L 3 . 3 . 9 0 . 0 0 . 0 0 | A P L I C A Ç Õ E S  D I R E T A S | 1 5 . 0 0 0 , 0 0  |
c 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 [ M A T E R I A L  D E  C O N S U M O 5 . 0 0 0 , 0 0  |

3 . 3 . 9 0 . 3 6 . 0 0 | O U T R O S  S E R V .  D E  T E R C E I R O S  P E S S O A  F Í S I C A 5 . 0 0 0 , 0 0  |
L 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0 | O U T R O S  S E R V .  D E  T E R C .  P E S S O A  J U R Í D I C A 5 . 0 0 0 , 0 0  |
L 4 . 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0 | D E S P E S A S  D E  C A P I T A L 1 1

4 . 4 . 0 0 . 0 0 . 0 0 | I N V E S T I M E N T O S 1 1 1 0 . 0 0 0 , 0 0 1
L 4 . 4 . 9 0 . 0 0 . 0 0 | A P L I C A Ç Õ E S  D I R E T A S I 1 0 . 0 0 0 , 0 0  |
L 4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0 | E Q U I P A M E N T O S  E M A T E R I A L  P E R M A N E N T E I 1 0 . 0 0 0 , 0 0  |

L
l
| T O T A L  D A  A T I V I D A D Ei 1 - 1 1

L . 08 2 4 4  0 1 2 5  2 . 0 6 6
1
I M A N U T E N Ç Ã O  D O  C O N S E L E O  M U N I C I P A L  DE

L I A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L 1 1
L 3 . 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0 | D E S P E S A S  C O R R E N T E S 1 1

3 . 3 . 0 0 . 0 0 . 0 0 | O U T R A S  D E S P E S A S  C O R R E N T E S 1 1 3 5 . 0 0 0 , 0 0 1
L 3 . 3 . 9 0 . 0 0 . 0 0 I A P L I C A Ç Õ E S  D I R E T A S I 3 5 . 0 0 0 , 0 0  |
L 3 . 3 . 9 0 . 0 8 . 0 0 I O U T R O S  B E N E F Í C I O S  A S S I S T ê N C I A I S 1 0 . 0 0 0 , 0 0  |

3 . 3 . 9 0 , 3 0 . 0 0 I M A T E R I A L  D E  C O N S U M O | 1 0 . 0 0 0 , 0 0  | 1
L 3 . 3 . 9 0 . 3 3 . 0 0 | P A S S A G E N S  E D E S P E S A S  C O M  L O C O M O Ç Ã O I 5 . 0 0 0 , 0 0  |

3 . 3 . 9 0 . 3 6 . 0 0 | O U T R O S  S E R V ,  D E  T E R C E I R O S  P E S S O A  F Í S I C A | 5 . 0 0 0 , 0 0  | :
L 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0 | O U T R O S  S E R V .  D E  T E R C .  P E S S O A  J U R Í D I C A 5 . 0 0 0 , 0 0  |
c 4 . 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0 | D E S P E S A S  D E  C A P I T A L 1 1

4 . 4 , 0 0 . 0 0 . 0 0 | I N V E S T I M E N T O S 1 1 1 0 . 0 0 0 , 0 0 1c 4 . 4 . 9 0 . 0 0 . 0 0 | A P L I C A Ç Õ E S  D I R E T A S 1 0 . 0 0 0 , 0 0  |
L Í 4 . 4 . 9 0 , 5 2 . 0 0 | E Q U I P A M E N T O S  E M A T E R I A L  P E R M A N E N T E1 I 1 0 . 0 0 0 , 0 0  |1 1
L 1

| T O T A L  D A  A T I V I D A D Ei
1

-
L 08 2 4 4  0 1 2 5  2 . 0 6 7

1
| P R O G R A M A  B O L S A  F A M Í L I A

1 1
L 3 . 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0 | D E S P E S A S  C O R R E N T E S 1 1
L 3 . 1 . 0 0 . 0 0 . 0 0 | P E S S O A L  E E N C A R G O S  S O C I A I S 1 1 1 0 . 0 0 0 , 0 0 1

3 . 1 . 9 0 . 0 0 . 0 0 | A P L I C A Ç Õ E S  D I R E T A S | 1 0 . 0 0 0 , 0 0  |
c 3 . 1 . 9 0 . 1 1 . 0 0 | V E N C I M E N T O S  E V A N T ,  F I X A S  P E S S O A L  C I V I L | 1 0 . 0 0 0 , 0 0  |
c 3 . 3 . 0 0 . 0 0 . 0 0 | O U T R A S  D E S P E S A S  C O R R E N T E S 1 1 3 0 . 0 0 0 , 0 0 1

3 . 3 . 9 0 . 0 0 . 0 0 | A P L I C A Ç Õ E S  D I R E T A S | 3 0 . 0 0 0 , 0 0  | 1
L 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 | M A T E R I A L  D E  C O N S U M O | 1 0 . 0 0 0 , 0 0  |
\ 3 . 3 . 9 0 . 3 6 . 0 0 | O U T R O S  S E R V ,  D E  T E R C E I R O S  P E S S O A  F Í S I C A | 1 0 . 0 0 0 , 0 0  |V- • 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0 | O U T R O S  S E R V ,  D E  T E R C .  P E S S O A  J U R Í D I C A | 1 0 . 0 0 0 , 0 0  |
L
L
L
L
L
L
v _

45.000. 00

45.000. 00

20.000. 00

10 . 000,00

30.000. 00

35.000. 00

1 0 .0 0 0 . 00

45.000. 00

40.000. 00

c o n t i n u a  -



k j
k _

k.

k^

- c o n t i n u a ç ã o  -
k . 1

| TOTAL DA ATIVIDADE _
k . 1 1

08 244 0125 2.068 | PROGRAMA DE COMBATE A FOME E DESNUTRIÇÃO 1k_^ 3.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES i
c 3.1.00.00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS i 1 10.000,00

3.1.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00 !k_ 3.1.90,11.00 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL 10.000,00 |
k ^ 3.3.00.00,00 i OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 40.000,00

3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 40.000,00 |k ^ 3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 |
k . 3.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 10.000,00 |

3.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA i 10.000,00 |
k ^ 3.3.90.46.00 | AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO1 ii 10.000,00 | 1k _ 1

| TOTAL DA ATIVIDADE
í -

k ^ 1
k _ 1 ;
c 1

1

k_ 1| ll
k _ i

;
1
1

k _ I :1 1
k _ 1 1
k_ :

!
1

k . 1
k . :

: I1
c 1 1
k . 1

i 1
c ; ,. •
k _ :
k_ í1 i 1
c . 1

1
k_. i; ! 1i
k _ 1

i
1 1

k _ i ;
k _ 1 1

1
1
1

k. i 1 1
k_ i 1 1

k_ i
i 1k_

k^ TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
k_
L .
k -
k_
c
k_
kl

« . 000, 00

50.000,00

50.000,00

1.180.408,89



L.
c
c.
L .

L .

L.
U

c
c

GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELANDIA
F U N D O  M U N  . D E  A S S I T  Ê N C I A S O C I A L

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009 
E m  R $ 1 , 

PMC/Aspec sistemas
L. ÓRGÃO. . . . . . ,,,: 14 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DETALHAMENTOL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1414 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA DESPESA

r
 

r
 

r

CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç À O DESDOBRAMENTO ELEMENTO | CAT. ECONÔMICA
1 1

08 243 0122 2.069 | MANUTENÇÃO DO PETI 1
3.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 40.000,00

C 3.1.00.00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.000,001
3.1.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 15.000,00 13.1.90.11.00 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL 15.000,00 1

L - 3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 25.000,001
c 3.3,90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 25.000,00 13.3.90.30.00 ! MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 !v _ 3.3.90.33.00 | PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00 1
L . 3.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 9.000,00 !3.3.90.39.00 j OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 9.000,00 14.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 4.000,00
L . 4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 4.000,001

4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 4.000,00 14.4.90.52.00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 11L 1| TOTAL DA ATIVIDADE -

1 44.000,00
c 1
L. 1

1
L 11 11
L . 1

1
l

L. 11 11
L . 1

1
11 1

11
1 1

L. 1
I
! 1
I1 1|
1 1

C 1| 1
|

C 1 1
c 1

1
1
1

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTARIA

L.



L

L
C
L -
C

GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
F U N D O  M A N U T .  D E S E N V .  E D U C .  B Á S I C A  - F U N D E B

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009 
E m  R $ 1 , 

PMC/Aspec sistemas
ÓRGÃO. . . . . . . ..: 05 SEC. DE EDUC.CULTURA, DESPORTO E TURISMO DETALHAMENTO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0504 FUNDO MANUT.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB DA DESPESA

c
CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç Ã O 1 DESDOBRAMENTO | ELEMENTO | CAT. ECONÔMICA

1 1 1
12 361 0058 2.028 | TREINAMENTO DE PROFESSORES DO ENSINO 1 1

FUNDAMENTAL - FUNDEB 1 1 1
3.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1 20.000,00
3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 20.000,00!
3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS i 20.000,00 | 1
3.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA | 10.000,00 ! 13.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 1| 10.000,00 | 1

TOTAL DA ATIVIDADE
1
1

1
I 20.000,00

12 361 0403 1.018 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE 1
1
1

1
1ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 1 1 14.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 330.000,00

4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 330.000,001
4.4.90.00,00 | APLICAÇÕES DIRETAS 330.000,00 | 1

L 4.4,90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES | 330.000,00 | 1 1
TOTAL DO PROJETO

1
i

1
I 330.000,00

L , 12 361 0403 2,029 | MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 401 :
[ 1

1
1

C 3.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1 I 770.000,00
3.1.00.00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 370.000,001L 3.1.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 1 370.000,00 | 1

L 3.1.90.11.00 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL 1 320.000,00 | 13.1.90.13.00 [ OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 50.000,00 | 1L 3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 400.000,001
L

3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 1 400.000,00 | 13.3,90.04.00 | CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1 10.000,00 | 1C 3.3.90.19.00 | AUXÍLIO FARDAMENTO ' 10.000,00 | 13.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO 1 50.000,00 | 13.3.90.32.00 | MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1 10.000,00 | 1L - 3.3.90.33.00 | PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1 5.000,00 | 13.3.90.35.00 | SERVIÇOS DE CONSULTORIA 15.000,00 | 13.3.90.36.00 j OUTROS SERV, DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 230.000,00 | 1L . 3.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 1 50.000,00 | 1
í 3.3.90.49.00 | AUXÍLIO TRANSPORTE i 10.000,00 | 13.3.90.92.00 | DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 10.000,00 | 14.0.00.00.00 | DESPESAS DE CAPITAL 1 1 I 220.000,00
( 4.4.00.00.00 | INVESTIMENTOS 1 220.000,001
V _ - 4.4.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 1 220.000,00 | 1L. 4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES ' 170.000,00 | !4.4.90.52.00 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 50.000,00 | 1

- continua
L.
L.
c

L .
L.



c o n t i n u a ç ã o
1
| TOTAL DA ATIVIDADE

I | 
1 1 990.000,00

12 361 0403 2.030
1
| MANOTENÇÀO DO ENSINO FONDAMENTAL 60? 1 1

'
1

3.0.00.00.00 I DESPESAS CORRENTES 1 1 1 1.715.000,00
3.1.00.00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 1.525.000,001
3.1.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 1.525.000,00 | 1
3.1.90.11.00 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL | 1.200.000,00 | 1
3.1.90.13.00 | OBRIGAÇÕES PATRONAIS | 300.000,00 | 1
3.1.90.47.00 í OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS | 15.000,00 | 1
3.1.90.92.00 | DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES | 10.000,00 | 1
3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 190.000,001
3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 190.000,00 | !
3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 | 1
3.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA I 70.000,00 |
3.3.90.39.00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 70.000,00 |1 1 11

| TOTAL DA ATIVIDADE1 1 1 1.715.000,00
12 365 0401 2.031

1
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 1 1

1
1

| INFANTIL - FUNDEB 1 1 1
3.0.00.00.00 | DESPESAS CORRENTES 1 1 1 60.000,00
3.1.00.00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 30,000,001
3.1.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS | 30.000,00 | 1
3,1.90.11,00 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL 25.000,00 | 1
3,1.90.13.00 | OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 | 1
3.3.00.00.00 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 30.000,001
3.3.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS 30.000,00 | 1
3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO | 10.000,00 | 13.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA | 10.000,00 | 1
3.3.90.39.00 I OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICAl I 10.000,00 |1 1 111

I TOTAL DA ATIVIDADEi
1 1 
1 - 1

1

11 60.000,00
12 366 0452 2.032

1
| MANUT. DAS ATIV. EDUCAÇÃO JOVEM E ADULTO -FUNDEB 1 1 

1 1
1

3.0.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 1 1 1 44.000,00
3.1.00.00.00 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1 16.000,001
3.1.90.00.00 | APLICAÇÕES DIRETAS I 16.000,00 | 13.1.90.11.00 | VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL | 16.000,00 | 13.3.00.00.00 I OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1 28.000,001
3.3.90.00.00 I APLICAÇÕES DIRETAS I 28.000,00 | 13.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO | 10.000,00 | 13.3.90.36.00 | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 10.000,00 |
3.3.90.39,00 | OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA | 8.000,00 |1 1 111

| TOTAL DA ATIVIDADE
1
1

i

1
1

1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1

1

í
:
1

44.000,00

TOTAL DA ONIDADE ORÇAMENTÁRIA | 3.159.000,00
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GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELANDIA 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009 - CONSOLIDADO

RELAÇÃO DE PROJETOS E ATIVIDADES
PMC/Aspec sistema

C C Ó D I G O [ E S P E C I F I C A Ç Ã O | VALOR

03 03. 04 122 0006 1.001 1| CONSTRUÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO 1| 20.000,00
L . 03 03. 04 124 0006 1.002 | IMPLANTAÇÃO DO SETOR DE CONTROLE INTERNO | 15.000,00

L . 04 04. 20 601 0641 1.003 | IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA 20.000,00
04 04. 20 601 0664 1.004 | CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ABASTECIMENTO 10.000,00
04 04. 20 601 0669 1.005 | PROGRAMA DE HORTA COMUNITÁRIA 20,000,00
04 04. 20 601 0669 1.006 | PROGRAMA DE INCENTIVO AO MICRO PRODUTOR RURAL | 30.000,00
04 04. 20 602 0651 1.007 | IMPLANTAÇÃO DE PROJETO BOVINOCLTURA DE CORTE E LEITE | 10.000,00L - 04 04. 20 602 0651 1.008 | IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE PSICULTURA 10.000,00

L 04 04. 20 605 0664 1.009 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL 15.000,00
04 04, 20 605 0668 1.010 | CONSTRUÇÃO DE LATICÍNIO 8.000,00

L - 04 04. 20 606 0619 1.011 | CONSTRUÇÃO DE AÇUDES COMUNITÁRIOS 10.000,0004 04. 20 606 0619 1.012 | CONSTRUÇÃO DE CANTEIRO DE MUDAS 5.000,0004 04. 20 606 0640 1.013 | DISTRIBUIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS 10.000,00
L 04 04, 20 606 0644 1.014 | IMPLANTAÇÃO DE LAVOURAS COMUNITÁRIAS 60.000,00
i 04 04. 20 606 0688 1.015 | INCENTIVO AO ASSOCIATIVISMO E COOPERATIVISMO RURAL 30.000,0005 01. 12 365 0401 1.016 | CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADE ESCOLAR 310.000,00
c 05 01. 12 367 0463 1.017 i ENSINO PARA EXCEPCIONAL I 40.000,00
L 05 04. 12 361 0403 1.018 ! CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB I 330.000,00>— 05 05. 12 361 0407 1.019 I AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE ESCOLAR 110.000,0005 05, 12 365 0401 1.020 | CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CRECHES 145.000,0005 05. 13 392 0471 1.021 | CONSTRUÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL 30.000,00.05 05. 13 392 0471 1.022 | CONSTRUÇÃO DA CASA DA CULTURA E TEATRO MUNICIPAL 50.000,00
V*- 05 05. 27 813 0720 1.023 | CONSTRUÇÃO DE CAMPOS DE FUTEBOL E QUADRAS DESPORTIVAS 30.000,0006 06. 15 122 1203 1.024 | CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS PÚBLICOS EM GERAL 30.000,0006 06. 15 451 0501 1,025 | AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 20.000,00
ç_- 06 06. 15 451 0501 1.026 I CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS 30.000,0006 06. 15 451 0501 1.027 i CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 150.000,0006 06. 15 451 0501 1.028 I CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE SARGETAS E MEIO FIO 30.000,0006 06. 15 451 0501 1.029 ! CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE BUEIROS, GALERIAS E PONTES 40.000,0006 06. 15 451 0501 1.030 ! PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DA SEDE DO MUNICÍPIO 50.000,0006 06. 15 451 0501 1.031 I RECUPERAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPI O 50.000,0006 06, 15 452 0506 1.032 I CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENERGIA ELÉTRICA URBANA E RURAL 49.000,0006 06. 15 452 0507 1.033 | ARBORIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 10.000,00L- 06 06. 17 512 0510 1.034 | DRENAGEM E LIMPEZA DE GALERIAS PLUVIAIS E CURSOS D ’ÁGUA EM ÁREAS URBANAS I 50.000,00
C 06 06. 17 512 0611 1.035 | CONSTRUÇÃO DE KITS SANITÁRIOS/ FOSSAS SÉPTICAS 120.000,0006 06. 17 512 0611 1.036 | CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 80.000,00
L- 06 06. 17 512 0611 1.037 | IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTEC. DE ÁGUA NA ZONA RURAL I 30.000,00
L- 06 06. 26 782 0038 1.038 | CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS I 80.000,0006 06. 26 782 1202 1.039 j  AMPLIAÇÃO DA FROTA RODOVIÁRIA MUNICIPAL 30.000,00
lw 06 06. 28 782 0038 1.040 !  CONSTRUÇÃO DE PONTES, BUEIROS E MATA-BURROS NAS ESTRADAS VICINAIS 20.000,0007 01. 10 301 0125 1.041 | IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA FARMÁCIA BÁSICA I 50.000,0007 07. 10 301 0203 1.042 |  IMPLANTAÇÃO DO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS I 150.000,0007 07. 10 301 0203 1.043 |  IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA PSB 100.000,00
L

07 07, 10 302 0204 1.044 I AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE |  150.000,00'l_ 07 07, 10 302 0210 1.045 |  CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE POSTOS DE SAÚDE |  170.000,00
c 08 08. 08 241 0120 1.046 I CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVENIÊNCIA PARA O IDOSO |  23.408,89
í .  , 08 08. 08 242 0121 1.047 |  CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 25.000,0008 08. 08 243 0122 1.048 I CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CRECHES 43.000,0008 08. 08 244 0125 1.049 I CONSTRUÇÃO DE MORADIAS PARA PESSOAS CARENTES I 400.000,00

- continua
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c
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- continuação -
CÓDIGO

07 01. 10 301 0210 2.047
07 01. 10 302 0210 2.048
07 01. 10 302 0210 2.049

c 07 01. 10 304 0125 2.050
07 07, 10 244 0125 2.051
07 07. 10 301 0204 2.052
07 07. 10 302 0210 2.053
07 07. 10 302 0210 2.054
08 01. 08 243 0122 2.055
08 01. 08 243 0122 2.056
08 01. 08 244 0125 2.057
08 08. 08 122 1203 2.058

C 08 08. 08 241 0120 2.059
c 08 08. 08 243 0122 2.060

08 08. 08 243 0122 2.061
08 08. 08 243 0122 2.062
08 08. 08 244 0125 2.063
08 08. 08 244 0125 2.064

c 08 08, 08 244 0125 2.065
08 08. 08 244 0125 2.066
08 08. 08 244 0125 2.067
08 08. 08 244 0125 2,068

c 14 14. 08 243 0122 2.069

99 99. 99 999 0000 9.001
V,

C
c
c
Ç_

e

c
i_
v_
L .

t -
L .
c

| E S P E C I F I C A Ç Ã 0 VALOR

j MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA FAMÁCIA BÁSICA I 70.000,00
| MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SECRETARIA | 1.770.600,00
| MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF | 200.000,00
| MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS I 290.000,00
| MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE | 631.000,00
| REALIZAÇÃO DE CAMPANHAS PREVENTIVAS I 50.000,00
| ATENDIMENTO ESPECIAL DE SAÚDE DST/AIDS I 50.000,00
| ATENDIMENTO AMBULATORIAL EMERGENCIAL E HOSPITALAR | 100.000,00
] IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE COMBATE AO ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL | 30.000,00
| MANUTENÇÃO DO FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA | 40,000,00
| MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS I 259.000,00
| MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E TRABALHO I 169.000,00
| PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO | 55.000,00
| MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR | 50.000,00
| PROTEÇÃO A CRIANÇA ADOLESCENTE EM SITUAÇÃO DE RISCO | 100.000,00
| IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE | 25.000,00
! ALIMENTAÇÃO DE CADASTRO ÚNICO | 30,000,00
| GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA | 45.000,00
| IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS | 30.000,00
| MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL | 45.000,00
| PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA ! 40.000,00
I PROGRAMA DE COMBATE A FOME E DESNUTRIÇÃO | 50,000,00
| MANUTENÇÃO DO PETI | 44.000,00
I I
I TOTAL | 12.475.000,00
I I
| RESERVA DE CONTINGÊNCIA | 300.000,00

TOTAL 300.000,00

TOTAL 16.123.408,89



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009 - CONSOLIDADO Em R$

TOTAIS POR TIPO DE ORÇAMENTO

Orçamento Fiscal........................ 10.668.400, 00
Orçamento Seguridade social............  5.455.008, 89

TOTAL...................................  16.123.408,89



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2009 - CONSOLIDADO Em R$ 1,00

PMC/Aspec sistemas

L

e
L.
c

c
c
c

c
L.
c
c
L
L

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA | 1° MÊS 2o MÊS 3 o MÊS 4 o MÊS 5o MÊS 6 o MÊS

0101 CÂMARA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
1
| 37.000,00 37.000 00 37.000,00 37.000,00 37.000,00 37.000,00

0202 GABINETE D0 PREFEITO | 30.200,00 30.200 00 30.200,00 30.200,00 30.200,00 30.200,00
0303 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO | 117.000,00 117.000 00 117.000,00 117.000,00 117.000,00 117.000,00
0404 SEC. m u n .e x t r a o r d .d e AGRIC.ABAST.E p r e ç ! 36.800,00 36.800 00 36.800,00 36.800,00 36.800,00 36.800,00
0501 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO | 63.800,00 63.800 00 63.800,00 63.800,00 63.800,00 63.800,00
0503 MANUTENÇÃO DO DESENV. DO ENSINO - MDE | 62.700,00 62.700 00 62.700,00 62.700,00 62.700,00 62.700,00
0504 FUNDO MANUT.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB | 252.700,00 252.700 00 252.700,00 252.700,00 252.700,00 252.700,00
0505 SEC, DE EDUC.CULTURA, DESPORTO E TURISM | 91.900,00 91.900 00 91.900,00 91.900,00 91.900,00 91.900,00
0606 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA | 137.400,00 137.400 00 137.400,00 137.400,00 137.400,00 137.400,00
0701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE | 200.000,00 200.000 00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00
0707 SECRETARIA DE SAÚDE | 112.100,00 112.100 00 112.100,00 112.100,00 112.100,00 112.100,00
0801 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL | 26.300,00 26.300 00 26.300,00 26.300,00 26.300,00 26,300,00
0808 SEC. DE DESENV, COMUNITÁRIO E TRABALHO | 94.400,00 94.400 00 94.400,00 94.400,00 94.400,00 94,400,00
1414 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL | 3.500,00 3.500 00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3,500,00
9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA | 24.000,00 24.000 00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00
T O T A L  G E R A L | 1.289.800,00 1.289.800,00 1.289,800,00 1.289.800,00 1.289.800,00 1.289.800,00

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1 7 o MÊS| 8o MÊS| 9 o MÊS 10° MÊS 11° MÊS| 12° MÊS

0101 CÂMARA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
1 1

37.000,001
1

37.000,001 37.000,00
1

37.000,001
1

37.000,001 55.000,00
0202 GABINETE DO PREFEITO 30.200,001 30.200,001 30.200,00 30.200,001 30.200,001 45.300,00
0303 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1 117.000,001 117.000,001 117.000,00 117.000,001 117.000,001 176.000,00
0404 SEC. MUN.EXTRAORD.DE AGRIC.ABAST.E PREÇ 36.800,001 36.800,001 36.800,00 36.800,001 36.800,001 55.200,00
0501 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO : 63.800,001 63.800,001 63.800,00 63.800,001 63.800,001 96.200,00
0503 MANUTENÇÃO DO DESENV. DO ENSINO - MDE 1 62.700,001 62.700,001 62.700,00 62.700,001 62.700,001 93,800,00
0504 FUNDO MANUT.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB ! 252,700,001 252.700,001 252.700,00 252.700,001 252.700,001 379.300,00
0505 SEC. DE EDUC.CULTURA, DESPORTO E TURISM 91.900,001 91.900,001 91.900,00 91.900,001 91.900,001 137.300,00
0606 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 137.400,001 137.400,001 137.400,00 137.400,001 137.400,001 205.800,00
0701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE i 200.000,001 200.000,001 200.000,00 200.000,001 200.000,001 300.600,00
0707 SECRETARIA DE SAÚDE 1 112.100,001 112.100,001 112.100,00 112.100,001 112.100,001 167.900,00
0801 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1 26.300,001 26.300,001 26.300,00 26.300,001 26.300,001 39.700,00
0808 SEC. DE DESENV. COMUNITÁRIO E TRABALHO 1 94.400,001 94.400,001 94.400,00 94.400,001 94.400,001 142.008,89
1414 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.500,001 3.500,001 3.500,00 3.500,001 3.500,001 5.500,00
9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1 24.000,001 24.000,001 24.000,00 24.000,001 24.000,001 36.000,00
T O T A L  G E R A L 1 1.289.800,001 1,289.800,001 1.289.800,00 1.289.800,001 1.289.800,001 1.935.608,89



MARANHÃO DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÃO
GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÃNDIA
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009 - CONSOLIDADO Página : 001

Cód. Nome da função Valor fiscal Valor seguridade Total

01 LEGISLATIVA 462,000,00 0,00 462.000,00
04 ADMINISTRAÇÃO 1.490.500,00 0,00 1.490.500,00
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 1.553.408,89 1.553.408,89
10 SAÚDE 0,00 3.901.600,00 3.901.600,00
12 EDUCAÇÃO 5.593.700,00 0,00 5.593.700,00
13 CULTURA 200.000,00 0,00 200.000,00
15 URBANISMO 1.257.200,00 0,00 1.257.200,00
17 SANEAMENTO 330,000,00 0,00 330.000,00
20 AGRICULTURA 460.000,00 0,00 460.000,00
26 TRANSPORTE 110.000,00 0,00 110.000,00
27 DESPORTO E LAZER 95.000,00 0,00 95.000,00
28 ENCARGOS ESPECIAIS 370.000,00 0,00 370.000,00
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00 0,00 300.000,00

TOTAL GERAL 10.668.400,00 5.455.008,89 16.123.408,89
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MARANHÃO DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA
GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009 - CONSOLIDADO Página : 001

Cód. Nome do programa Valor fiscal Valor seguridade Total
0000 ENCARGOS ESPECIAIS 400.000,00 0,00 400.000,00
0001 AÇÃO LEGISLATIVA 462,000,00 0,00 462.000,00
0006 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.383.500,00 0,00 1.383.500,00
0008 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA 111.000,00 0,00 111.000,00
0011 PROMOÇÃO E EXTENSÃO RDRDAL 35.000,00 0,00 35.000,00
0038 ESTRADAS VICINAIS 100.000,00 0,00 100.000,00
0053 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 50.000,00 0,00 50.000,00
0058 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 70.000,00 0,00 70.000,00
0120 AMPARO ASSISTENCIAL AO IDOSO 0,00 78.408,89 78.408,89
0121 ATENÇÃO ÀS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 0,00 25.000,00 25.000,00
0122 AMPARO ASSISTENCIAL À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 40.000,00 332.000,00 372.000,00
0125 ASSISTÊNCIA A COMUNIDADES 0,00 1.920.000,00 1.920.000,00
0203 ASSISTÊNCIA DOMICILIAR DE SAÚDE 0,00 290.000,00 290.000,00
0201 SAÚDE À MULHER 0,00 280.000,00 280.000,00
0210 ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR 0,00 2.360.600,00 2.360.600,00
0251 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 265.000,00 0,00 265.000,00
0401 EDUCAÇÃO INFANTIL 796.000,00 0,00 796.000,00
0403 ENSINO FUNDAMENTAL 3.688.500,00 0,00 3.688.500,00
0401 TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ENSINO FUNDAMENTAL 153.000,00 0,00 153.000,00
0452 COMBATE AO ANALFABETISMO 139.000,00 0,00 139.000,00
0463 EDUCAÇÃO E PROFISSION, DO PORTADOR DE DEFIC. MENTAL 40.000,00 0,00 40.000,00
0471 MUSEUS, BIBLIOTECAS, TEATROS E CENTROS DE CULTURA 100.000,00 0,00 100.000,00
0473 DIFUSÃO CULTURAL 35.000,00 0,00 35.000,00
0501 VIAS E LOGRADOUROS URBANOS 370.000,00 0,00 370.000,00
0504 SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 205.000,00 0,00 205.000,00
0505 SERVIÇOS FUNERÁRIOS 10.000,00 0,00 10.000,00
0506 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 92.000,00 0,00 92.000,00
0507 PARQUES E JARDINS 10.000,00 0,00 10.000,00
0510 DRENAGEM E LIMP.DE GALER.PLUV.E CURSOS D 1ÁGUA EM ÁREAS URBAN 50.000,00 0,00 50.000,00

L 0611 SANEAMENTO BÁSICO E URBANO 280.000,00 0,00 280.000,00
0619 CONSERVAÇÃO DO SOLO 25.000,00 0,00 25.000,00L 0640 SEMENTES E MUDAS 10.000,00 0,00 10.000,00

L 0641 MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA 20.000,00 0,00 20,000,00
0644 HORTAS E POMARES COMUNITÁRIOS 60.000,00 0,00 60.000,00
0651 MELHORIA DA PRODUÇÃO ANIMAL 20.000,00 0,00 20.000,00
0664 DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS 25.000,00 0,00 25.000,00
0668 EXTENSÃO E COOPERATIVISMO RURAL 8.000,00 0,00 8.000,00L. 0669 PROMOÇÃO AGROPECUÁRIA 50.000,00 0,00 50.000,00

c 0688 EXTENSÃO E COOPERATIVISMO RURAL 30.000,00 0,00 30.000,00
0720 DESPORTO DE RENDIMENTO 95.000,00 0,00 95.000,00

L . 1202 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 30.000,00 0,00 30,000,00
c 1203 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 1.160.400,00 169.000,00 1,329.400,00
í 1304 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA PACTUADA C/O SISTEMA DE PREV. SOCI 250,000,00 0,00 250.000,00

TOTAL GERAL 10.668.400,00 5.455.008,89 16.123.408,89

L.

L.

L
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1112.02.00 00 00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL TERRITORIAL URBANA
PMC 010000-Recursos Livres 27.500,00 27.500,00

1112.04.31 00 00 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES SOBRE RENDIMENTOS DO TRABALHO
PMC 010000-Recursos Livres 18.150,00 18.150,00

1112.01,34 00 00 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES SOBRE OÜTROS RENDIMENTOS
PMC 010000-Recursos Livres 12.100,00 12.100,00

1112.08.00 00 00 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS - ITBI
PMC 010000-Recursos Livres 24.200,00 24.200,00

1113.01.09 00 00 IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - OUTROS PRODUTOS
PMC 010000-Recursos Livres 24.200,00 24.200,00

1113.05.00 00 00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA
PMC 010000-Recursos Livres 802,602,89 802.602,89

1121.99.00 00 00 OUTRAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA
PMC 010000-Recursos Livres 24.200,00 24.200,00

1122.99.00 00 00 OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PMC 010000-Recursos Livres 24.200,00 24.200,00

1130.99.00 00 00 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
PMC 010000-Recursos Livres 43.560,00 43.560,00

1210.99.00 00 00 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
PMC 010000-Recursos Livres 24.200,00 24.200,00

1319.00.00 00 00 OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS
PMC 010000-Recursos Livres 24.200,00 24.200,00

1325.01.02 00 00 REC. DE REM. DE DEP, BANC. DE REC. VINC. - FUNDEB
FONDEB 012500-Recursos da Educação 13.200,00 13.200,00

1325.01.03 00 00 REC. DE REM. DE DEP. BANC. DE REC. VINC, - FUNDO DE SAÚDE
FMS 011500-Recursos da Saúde 5.000,00 5.000,00L 1325.01.05 00 00 REC. DE REM. DE DEP. BANC. DE REC. VINC, - MDE
FME 012500-Recursos da Educação 3.000,00 3.000,00

1325.01.10 00 00 REC. DE REC. DE DEP. BANC. DE REC. VINC. - FNAS
FMAS 011000-Recursos da Assistência Social 3.000,00 3.000,00

1325.02.00 00 00 REMUNERAÇÃO DE DEP,BANC.DE RECUR. NÃO VINCULADOS
PMC 010000-Recursos Livres 5.000,00 5,000,00

1329.00.00 00 00 OUTRAS RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS
PMC 010000-Recursos Livres 54.010,00 54.010,00

1339.00.00 00 00 OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES
PMC 010000-Recursos Livres 24.200,00 24.200,00

1390.00.00 00 00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS
PMC 010000-Recursos Livres 24.200,00 24.200,00

1490.00.00 00 00 OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS
( PMC 010000-Recursos Livres 24.200,00 24.200,00
V —- 1520.99.00 00 00 OUTRAS RECEITAS DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO

PMC 010000-Recursos Livres 12.100,00 12.100,00
( 1530.00.00 00 00 RECEITA DA INDÚSTRIA DE CONSTRUÇÃO

PMC 010000-Recursos Livres 24.200,00 24.200,00
1600.05.03 00 00 SERVIÇOS RADIOLOGICOS E LABORATORIAIS (SIA/SIH)

FMS 011500-Recursos da Saúde 198.000,00 198.000,00
1600.99.00 00 00 OUTROS SERVIÇOS

PMC 010000-Recursos Livres 24.200,00 24.200,00
i 1721.01.02 00 00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS

PMC 010000-Recursos Livres 4.550.590,00 4.550.590,00

L.
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1721.01.05.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RORAL
PMC 010000-Recursos Livres 60.500,00 60.500,00

1721.01.12.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS-ESTA.EXPORT
PMC 010000-Recursos Livres 60.500,00 60.500,00

1721.01.13.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIB. DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO
PMC 010000-Recursos Livres 55.000,00 55.000,00

1721.22.70.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP
PMC 010000-Recursos Livres 50.270,00 50,270,00

1721.33.09.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO FNS/AIH'S
PMC 010000-Recursos Livres 205.920,00 205.920,00

1721.33.11.10.00 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO (PAB FIXO)
FMS 011500-Recursos da Saúde 209.990,00 209.990,00

1721.33.11.31.00 SAÚDE DA FAMÍLIA
FMS 011500-Recursos da Saúde 527.780,00 527.780,00

1721.33.11.32.00 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
FMS 011500-Recursos da Saúde 175.780,00 175.780,00

1721.33.11.33.00 SAÚDE BUCAL
FMS 011500-Recursos da Saúde 77.000,00 77.000,00

1721.33.13.20.00 VIGILÂNCIA SANITÁRIA
FMS 011500-Recursos da Saúde 7.370,00 7.370,00

1721.33.14.00.00 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
FMS 011500-Recursos da Saúde 11.690,00 11.690,00

1721.33.20.00.00 PISO DE ATENÇÃO BASICA-AMPLIADO (PABA)L. FMS 011500-Recursos da Saúde 275.000,00 275.000,00
c 1721.33.33,00.00 PAB VARIÁVEL-EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS

FMS 011500-Recursos da Saúde 61.190,00 61.490,00v_ 1721.33,71.00.00 CADASTRO NACIONAL DO S.U.S
L FMS 011500-Recursos da Saúde 5.500,00 5.500,00

1721,33.81.00.00 OUTROS PROGRAMASLv FMS 011500-Recursos da Saúde 26.100,00 26.100,00
1721,33.91.00.00 OUTROS PROGRAMAS FUNDO A FUNDO

FMS 011500-Recursos da Saúde 11.000,00 11.000,00L- 1721.31.01.00.00 TRANSF.UNIAO-LOAS-PROGR.AÇAO CONTINUADA
FMAS 011000-Recursos da Assistência Social 55.000,00 55.000,00

1721.34.02.00.00 TRANS.UNIÃO-PROG.ERRAD.TRABAL,INFAN-PETI
FMAS 011000-Recursos da Assistência Social 22.000,00 22.000,00

c 1721.31.03.00.00 PROGRAMA A PESSOA IDOSA - API
FMAS 011000-Recursos da Assistência Social 16.500,00 16.500,00

L 1721.31.99.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO FNAS
FMAS 011000-Recursos da Assistência Social 79.120,00 79.420,00

\ m - 1721.35.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÂO
FME 012500-Recursos da Educação 61.600,00 61.600,00

1721.35.03.00.00 TRANSFERENCIAS DIRETA DO FNDE-PROG. NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
N w FME 012500-Recursos da Educação 165.000,00 165.000,00
L 1721.35.01.00.00 TRAN.DIR.FNDE REF.AO PROGR.NACIONAL DE APOIO TRANSP.ESCOLAR-PNATE

FME 012500-Recursos da Educação 27.170,00 27.170,00
1721.35.06,00.00 TRANSFERÊNCIA AO PROG. DE ALIM, ESCOLAR - PNAC

t _ FME 012500-Recursos da Educação 14.520,00 11.520,00
1721,35.99.01.00 TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO - PEJA

FME 012500-Recursos da Educação 203.280,00 203.280,00

c
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C  "

1721.35.99.99.00 OOTRAS TRANSF. DA UNIÃO - FNDE
FME 012500-Recursos da Educação 55.000,00 55.000,00

1721,36.00.00.00 TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - LC. N° 87/96
c PMC 010000-Recursos Livres 60.500,00 60.500,00

1721.99.99.00.00 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DA ONIÃO
PMC 010000-Recursos Livres 495.000,00 495.000,00

c FMS 011500-Recursos da Saúde 440.000,00 440.000,00
FME 012500-Recursos da Educação 38.500,00 38.500,00

1722,01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS
L- PMC 010000-Recursos Livres 591.800,00 591.800,00

1722,01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA
PMC 010000-Recursos Livres 111,980,00 111.980,00C 1722.01.0U0.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO

ç_ PMC 010000-Recursos Livres 33.000,00 33.000,00
1722.01.13.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO

PMC 010000-Recursos Livres 93,060,00 93.060,00
u 1722,99,00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS

PMC 010000-Recursos Livres 143.000,00 143.000,001724.01.01.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB - FPM
FUNDEB 012500-Recursos da Educação 660.000,00 660.000,001724.01.02.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB - LC 87/96
FUNDEB 012500-Recursos da Educação 33.000,00 33.000,00

L - 1724,01.03.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB - ICMS
FUNDEB 012500-Recursos da Educação 495.000,00 495.000,00C 1724.01.04.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB - IPI EXPORTAÇÃO
FUNDEB 012500-Recursos da Educação 11.000,00 11.000,00L , 1724.01.05.00,00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB - FPE

L.- FUNDEB 012500-Recursos da Educação 799.260,00 799.260,001724.01.06.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB - LC 91/97Ç . FUNDEB 012500-Recursos da Educação 55.000,00 55.000,00
L - 1724.01.07.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB - IPVA

FUNDEB 012500-Recursos da Educação 26.400,00 26,400,001724.01.08.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB - ITR
k- FUNDEB 012500-Recursos da Educação 220,00 220,001724.01.09.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB - ITCMDL. FUNDEB 012500-Recursos da Educação 440,00 440,00
L- 1724.02.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB

FUNDEB 012500-Recursos da Educação 385.000,00 385.000,001761.01.00.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO P/ 0 SIST.UNICO DE SAÚDE-SUS
L FMS 011500-Recursos da Saúde 242.000,00 242.000,001761.02.00.00.00 TRANSFERENC.DE CONVÊNIOS UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMA DE EDUCAÇÃOFME 015500-Rec. Convênio (exceto Ass.soc, 310.200,00 310.200,001761.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO

PMC 015500-Rec. Convênio (exceto Ass.soc, 275.000,00 275.000,00FMAS 015500-Rec. Convênio (exceto Ass.soc, 44.000,00 44,000,001911.99.01.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS
PMC 010000-Recursos Livres 24.200,00 24.200,001921.99.00.00.00 OUTRAS INDENIZAÇÕES
PMC 010000-Recursos Livres 5.500,00
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1922.99.00.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES
PMC 010000-Recursos Livres 5,500,00 5.500 00

1931.99.01.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS - PRINCIPAL
PMC 010000-Recursos Livres 5.500,00 5.500 00

1990.99.00.00.00 OUTRAS RECEITAS
PMC 010000-Recursos Livres 22.000,00 22.000 00

2219.00.00.00.00 ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS MÓVEIS
PMC 010000-Recursos Livres 33.000,00 33.000 00

2300.99.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS DIVERSOS
PMC 010000-Recursos Livres 22.000,00 22.000 00

2121.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
PMC 010000-Recursos Livres 140.000,00 410.000 00
FMS 010000-Recursos Livres 220.000,00 220.000 00
FME 012500-Recursos da Educação 220.000,00 220.000 00
FMAS 011000-Recursos da Assistência Social 55.000,00 55.000 00

2122.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS
PMC 010000-Recursos Livres 165.000,00 165.000 00

2172.01.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS P/ SIST.UNICO SAUDE - SUS
FMS 015500-Rec. Convênio (exceto Ass.soc, 178.830,00 178.830 00

2472.05.00.00.00 TRANSF.DE CONV.DOS ESTADOS DESTIN.A PROG.DE INFRA-ESTR.TRANSPORTE
PMC 010000-Recursos Livres 110.000,00 110.000 00

2173.01,00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS MUNICÍPIOS DEST. PROGRAMA DE SAÚDE
FMS 015500-Rec. Convênio (exceto Ass.soc, 302.500,00 302.500 00

2473.02,00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS MUNICÍPIOS DESTI.PROGR.DE EDUCAÇÃO
FME 015500-Rec. Convênio (exceto Ass.soc, 242.000,00 242.000 00

2473.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIO DOS MUNICÍPIOS
PMC 015500-Rec. Convênio (exceto Ass.soc, 220.000,00 220.000 00

2590.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS
PMC 010000-Recursos Livres 726.000,00 726.000 00

9721.01.02.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO
PMC 010000-Recursos Livres -910.118,00 -910.118 00

9721,01.05.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR
PMC 010000-Recursos Livres -12.100,00 -12.100 00

9721.36.00.00.00 DEDUÇÃO DE REC.P/FORM.DO FUNDEB-ICMS DESONERAÇÃO LEI COMPL. 87/96
PMC 010000-Recursos Livres -12.100,00 -12.100 00

9722.01.01.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS
PMC 010000-Recursos Livres -118.360,00 -118,360,00

9722.01.02.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA
PMC 010000-Recursos Livres -22.396,00 -22.396,00

9722.01,01.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI EXPORTAÇÃO
PMC 010000-Recursos Livres -6.600,00 -6.600, 00

Totais 16.123.408,89 0,00 16.123.108,89
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L Código Fonte Valor

k _ 010000 Recursos Livres 8,449.368,89
011000 Recursos da Assistência Social 230,920,00
011500 Recursos da Saúde 2,304.000,00c 012500 Recursos da Educação 3.266.590,00

k _ 015500 Rec, Convênio (exceto Ass.soc,Saúd,Educ) 1,872.530,00
k _ Total 16,123.408,89
k .
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F o n t e s  d e  r e c u r s o p o r  g r u p o
Código Fonte Grupo de despesa Valor

010000 Recursos livres 8.449.368,89
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
2 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
1 - INVESTIMENTOS
5 - INVERSÕES FINANCEIRAS 
9 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

3.033.590.00 
20.000,00

3.603.400.00 
1.482.378,89

10.000,00
300.000,00

011000 Recursos da Assistência Social 230.920,00
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
4 - INVESTIMENTOS

44.720,00
113.200,00
73.000,00

011500 Recursos da Saúde 2.304.000,00
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
4 - INVESTIMENTOS

595.000. 00 
1.293.000,00

416.000. 00
012500 Recursos da Educação 3.266.590,00

1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
4 - INVESTIMENTOS

2,030.690,00
937.900,00
298.000,00

015500 Rec, Convênio (exceto Ass.soc,Saúd,Educ) 1.872.530,00
4 - INVESTIMENTOS 1.872.530,00

Total 1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
Total 2 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 
Total 3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
Total 4 - INVESTIMENTOS 
Total 5 - INVERSÕES FINANCEIRAS 
Total 9 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
Total geral

5.704.000,00
20.000,00

5.947.500,00
4.141.908,89

10.000,00
300.000,00

16.123.408,89

P á g i n a 001
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ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2009 
Em R$ 1,00 

PMC/Aspec sistemas
GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 

RECEITA POR TIPO DE RECEITA

L
C

c
c
L.

c
c
c

CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç À O | REC. DO TESOURO | REC. OUTRAS FONTES | TOTAL

1000.00.00.00.00
1
| RECEITAS CORRENTES

1
1

1
13.970.752,89 I

1
0,00 | 13.970.752,89

1100.00.00.00.00 | RECEITA TRIBUTÁRIA ! 1.000.712,89 | 0,00 | 1.000,712,89
1110.00.00.00.00 | IMPOSTOS 1 908.752,89 | 0,00 | 908.752,89
1112.00.00.00.00 | IMPOSTO SOBRE 0 PATRIMÔNIO E A RENDA 1 81.950,00 | 0,00 | 81.950,00
1112,02.00.00.00 | IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL i 1 1

| TERRITORIAL URBANA 27.500,00 | 0,00 | 27.500,00
1112.Oi.00.00.00 | IMPOSTO RENDA PROV. DE QUALQUER 1 1 1

| NATUREZA | 30.250,00 | 0,00 | 30.250,00
1112.Oi.31.00.00 I IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES i 1 !

SOBRE RENDIMENTOS DO TRABALHO 1 18.150,00 | 0,00 | 18.150,00
1112.Oi.34.00.00 | IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES 1 1 1

SOBRE OUTROS RENDIMENTOS i 12.100,00 | 0,00 | 12.100,00
1112,08.00.00.00 I IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS 1 1 1

| IMÓVEIS - ITBI 24.200,00 | 0,00 | 24.200,00
1113.00.00.00.00 | IMPOSTO SOBRE PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO 1 826,802,89 | 0,00 | 826.802,89
1113.01.00,00.00 | IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 1 1 1

I INDUSTRIALIZADOS 24.200,00 | 0,00 | 24.200,00
1113.01.09.00.00 ! IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 1 1

| INDUSTRIALIZADOS - OUTROS PRODUTOS ■ 24.200,00 | 0,00 | 24.200,00
1113.05.00.00.00 I IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 1 1

1 NATUREZA 1 802.602,89 | 0,00 | 802.602,89
1120.00.00.00.00 | TAXAS 1 48.400,00 | 0,00 | 48.400,00
1121.00.00.00.00 | TAXAS PELO EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA ! 24.200,00 | 0,00 | 24.200,00
1121.99.00.00.00 I OUTRAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER | 1

| DE POLICIA 1 24,200,00 | 0,00 | 24.200,00
1122.00.00.00.00 | TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 24.200,00 | 0,00 | 24.200,00
1122.99.00.00.00 | OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE 1 1

| SERVIÇOS 24.200,00 | 0,00 | 24.200,00
1130.00.00.00.00 | CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 43.560,00 | 0,00 | 43.560,00
1130.99.00.00.00 | OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 43.560,00 | 0,00 | 43.560,00
1200.00.00.00.00 | RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES i 24.200,00 | 0,00 | 24.200,00
1210.00.00.00.00 | CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 24.200,00 | 0,00 | 24.200,00
1210.99.00.00.00 | OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 1 24.200,00 | 0,00 | 24.200,00
1300.00.00.00.00 | RECEITA PATRIMONIAL í 155.810,00 | 0,00 | 155.810,00
1310.00.00.00.00 | RECEITAS IMOBILIÁRIAS 1 24.200,00 | 0,00 | 24.200,00
1319.00.00.00.00 | OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS 1 24.200,00 | 0,00 | 24.200,00
1320.00.00.00.00 | RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 83.210,00 | 0,00 | 83.210,00
1325.00.00.00.00 | REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 29.200,00 | 0,00 | 29.200,00
1325.01.00.00.00 I REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS | 1

| VINCULADOS 24.200,00 | 0,00 | 24,200,00
1325.01.02.00.00 | REC. DE REM. DE DEP. BANC. DE REC, 1 1 1

| VINC. - FUNDEB 13.200,00 | 0,00 | 13.200,00
1325.01.03.00.00 | REC. DE REM. DE DEP. BANC. DE REC, í 1 í

| VINC. - FUNDO DE SAÚDE 5.000,00 | 0,00 | 5.000,00
1325.01,05.00.00 | REC. DE REM. DE DEP. BANC. DE REC. 1 1 1

| VINC. - MDE 3.000,00 | 0,00 | 3.000,00
1325.01.10.00.00 | REC. DE REC. DE DEP. BANC. DE REC. i 1 1

| VINC. - FNAS i 3.000,00 | 0,00 | 3.000,00
- c o n t i n u a  -
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c 1325.02.00.00.00 | REMUNERAÇÃO DE DEP.BANC.DE RECDR, NÃO i| VINCULADOS 1 5.000,00 | 0,00 ! 5.000,00c 1329.00.00.00.00 [ OUTRAS RECEITAS DE VALORES 1| MOBILIÁRIOS 1 54.010,00 | 0,00 ! 54.010,00c 1330.00.00.00.00 | RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 24.200,00 | 0,00 | 24.200,00c 1339.00.00.00.00 | OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E 1 |

| PERMISSÕES 24.200,00 | 0,00 | 24.200,00c 1390.00.00.00.00 | OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 24.200,00 | 0,00 | 24.200,00
L . 1400.00.00.00.00 | RECEITA AGROPECUÁRIA [ 24.200,00 | 0,00 | 24.200,00

1490.00.00,00.00 | OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS 24.200,00 | 0,00 | 24.200,00c 1500.00.00.00.00 | RECEITA INDUSTRIAL 36.300,00 | 0,00 | 36.300,00
c 1520.00.00.00.00 | RECEITA DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO í 12.100,00 | 0,00 | 12.100,001520.99.00.00.00 | OUTRAS RECEITAS DA INDÚSTRIA DE 1c | TRANSFORMAÇÃO 12.100,00 | 0,00 | 12.100,00
c 1530.00.00.00.00 | RECEITA DA INDÚSTRIA DE CONSTRUÇÃO 24.200,00 | 0,00 | 24.200,00

1000.00.00.00.00 | RECEITA DE SERVIÇOS 222.200,00 | 0,00 | 222.200,001600.05.00.00.00 ! SERVIÇOS DE SAÚDE 1 198.000,00 | 0,00 | 198.000,00
c 1600.05.03.00.00 | SERVIÇOS RADIOLOGICOS E LABORATORIAIS 1| (SIA/SIH) 198.000,00 | 0,00 | 198.000,00c 1600.99.00.00.00 | OUTROS SERVIÇOS 24.200,00 | 0,00 | 24.200,00
c 1700.00.00.00.00 | TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1 12.444.630,00 | 0,00 | 12.444.630,001720,00.00.00.00 ! TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 11.573.430,00 | 0,00 | 11.573.430,001721.00.00.00.00 | TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 8.135.270,00 | 0,00 | 8.135.270,00
c 1721.01.00.00.00 | PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 1 4,726.590,00 | 0,00 | 4.726.590,001721.01.02.00.00 | COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 1c I DOS MUNICÍPIOS 4.550.590,00 | 0,00 4.550.590,00
c 1721.01.05.00.00 i COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A 1 1PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 1 60.500,00 [ 0,00 60.500,00c 1721.01.12.00.00 | COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 1
c | INDUSTRIALIZADOS-ESTA.EXPORT 60.500,00 | 0,00 60.500,001721.01.13.00.00 I COTA-PARTE DA CONTRIB. DE INTERVENÇÃO 1 1c í NO DOMÍNIO ECONÔMICO I 55.000,00 | 0,00 55.000,00
c 1721.22.00.00.00 | TRANSF. DA COMPENSAÇÃO FINANC. PELA : 1| EXPLORAÇÃO DE REC. NATURAIS 1 50.270,00 | 0,00 50.270,00c 1721.22.70,00.00 I COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO 1 1| PETRÓLEO - FEP 1 50.270,00 | 0,00 | 50.270,00L . 1721.33.00.00.00 | TRANSF. RECURSOS DO SUS - REPASSE 1c I FUNDO A FUND 1 1.624,920,00 | 0,00 | 1.624.920,00

1721.33.09,00.00 | TRANSFERÊNCIAS DO FNS/AIH'S 1 205.920,00 | 0,00 | 205.920,00c 1721.33.11.00.00 | ATENÇÃO BÁSICA : 990.550,00 | 0,00 | 990.550,00
c 1721.33.11.10,00 | PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO (PAB i 1| FIXO) 1 209.990,00 j 0,00 | 209.990,00c 1721.33.11.31.00 | SAÚDE DA FAMÍLIA 1 527.780,00 | 0,00 | 527.780,00
c 1721,33.11.32.00 | AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 1 175.780,00 | 0,00 | 175.780,00

1721.33,11.33.00 | SAÚDE BUCAL 77,000,00 | 0,00 | 77,000,00c 1721.33.13.00.00 | VIGILÂNCIA EM SAÚDE 7.370,00 | 0,00 | 7.370,00
c 1721.33.13.20.00 | VIGILÂNCIA SANITÁRIA 7,370,00 | 0,00 | 7.370,00

1721.33.14.00.00 | ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 41.690,00 | 0,00 | 41.690,00c 1721.33.20.00.00 | PISO DE ATENÇÃO BASICA-AMPLIADO 1
c | (PABA) 275.000,00 | 0,00 275.000,00

1721.33.33.00.00 1 PAB VARIÁVEL-EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE 1c ) DE DOENÇAS 61.490,00 | 0,00 | 61.490,00
c 1721.33.71.00.00 | CADASTRO NACIONAL DO S.U.S : 5.500,00 | 0,00 | 5.500,00

1721.33.84.00,00 OUTROS PROGRAMAS 26.400,00 | 0,00 | 26.400,00
- c o n t i n u a
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1724.02.00.00.00 | TRANSFERENCIA DE RECURSOS DA 1 1

COMPLEMENTAÇÀO DA UNIÃO AO FUNDEB 1 385,000,00 | 0,00 | 385.000,00
1760.00.00.00.00 | TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS ! 871.200,00 | 0,00 | 871.200,00
1761.00.00.00.00 | TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS COM A 1 1 1

UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES | 871.200,00 | 0,00 | 871.200,00
1761.01.00.00.00 | TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO 1 1 1

| P/ O SIST.ÚNICO DE SAÚDE-SUS 242.000,00 | 0,00 | 242.000,00
1761.02.00.00.00 | TRANSFERÊNC.DE CONVÊNIOS UNIÃO 1 1 1

| DESTINADAS A PROGRAMA DE EDUCAÇÃO i 310.200,00 | 0,00 | 310.200,00
1761.99.00.00.00 | OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA í | 1

| UNIÃO 319.000,00 | 0,00 | 319,000,00
1900.00.00,00,00 | OUTRAS RECEITAS CORRENTES I 62.700,00 | 0,00 | 62.700,00
1910.00.00.00.00 | MULTAS E JUROS DE MORA 1 24.200,00 | 0,00 | 24.200,00
1911.00.00.00,00 | MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS I 24.200,00 | 0,00 | 24.200,00
1911.99.00,00.00 | MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS 1 1 1

| TRIBUTOS 1 24.200,00 | 0,00 | 24.200,00
1911.99.01.00.00 | MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS 1 1

| TRIBUTOS 1 24.200,00 | 0,00 | 24.200,00
1920.00.00.00.00 | INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 11.000,00 | 0,00 | 11.000,00
1921.00.00.00.00 | INDENIZAÇÕES 5.500,00 | 0,00 | 5.500,00
1921.99.00.00.00 | OUTRAS INDENIZAÇÕES 1 5.500,00 | 0,00 | 5.500,00
1922.00.00.00.00 | RESTITUIÇÕES 5.500,00 | 0,00 | 5.500,00
1922.99.00.00,00 | OUTRAS RESTITUIÇÕES 1 5.500,00 | 0,00 | 5.500,00
1930.00.00.00.00 | RECEITA DA DÍVIDA ATIVA 1 5.500,00 | 0,00 | 5.500,00
1931.00.00.00.00 | RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 1 5.500,00 | 0,00 | 5.500,00
1931.99.00.00.00 | RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS 1 | 1

I TRIBUTOS 5.500,00 | 0,00 | 5.500,00
1931.99.01.00,00 | RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS 1 1

| TRIBUTOS - PRINCIPAL 1 5.500,00 | 0,00 | 5.500,00
1990.00.00.00.00 | RECEITAS CORRENTES DIVERSAS 1 22.000,00 | 0,00 I 22.000,00
1990.99.00.00.00 | OUTRAS RECEITAS 22.000,00 | 0,00 | 22.000,00
2000.00.00.00.00 | RECEITAS DE CAPITAL 1 3.234.330,00 | 0,00 | 3.234.330,00
2200.00.00.00.00 | ALIENAÇÕES DE BENS ; 33.000,00 | 0,00 | 33.000,00
2210.00.00.00.00 | ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 33.000,00 | 0,00 | 33.000,00
2219.00.00.00,00 | ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS MÓVEIS ; 33.000,00 | 0,00 | 33.000,00
2300.00.00,00.00 | AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 22.000,00 | 0,00 | 22.000,00
2300.99.00.00.00 | AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS DIVERSOS : 22.000,00 | 0,00 | 22.000,00
2400.00,00.00.00 | TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.453.330,00 | 0,00 | 2.453.330,00
2420.00.00.00.00 | TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 1 1.100.000,00 | 0,00 | 1.100.000,00
2421.00.00.00.00 | TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 1 935.000,00 | 0,00 | 935.000,00
2421.99.00,00.00 | OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 935.000,00 | 0,00 | 935.000,00
2422.00.00.00.00 | TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 1 165.000,00 | 0,00 | 165.000,00
2422.99,00.00.00 | OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS ; 165.000,00 | 0,00 | 165.000,00
2470.00.00.00.00 | TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS : 1.353.330,00 | 0,00 | 1.353,330,00
2472.00.00.00.00 | TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS 1 1 1

| ESTADOS,DISTR.FEDER.SUAS ENTIDADES 588.830,00 | 0,00 | 588.830,00
2472.01.00,00.00 | TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS i 1 1

| ESTADOS P/ SIST.UNICO SAÚDE - SUS i 478.830,00 | 0,00 | 478.830,00
2472.05.00.00.00 | TRANSF.DE c o n v .d o s ESTADOS d e s t i n .a ! 1 1

| PROG.DE INFRA-ESTR.TRANSPORTE 1 110.000,00 | 0,00 | 110.000,00
2473.00.00.00.00 | TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS 1 1 1

| MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES ' 764,500,00 | 0,00 | 764.500,00
2473.01.00.00.00 | TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS 1 I 1

| MUNICÍPIOS DEST. PROGRAMA DE SAÚDE ! 302.500,00 | 0,00 | 302.500,00
continua
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2473.02,00.00.00 | TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS 1 1 1

! MUNICÍPIOS DESTI.PROGR.DE EDUCAÇÃO 1 242.000,00 | 0,00 | 242.000,
2473.99.00.00.00 i OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS 1 1 1

1 MUNICÍPIOS 220.000,00 | 0,00 | 220.000,
2500.00.00.00 00 | OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL : 726.000,00 | 0,00 | 726.000,
2590.00.00.00 00 | OUTRAS RECEITAS i 726.000,00 | 0,00 | 726.000,
9000.00.00.00 00 | DEDUÇÕES DA RECEITA í -1.081.674,00 | 0,00 | -1.081.674,
9700.00.00.00 00 | DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES i -1.081,674,00 | 0,00 | -1.081.674,
9720.00.00.00 00 | DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS 1 1

1 INTRAGOVERNAMENTAIS -1.081,674,00 | 0,00 | -1.081.674,
9721.00.00.00 00 | DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO -934.318,00 | 0,00 | -934.318,
9721.01.00.00 00 | DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE i 1 1

1 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO i -922.218,00 | 0,00 | -922.218,
9721.01.02.00 00 | DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E i 1 1

REDUTOR FINANCEIRO i -910.118,00 | 0,00 | -910.118,
9721.01.05.00 00 | DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO i 1 1

1 FUNDEB - ITR ! -12.100,00 | 0,00 | -12.100,
9721,30.00.00 00 | DEDUÇÃO DE REC.P/FORM.DO FUNDEB-ICMS 1 1 1

1 DESONERAÇÃO LEI COMPL. 87/96 1 -12.100,00 | 0,00 | -12.100,
9722.00.00.00 00 | DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS -147.356,00 | 0,00 | -147,356,
9722.01.00.00 00 | DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE ! 1 1

1 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS -147.356,00 | 0,00 | -147.356,
9722.01.01.00 00 | DEDUÇÃO DE RECEITA P/ FORMAÇÃO DO 1

1 FUNDEB - ICMS i -118.360,00 | 0,00 | -118.360,
9722.01.02.00 00 | DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO 1 1

1 FUNDEB - IPVA ! -22.396,00 | 0,00 | -22,396,
9722.01,04.00 00 | DEDUÇÃO DE RECEITA P/ FORMAÇÃO DO 1 1 1

1 FUNDEB - IPI EXPORTAÇÃO -6.600,00 | 0,00 | -6.600,

00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00



GOVERNO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO PARA 2009 - CONSOLIDADO Em R$ 1,00 

PMC/Aspec sistemas

R E C E I T A  | Io BIMESTRE| 2 o BIMESTRE| 3o BIMESTRE| 4o BIMESTRE| 5o BIMESTRE| 6o BIMESTRE

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL |
TERRITORIAL URBANA | 4.400,00

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES SOBRE |
RENDIMENTOS D0 TRABALHO | 2.900,00

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES SOBRE
OUTROS RENDIMENTOS | 1.900,00

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS - |
ITBI | 3.900,00

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - !
OUTROS PRODUTOS | 3.900,00

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA | 128.400,00
OUTRAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE |

POLICIA | 3.900,00
OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS | 3,900,00
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA | 7.000,00
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS | 3.900,00
OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS | 3.900,00
REC. DE REM. DE DEP. BANC, DE REC. VINC. - |

FUNDEB | 2.100,00
REC. DE REM. DE DEP. BANC. DE REC. VINC. - |

FUNDO DE SAÚDE | 800,00
REC. DE REM. DE DEP. BANC. DE REC. VINC. - |

MDE | 500,00
REC. DE REC. DE DEP. BANC. DE REC. VINC. - |

FNAS | 500,00
REMUNERAÇÃO DE DEP,BANC.DE RECUR, NÃO |

VINCULADOS | 800,00
OUTRAS RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS | 8.500,00
OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES | 3.900,00
OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS | 3.900,00
OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS | 3.900,00
OUTRAS RECEITAS DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO | 1.900,00
RECEITA DA INDÚSTRIA DE CONSTRUÇÃO | 3,900,00
SERVIÇOS RADIOLOGICOS E LABORATORIAIS

(SIA/SIH) | 31.700,00
OUTROS SERVIÇOS | 3.900,00
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS | 728.100,00
COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE |

TERRITORIAL RURAL | 9.700,00
COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS |

INDUSTRIALIZADOS-ESTA.EXPORT | 9.700,00
COTA-PARTE DA CONTRIB. DE INTERVENÇÃO NO-

DOMÍNIO ECONÔMICO | 8.800,00
COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - |

FEP | 8,000,00
TRANSFERÊNCIAS DO FNS/AIH'S | 32.900,00
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continuação
PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO (PAB FIXO) | 33.600,001 33.600,00 33.600,001 33.600,001 33.600,001 41.990,00
SAÚDE DA FAMÍLIA I 84.400,001 84.400,00 84.400,001 84.400,001 84.400,001 105.780,00
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE | 28.100,001 28.100,00 28.100,001 28.100,001 28.100,001 35.280,00
SAÚDE BUCAL I 12.300,001 12.300,00 12.300,001 12.300,001 12.300,001 15.500,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA | 1.200,001 1.200,00 1.200,001 1.200,001 1.200,001 1.370,00
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 6.700,001 6.700,00 6.700,001 6.700,001 6.700,001 8.190,00

y PISO DE ATENÇÃO BASICA-AMPLIADO (PABA) 44.000,001 44.000,00 44.000,001 44.000,001 44.000,001 55.000,00
PAB VARIÁVEL-EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE | 1 1 1 1

DOENÇAS | 9.800,001 9.800,00 9,800,001 9.800,00) 9.800,001 12.490,00
CADASTRO NACIONAL DO S.U.S | 900,001 900,00 900,00| 900,001 900,001 1.000,00
OUTROS PROGRAMAS I 4,200,001 4.200,00 4.200,001 4.200,001 4.200,001 5.400,00
OUTROS PROGRAMAS FUNDO A FUNDO 1.800,001 1.800,00 1.800,001 1,800,001 1.800,001 2.000,00
TRANSF.UNIAO-LOAS-PROGR.AÇAO CONTINUADA 8.800,001 8.800,00 8.800,001 8.800,001 8.800,001 11.000,00
TRANS.UNIÃO-PROG.ERRAD.TRABAL.INFAN-PETI 3.500,001 3.500,00 3.500,001 3.500,001 3.500,001 4.500,00
PROGRAMA A PESSOA IDOSA - API | 2.600,001 2.600,00 2.600,00! 2.600,001 2.600,001 3,500,00
TRANSFERÊNCIAS DO FNAS I 12.700,001 12.700,00 12.700,001 12.700,001 12.700,001 15.920,00
TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÂO | 9.900,001 9.900,00 9.900,001 9.900,001 9.900,001 12.100,00
TRANSFERÊNCIAS DIRETA DO FNDE-PROG. NACIONAL | 1 1 1 1

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR | 26.400,001 26.400,00 26.400,001 26.400,001 26.400,001 33.000,00
TRAN.DIR.FNDE REF.AO PROGR,NACIONAL DE APOIO | 1 1 1 1— TRANSP.ESCOLAR-PNATE | 4.300,001 4.300,00 4.300,001 4.300,001 4,300,001 5.670,00
TRANSFERÊNCIA AO PROG. DE ALIM, ESCOLAR - 1 1 1 1

PNAC | 2.300,001 2.300,00 2.300,001 2.300,001 2.300,001 3.020,001- - TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO - PEJA | 32.500,001 32.500,00 32.500,001 32.500,001 32.500,001 40.780,00
L - OUTRAS TRANSF. DA UNIÃO - FNDE | 8.800,001 8.800,00 8.800,001 8.800,001 8.800,001 11.000,00

TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - | 1 1 1 1ü DESONERAÇÃO - LC. N° 87/96 | 9.700,001 9.700,00 9,700,001 9.700,001 9.700,001 12.000,00
c DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO | 155.800,001 155.800,00 155.800,001 155.800,001 155.800,001 194.500,00

COTA-PARTE DO ICMS | 94.700,001 94.700,00 94.700,001 94.700,001 94.700,001 118.300,00c COTA-PARTE DO IPVA j 17.900,001 17.900,00 17.900,001 17.900,001 17.900,001 22.480,00
L . COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 5.300,001 5.300,00 5.300,001 5.300,001 5.300,001 6.500,00

COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO | 1 1 1 1ü DOMÍNIO ECONÔMICO | 14.900,001 14.900,00 14.900,001 14.900,001 14.900,001 18.560,00
c OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 22.900,001 22.900,00 22.900,001 22.900,001 22.900,001 28.500,00

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB - FPM 105.600,001 105.600,00 105.600,001 105.600,001 105.600,00! 132.000,00c TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB - LC 1 1 1 1
87/96 | 5.300,001 5,300,00 5.300,001 5.300,001 5.300,001 6.500,00

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB - ICMS | 79.200,001 79.200,00 79.200,001 79.200,001 79.200,001 99.000,00
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB - IPI | 1 1 1 1

EXPORTAÇÃO | 1.800,001 1.800,00 1.800,001 1.800,001 1.800,001 2.000,00
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB - FPE 127.900,001 127.900,00 127,900,001 127.900,001 127.900,001 159.760,00

C TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB - LC | 1 1 1 1
i 91/97 | 8.800,001 8.800,00 8.800,001 8.800,001 8.800,001 11.000,00V—. TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB - IPVA | 4.200,001 4.200,00 4.200,001 4.200,001 4.200,001 5.400,00

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB - ITR 0,00| 0,00 0,00| 0,00| 0,001 220,00
l TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB - ITCMD | 100,001 100,00 100,001 100,001 100,00| -60,00'— TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DA COMPLEMENTAÇÃO | 1 1 1 1L. DA UNIÃO AO FUNDEB | 61.600,001 61.600,00 61.600,001 61.600,001 61.600,001 77.000,00
| TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO P/ 0 | 1 1 1 1

SIST.ÚNICO DE SAÚDE-SÜS | 38.700,001 38.700,00 38.700,001 38.700,001 38.700,001 48.500,00c TRANSFERÊNC.DE CONVÊNIOS UNIÃO DESTINADAS A | 1 1 1
( PROGRAMA DE EDUCAÇÃO | 49.600,001 49.600,00 49.600,001 49.600,001 49.600,001 62.200,00v_ OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO | 51.000,001 51.000,00 51.000,001 51.000,001 51.000,001 64.000,00
L. MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS | 3.900,001 3.900,00 3.900,001 3,900,001 3.900,001 4.700,00

- continuaO
o
c
O
c
o



continuação
ODTRAS INDENIZAÇÕES | 900,001 900,00| 900,001 900,001 900,00! 1.000,00
OUTRAS RESTITUIÇÕES | 
RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS - |

900,001
1

900,001
1

900,001
1

900,001
1

900,001
1

1.000,00
PRINCIPAL | 900,001 900,001 900,001 900,001 900,001 1.000,00

OUTRAS RECEITAS | 3.500,001 3.500,001 3.500,001 3.500,001 3.500,001 4.500,00
ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS MÓVEIS | 5.300,001 5.300,001 5.300,001 5.300,001 5.300,001 6.500,00
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS DIVERSOS | 3.500,001 3.500,001 3.500,001 3.500,001 3.500,001 4.500,00
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO | 149.600,001 149.600,001 149.600,001 149.600,001 149.600,001 187.000,00
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS | 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS P/

26.400,001
1

26.400,001
1

26.400,001
1

26.400,001
1

26.400,001
!

33.000,00
SIST.ÜNICO SAÚDE - SUS | 76.600,001 76.600,001 76.600,001 76.600,001 76.600,001 95.830,00

TRANSF.DE CONV.DOS ESTADOS DESTIN.A PROG.DE | 1 1 1 1 1
INFRA-ESTR.TRANSPORTE | 17.600,001 17.600,001 17.600,001 17.600,001 17,600,001 22.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS MUNICÍPIOS | 1 1 1 1 1
DEST. PROGRAMA DE SAÚDE | 48.400,001 48.400,001 48.400,001 48.400,001 48.400,001 60.500,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS MUNICÍPIOS 1 1 1 1 1
DESTI.PROGR.DE EDUCAÇÃO | 38.700,001 38.700,001 38.700,001 38.700,001 38.700,001 48.500,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS | 1 1 1 1 1
MUNICÍPIOS | 35.200,001 35.200,001 35.200,001 35.200,001 35.200,001 44.000,00

OUTRAS RECEITAS | 
DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR |

116.200,001
1

116.200,001
1

116.200,001
1

116.200,001
1

116.200,001
I

145.000,00
FINANCEIRO | -145.600,001 -145.600,001 -145.600,001 -145.600,001 -145.600,001 -182.118,00

DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - | 1 1 1 1 1
ITR | -1.900,001 -1.900,001 -1,900,001 -1.900,001 -1.900,001 -2.600,00

DEDUÇÃO DE REC.P/FORM.DO FUNDEB-ICMS | 1 1 1 I 1
DESONERAÇÃO LEI COMPL. 87/96 | -1.900,001 -1.900,001 -1.900,001 -1.900,001 -1.900,001 -2.600,00

DEDUÇÃO DE RECEITA P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB - | 1 1 1 1 1
ICMS | -18.900,001 -18.900,001 -18.900,001 -18.900,001 -18.900,00! -23.860,00

DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - | 1 1 1 | 1
IPVA | -3.600,001 -3.600,001 -3.600,001 -3.600,001 -3.600,001 -4.396,00

DEDUÇÃO DE RECEITA P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB - | 1 1 1 1 1
IPI EXPORTAÇÃO | -1.100,001 -1.100,001 -1.100,001 -1.100,001 -1.100,001 -1.100,00

T 0 T A L G E R A L | 2.580.000,001 2.580.000,001 2.580.000,001 2.580.000,001 2.580.000,001 3.223.408,89
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